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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

. N." '406, DE 2013. 
(Do Poder E X ~ ~ U L ~ V O )  

~ s c  n3íiao13 
AV 26412013 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Poi.taria no 788, de 26 de agosto de 
201 0, que a~itoriza a Associação Cult~iral de Dihsão Comunitária a executar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão com~~nitái-ia no município de São João do SLL~, 
Estado de Santa Catarina. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E JNFORMATICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagemn" 1 3  1 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 3 3: do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Coinunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n" 24, de 15 janeiro de 2004 - Associação de Proteção à 
Maternidade e à Infância (APMI), no município de Ortigueira - PR. 

2 - Portaria n" 54, de 16 de janeiro de 2004 - Instituto de Desenvolvimento 
Social, Educacional, Cultural e Comunitário de Oratórios, no município de Oratórios - MG; 

3 - Portaria n" 169, de 16 de fevereiro de 2005 - Associação Comunitária de 
Rádio Nova Sião, no município do Rio de Janeiro - RJ; 

4 - Portaria n" 214, de 15 de março de 2005 - Associação Crescer e Floresces, 
no inunicípio de Fortaleza - CE; 

5 - Portaria na 130, de 11 de abril de 2007 - Associação Regional de Bameri 
Educacional, Cultural e Comunicação Social - ARB, no município de Bameri - SP; 

6 - Portaria n q 4 3 ,  de 12 de abril de 2007 - Associação Comunitária e Escola de 
Rádio Progresso, no município do Rio de Janeiro - RJ; 

7 - Portaria n" 157, de 12 de abril de 2007- NATIVA - Associação 
Comunitária, Cultural e Artística da Zona Noroeste, no município de Santos - SP; 

8 - Portaria n" 162, de 12 de abril de 2007 - Associação Unidos de Santa Maria 
Gorette, no município de Jundiaí - SP; 

9 - Portaria n" 167, de 12 de abril de 2007 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Sul Curitiba, no município de Curitiba - PR; 

10 - Portaria n" 177, de 23 de abril de 2007 - Associação Comunitária de 
Cultura Popular e Coinunicação de Periquito - ASCOPE, no município de Periquito - MG; 

11 - Portaria n q 5 5 ,  de 29 de maio de 2007 - Centro Cultural Comunitário 
Ainarais, no município de Campinas - SP; 

12 - Portaria n" 365, de 28 de junho de 2007 - Associação Movimento 
Comunitário Rádio Canaã FM, no município de Guarujá - SP; 

13 - Portaria n" 41 3, de 24 de julho de 2007 - Associação Cultural Comunitária 
Calábria, no município de Guarulhos - SP; 



14 - Portaria n" 416, de 24 de julho de 2007 - Associação Civil Floripa é 10, no 
município de Florianópolis - SC; 

15 - Portaria 11-52, de 27 de setembro de 2007 - Associação de 
Desenvolvimento Artístico, Cultural e Social de Cardoso, no município de Cardoso - SP; 

16 - Portaria n" 768, de 20 de novembro de 2008 - Associação Comunitária da 
Juventude de Congonhas do Norte, no município de Congonhas do Norte - MG; 

17 - Portaria n" 953, de 23 de dezembro de 2008 - Associação Comunitária 
Nova Aliança - ACNA, no município de Praia Grande - SP; 

18 - Portaria n" 521, de 14 de junho de 2010 - Associação de Desenvolvimento 
Comunitário de Radiodifiisão de Cachoeira do Piriá - ASDECAP, no município de Cachoeira do 
Piriá - PA; 

19 - Portaria n" 597, de 29 de junho de 2010 - ABA - Associação Beneficente 
Ágape, no município de Palma - MG; 

20 - Portaria n" 598, de 29 de junho de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultural de Novo Horizonte, no município de Novo Horizonte - SC; 

21 - Portaria n" 663, de 21 de julho de 201 0 - Associação Comunitária Sentinela 
para Comunicação de Bozano, no município de Bozano - RS; 

22 - Portaria n" 665, de 21 de julho de 2010 - Associação de Comunicação e 
Cultura de Palotina, no município de Palotina - PR; 

23 - Portaria n q 9 7 ,  de 28 de julho de 2010 - Associação dos Moradores de 
Pastos Bons - AMPB, no município de Crateús - CE; 

24 - Portaria n" 756, de 24 de agosto de 2010 - Associação Comunitária 
Beneficente Vida, no município de Andirá - PR; 

25 - Portaria nQ 758, de 24 de agosto de 2010 - Associação de Difusão 
Comunitária do Povoado Josias, no município de Zé Doca - MA; 

26 - Portaria n" 760, de 24 de agosto de 2010 - Associação de Moradores de 
Tijucas do Sul (ASMOTISUL), no município de Tijucas do Sul - PR; 

27 - Portaria nQ 761, de 24 de agosto de 201 0 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura dc Estrcito, no município de Pedregulho - SP; 

28 - Portaria nQ 763, de 24 de agosto de 2010 - Associação dos Moradores do 
Grande Barroso I. no município de Fortaleza - C%; 

29 - Portaria n" 785, de 26 de agosto de 2010 - Associação Coinunitária e 
Cultural de Conquista D'Oeste, no município de Conquista D'Oeste - MT; 

30 - Portaria n" 788, de 26 de agosto de 2010 - Associação Cultural de Difusão 
Coinuiiitária, no município de São João do Sul - SC; 

3 1 - Portaria n" 915, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária e 
Educativa "Elredo Carlos Alberto do Carmo Costa", no município de Ttaporanga - SP; 

32 - Portaria nQ 917, de 14 de outubro de 2010 - Associaqão dos Jovens 
ginpreendedores Iguaçuenscs dc Radiodifusão, no município de Foz do Iguaçu - PR; 

33 - Portaria 1191 8, de 14 de outubro de 201 0 - Associação de Radiodifusão 
Educativa e Comunitária Aliança de Amor, no inuiiicípio de Campinas - SP; 



34 - Portaria 11919, de 14 de outubro de 201 0 - Associação Comunitária de 
Coinunicação e Cultura de Serra Alta, no município de Serra Alta - SC; 

35 - Portaria nQ 929, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária 
Educacional, Cultural, Assistencial dos Amigos de Vila Nova dos Martírios, no município de Vila 
Nova dos Martírios - MA; 

36 - Portaria n" 930, de 14 de outubro de 2010 - Associação Coinunitária de 
Amaralina, no município de Amaralina - GO; 

37 - Portaria n" 932, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária de 
Tanque Novo - ACOTAN, no município de Tanque Novo - BA; 

38 - Portaria 11933, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultural de Guabiruba, no município de Guabiruba - SC; 

39 - Portaria n" 934, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária Para o 
Desenvolvimento Sustentável de Tailândia, no município de ,Tailândia - PA; 

Brasília, 8 de a b r i l de 2013. 



EM no. 448120 1 1 - MC 

Brasília, 12 de julho de 20 1 1 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. , Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Cultural de Difusão Comunitária, no Município 
de São João do Sul, Estado de Santa Catarina, explore o sewiço de radiodifusão comunitária, em 
conformidade com o caput do art. 223, da Constituição e a Lei nq.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
sewiço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nQ 53740.000072/2002, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do 5 3" do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicanzente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTAMA N-8 8 DE 26  DE: AGOSTO DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTAI)O DAS CO ICAÇ"ES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso I1 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n~3740.000.072/2002 e do 
PARECERIAGUICONJUR-MCIMGTN 05 54 - 1 .O8 / 2009, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização à Associação Cultural de Difusão Comunitária, com sede 
na Rodovia SC 450, Km 12, Sala 01, Praça - Bairro Vila Santa Catarina, no município de São João do 
Sul, estado de Santa Catarina, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade. 

I 
I Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
I 

leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 29" 11' 37" S e longitude em 49" 50' 17" W, utilizando a 
freqüência de 104,9 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 3-0 art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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PORTARIA G j x y '  I' 

I Processo Administraeivo no 53740.000072/02 

Are. 1" - 
Nome da Entidade: Associação Cultural de Difusão Comunitária 

Sede: Rodovla SC, 450, Krn, 12, Sala O 1  - Braça - Bairro Santa Gatarina 

Município: S h  o050 do Sul 

Estado: SC 

Art. 3" - 
I~oordenadas: Latitude em 29°11'379yS e Longitude em 49°50917'9W] 

Nioimero de Volumes: O 1  

João do Sul, UF: SC Página 7 de 7 
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So~iciT~Gno DE DEMON$JRAÇÁO DE INTERESSE - 
PARA O ÇERVIÇO DE RADIODIFUSÁO COMUNITÁRIA rbU d --, + " 3z 
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Escelentíssimo Senhor Ministro das Comunicaç6es9 

I' , vem, mui respeitosamente, à digna presença de Vossa 
I i ' Excelência demonstrar seu interesse em executar o Serviço de Radiodifusão 

de coordenadas geográficas (29) O ( i 3)' (9q))'S de latitude e ( YJ)"  ( $8)' (3  6)"W de 
longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação (torre e antena). 

Solicita, também, a designação de casal para a prestação 
termos do adigo 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03 de junho de 1998. 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

DOUL 1 RadCom O 1  ,,/' 

/' .-' 
i 



reencher todos os campos do formulário em letra de forma legível ou à máquina, 
indicando corretamente: 

1. Nome da entidade que está demonstrando interesse na solici(ação para exploração 

Dar entrada no Protocolo da Ddegacia do Ministériio das Comunicaç5es localizada no 
Estado onde a entidade pretende instalar a RadCom. 

Acompanhar pelo Diário Oficial da Uni30 a chamada para habilitação das 
pretendentes interessadas. 

DOUL I RadCom O 1  
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IRA WRDQSO, ' 

Prefeito ~ u n i b i ~ a ~  'de 
devidos fins e efeitos 
Diihaa-So Gsmuri-itálria 
no C.G.C no 03,c)7 
Alexandre no 1 15, Ce 
se na Rua Jaime Grun 

, 

nte ~ e c l a r a ç ~  

I 

I 

I 

I 2001. I 1 

' I  
I 

I I 

I I i 
I i 

I AM""~NI IM CARDOSO 
Prefeito Municipal I 

, - 

I AM""~NI VEIM CARDOSO I 
I I 

I 
AUTENTBGAGÃQ 

Certtíloo que a promnte 'ocopia ó reprcdiiçáo 
I 
1 
I 

i 

I 

I I 



, 

funcionamento. 

Localização . . . . . . .  : JAIME GRUNDLER I 

CENTRO 
São João do Sul -SC 

I 

I 

Este Alvará não Isenta de exigências Federal e Estadual 
I I 

~ u ~ ~ w t a l - i c ~ d ; f ~ o  I 
CerPrfioo que n presenteklocbpia e reprodurjao 

I 

ESCRIVAO DE PAZ 
I 
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I I i ! '  1 I I I , 
I ,  
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I 
1 I 

I ' I 1 
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, Estado d i  Santa ~;!ariila 
I 

I /  t 

1 I I I 
Prefkitura 1Vaniçipal de S5o 9050 do SlmB I 

I I i 
i 

LEI No 997 DE 28 DE AGOSTO DE 2001 .-- 

\ 

I 
I 

I 

I I 3  
/ I  

1 
I I 

I 
/I 1 

' I  I I /  I 
1 

, I 

I O Prefeito ~ u n i c i ~ i l  de São João do Sul, Estado de Santa 
I 

' I  
I 
1 I 

I I 1 
I 

Alexandre Card 
03.974~.635/0001-88. 

.-- 

I 

I 

I 

1 
l 

i do mês de agosto de dois mil e u 
I I 

I 
I 

--- I 

I 
I 
I 

I 

I, 

I 

' E 
I 

I 



' 1  
i4i>s r b a h  assinado, sesiòçiiizs iio i~iiiiiicipio da SZo J o ã ~  dd, Sal, ~poiiiiiias a I v 

luiid.ii.ju de uiiiii A ~ S ~ C ~ X C K O  C& O~FUSÁG CGMUNIT&~UA, pur eiitçiidiiiiio~ i l t x  I 
t: da i~1ii1.1 ii?poi.fAiicia para o diieiivulviniirito da coi~iriiiidacli, biiii çoiiio, i\juda~tí Lia 

I 

diviilgaçâo dos eventos do Muiiicipio. sua cultura, resgatando sua origem e valorizando a 
I 

todos os cidadãos ilidepeiiderite de cor, raça, religizo e pcr~ida político. i 
S2o J ~ ã o  do Sril, (SC) Y S  3t: J'ullicr> de 2000 

, I 
I 

I 

I 

I 
B%~,uTER~TBCAGA~~~ I 

Certrfioo que a presente fi~oobpis 6 reproduçào 
fiei cio d~oilrnento original que me%! apreseijhdo 

I 

1 I .*- 
i 
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~uTENTiep t4Qãm 
c e r t l f l c ~ q u ~  a presente fc !ocopla a reproduçáo I 

I 

I 

I 



! 

A U T G N ~ ~ G A G Ã ~  
~ e h i c u  que o prdaeutp fotoobpla k reprodução 

flal du dooumo~ito orlylrial que me foi fprcsei~hdo 

ESCRIVAO DE PAZ 
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ESTADO DE SANTA CATANNA I . - j ~ u ~ r c i ~ r o  DE SÁO JOÃO DO SUL 
I 

I I 
I 

I 
I 

I 

DECLAB$A$AO I I 
1 I I 

I I 

I 1 
I 

I 
I 
I 

I 

Declaro para 0s devidos fins e efeitos legais, que a aderia de 
trailslllissâo de rádio da Associação Cultural de Difusão colnunitáfir, 
Malltemdora da Rádio 97,7 FM, de São João do su 
onde inexiste a presença de aeródroiilos. 

I 

E por ser expressão de verdade, firmo a presente d 

I 

São João do Si11 ein 19 de setembro de 200 1. , 
I 

I 

I ::tihlb)flp;p,k 
, g-k'"" ,v&b 

~ D S O N  
ENGENHEIRO CIVIL 

CREA - SC 33071-7 
I 

___-_- -- ---__ _ _ ___I___-..- - -- 
por SE~,I~L-I~;$$:,;+, com :i(-) cx~slt-rite($) 

no a r c l u i v i j  , I ~ , - , I  1,Of-imi~ DOLI fb 
E,-,, teski:niuriiiA (j@i@.l&L:&3 verc!.iils 

fi-- -- são J Q ~ ?  do Sul  /~;-íle--~;L--- --de.-450? 
C)\ o,-,,-d ,~bc~o,Jl ~ A E ~ - , ~ Q ~ ~ -  da~i,fh'if~ ~ ~ / \ ~ Ú B I A  nEDlNO7-E MARTlNS 

h , ESCREVENTE AUTORIZADA , Escrivão de Paz 

i------'- 
I 

I 



Rua Jaime GrrundOer, 21-? - Centro I $  I ,  1 
510 jogo do çul - SC - Cep: 88970400 

I 

I 
E11rn~ Sr. 
A I ~ T ~ U ~ ~ O  DE "IiLiYEIRA CARDO80 
DB. Prefeito Municilpal de S56 João do Sul - 6C 

I 

I CELINO BALDO! W O MARTI~S,  brasileiic caçado, I 
comerciante, residente e domiciliado na Rua Jaime Grundler, 271, centro, cidade de SBo 
João do Sul - Comarca de Sombrio , SC, inscrito no C P b o b  o no 221.213.:39-00 e 

ortador da cédula de identidade ti0 330.083 6/R SSItsC,' presidente da Associarq?%o 
ulturai de Difusão Comunitiria - Mar~tenedora da Rcadllo Comualthria 97."dfR, CNPJ 

1 
I 

nQ 03.974.6351000'1-88, com a atividade de levar todas as in'Formaç6es poçsiveis a tados I 
os nossos Municípes; sendo que a mesma trabalha totalmente gratuitaiswente <;em "fins I 
lucrativos, sita o endereço h Rua Jaime Glundler, 271, e entro,^ São Jo%o do Sul, Comarca I 

de Sombrio, SC, vem a presença de V. Sa., reqherer alvarh de licença e funcionamento 
'1 /I 

iseiição de impostos e taxas, bem como, de acordo com o artigo 331, inciso$Lm%z6digo 
r 

I 1  

Tributário Municipal CIM, para O exercicio de 2001. I 

I 
I 

! I 

Nestes Termos: I !  

Pede-se Deferimento. 
I 

08 de novembro de 20 

1 1  I - 
I I 

CELlNO BdahDOIkiO WIIARTPNS / 
, Presidente da Radiò ComesnitBria 97.WNP 

- 
,vL- i 

3 I 



ESTADO DE SANTA CATARlhJA 
COWIARCA DE SOI\IDBRli) 

CARTÓRIG DE REGlSTi3G CIVIL. TIT. E BOCUMEIVTGS E PESSOAS JURIDICNS 
JOSÉ JAQUES CLEZAR - OFICIAL REGISTRADOR - . . . - .. - - - -- -- - - - - --- - - ,. - . - ... .- --- -. - - . . . ..- .. . - - .. . -- .- .-- .- -- -... - , .. .- . --- .- . 

CERTIFICO que ievendo nesie Cartório no Livro A-05 de Registro de Pessoas Jurídrcas, 
nele ericontrei registrado nesta data,  ás folhas 104, sob no de ordein 5 12, o Registro do 
Estat~ito da :A§SOCIACAO ClJLT@R,"L DE DIFUSÃO COMUI\IITARIA~ sociedade ci\/il 
sern fins lucrativos, fundada cnl 01 de agoçio de 2000, de duiaçiio por teinpu 
indetermln&ia Tendo como sede ria Rua Alvaro Alexandre Cardoso, 115, centro, na 

-, Cidade de S.53 J O ~ O  cio S L ~ .  t'oio do ( ? V I I I ~ I T C ~  de Sorribrio, estado de Santa Caiarina. 

Aponlado sob no de ordem 5938 do Pr~tocolo 02. 

O i 'ef~rido e vé:.dzde e dou fé. 

Sornbrio-SC, 07 de agosto de 

Escrevente Subsiit 

LARTOE~O DE REGIST'RCi CIÕIL, TIT. E DOCUIv1ENTOS E PESSOAS JURIDICAS 
Av. Getiilib Vargas, 198 - Cx. P.  61 - Fune E Fax (04.8) 5331472 / CEP uOVCj60-000 SQlvlBRIO - SC 

AUTE~AT~CAGAO 
' 

CerHico que o presente ioiocbpia á repradiiçae 
fiel cio docume?to oriui~ial quo me foi apreser?hdo. 



Ata 11." 001 Aos primeiro ( I )  dia do mês de agosto do ano 200O,, nas dependências d 
Centro Cateqiietico, sito a Rua: Anselmo Borba, n.* 126, no,município'de São João do Sul,.. . ... .. 
às 19:00 horas em segunda convocação, conforme convocação do Edita1 do dia 20 de'julho 
de 2000, publicado no jornal Correio do Sul. Para realizar AssernblGia Geral. .co,p~ eb~e$iyo:..'..:.:''~ 
de fundar Associação Cultural de Difusão Comunitaria d:e S,ão, João do Sul,.;?pici$lirlerite .o,nl:l >;i 

senhor Pedro Matos Pereira, iniciou a Assembléia informahdo aos presentes dos objetivos 
da mesma e solicitou aos mesinos que se apresentassem dizendo o nome e a entidade que 
representa, sendo a maioria membros de associações de moradores', Sindicato, Igrejas, 
Conselhos Comunitários. Foi iniciado a,leitura do'Estatuto .pelo, secrètário da assembléia, 
sendo que os presentes na assembléia .geral acoinpaliharam a leitiira 'através de xerox do 
estatuto que foi elaborado por uma comissão de representantes' de várias entidades'em 
reuniões anteriores, sendo lido o Estatuto d a : ~ s s o c i a ~ ã o  Cultural derDifusão Comunitária 
de São João do Sul, debatido pelos presentes: O ~e,nhoi 'Pedo Matos Pereira debateu coin 
os presentes da importância desta associação principalmeyite i a  arca comunitária e social 

: que certamente irá coi~tribuir muito nestas áreas ein nossa-'..co&unidade, 'colocado ein 
:,discussão, sendo que todos os presentes na assembléia 'aprovaram ',por unanimidade o 
'!,estatuto ,,. ,. darll\ssociação Cultural de Difusão Comunitária. Aprovado o estatuto, o 
'"coordenador da Assembléia colocou em discussão a formação da Chapa da Diretoria 

Executiva e Conselho Fiscal da Associação. O Senhor Eraldo Giovani Velho comentou 
com os ,presentes da importância da Associação e da necessidade de uma Rádio 
Con-iunitaria devidamente voltada para a comunidade, sendo este um dos objetivos desta 
Associação. Apresentando a chapa da Diretoria da Associação, ficando assim constituída: 
Presideyite: Celino Balduíno Martins, Vice-presidente: Pedro Matos Pereira, Secretário: 
Rafael Luminertz Pereira, Tesoureiro: Antônio Alves, Diretora de Cultura e de 
Comunicações: Maria das Graças Barros, Diretora de Operações: Mariléia da Silva Marti 
Velho, Diretor de Patrimônio: Manoel Pia dos Santos, Conselho Fiscal - efetivos: I." 
Natanael Câiidido Vieira, 2." Mariza de Oliveira Maciel, 3." José Carlos Schinaird 
Suplentes: 1." Marlene Eugênio Maciel, 2." Ereni João dos Santos, colocado em votaç 
foi aprovado por todos os presentes na Assembléia a primeira Diretoria da Associa 
Cultural de Difusão Comunitária, em seguida foi empossada a Diretoria, onde todo 

rometeram de defender o código de ética da ABRAÇO, lutando em benefício de 
ação. Por último, passou-se a discussão do último ponto, assuntos gerais, Foi quando 

o coordenador da assembléia, colocou aos presentes o valor da contribuição dos associados, 
rme previsão estatutária, defini.u-se que a mensalidade será no valo 

de associação ou filiação no valor de cinco reais por pessoa. 
vado por unanimidade. Após a deliberação de todos os pontos de 

Matos Pereira, ressaltou a importância da fundação da Ass 
ico do nosso município em buscar solução para seus grand 
comui~itária servindo a todos, independente de cor, raça, reli 
cendo a presença de todas as pessoas presentes, dando a ass 

e1 Lummertz Pereira, secretário lavrei a presente ata, qu 
assinada por iniin, pelo Coordenador, pelo Presidente da Associa 
presentes, para os fins de direito. 

I I '  . São João dò Sul, SC - O 1 de agosto de 2000 c.,-..) (:h c 1; ... L.. L-+, c%- 
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Eu, José Rosa dos Santos, nacionalidade brasileiro, casado, 
nascido em 11 (onze) de agosto de 1951, na Cidade de São João do Sul - SC, 
residente e du~niciliado na Comtuiidade de Passo Magnus, Município de São 
Jogo do Sul, Declaro sob as penas da lei, para fins de prova jimto a este órgão, 
que fago parte da Diretoria Executiva da Associação Cultural de Difusão 
Com~mitária 97,7 FM desta Cidade, exercendo o cargo de Diretor de 
lPatiim6nio da Entidade acima mencionada, desde a data de 18 (dezoito) de 
agosto de 2001, também ine coinpt-ometo ser fiel as normas estabelecidas para 
o serviço de W C O M ,  conforme a LEI m. O .  9.612 de 19 de fevereiro de 
1998. Sendo que assimo inteiramente a responsabilidade civil e c e a l  
sobre os dados contidos na presente declaragão. (Art. 299 do Código Penal 
Brasileiro). 

são João do Sul, 18 de Agosto de 2001. 

CPF N. O 289.348.569-34. 
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Eii, Celino Balduíno Mai-tins, nacionalidade brasileira, casado, 
nascido em 05 (cimo) de setembro de 1950, na Cidade de Torres - RS, 
residente e domiciliado na nua. Jaime G~xinndler n. O 271, Centro, São Joâo do 
Sul, Declaro, sob as penas da lei, para fins de prova junto a este órgão, que 
fateço parte da. Diretoria Executiva da Associação Cultural de Difusão 
Comunithia 97,7 FM desta Cidade, exercendo o cargo de Presidente da 
Entidade acima mencionada, desde a data de sua Ruidaqão, também 

, comprometo-me ser fiel as normas estabelecidas para o serviqo de RADCOM, 
confome a LEI a. ". 9.612de 19 de fevereiro de 1998. Sendo que assumo 
inteiramente a responsabilidade civil e cnllninal sobre os dados contidos na 
presente declaraqão. (Art. 299 do Código Penal Brasileiro). 

São João do Sul, 18 de Agosto de 2001. 
I 

CELINO BALDU~JO iWi\LRTINS 
CPF N. O 221.213.589-00. 

A U T E N T P G A G W ~  
Getiiica que a presente f&uo6pia,6 reprodiipâo 

fiel do docuniento original q:le me foi apresentado. 





U A R T I l d S ,  C E L I N O  BALDQINO 1 R .  J A I M E  GiIYtdDLER 

COMPROVANTECLIENTE a, 
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Eu, Manoel Pia dos Santos, nacionalidade brasileira, casado, 
nascido e111 14 (qtmtorze) de abiil de 1953, na Cidade de São João do Sul - 
SC, residente e domiciliado na Rod. Sé: 450 IW 10, Vila Santa Catasina, 
Município de São João do Sul, Declaro sob as penas da lei,, para fins de prova 
junto a este órgão, que faço paste da Diretoria Executiva da Associaqão 
Cultural de Dfisão Comunitária 97,7 FM desta Cidade, exercendo o cargo 
membro do Conselho Fiscal da Entidade acima mencionada, desde a data de 
18 (dezoito) de agosto de 2001, tambéin comprometo-ine ser fiel as nomas 
estabelecidas para o serviqo de RADCOM, conforme a LEI aa. O. 9,612 de 19 
de fevereiro de 1998. Sendo que assumo inteiramente a responsabilidade civil 
e criminal sobre os dados contidos na presente declaração. (&. 299 do 
Código Penal Brasi1eip.o). 

São João do Sul, 18 de Agosto de 200 1. 

Por SEl\/iEL!iP.I\!C;A com: a($) er.içtr.:i~iis(s) 

Escrivão d e  I3az 
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Eu, Osni de Lima Maciel, nacionalidade brasileira, casado, 
nascido em 08 (oito) de janeiro de 1952, na Cidade de São João do Sul - SC, 
residente e domiciliado na Rod. SC 450 IM 10, Vila Santa CataPinia, 
Município de São João do Srd, Declaro sob as penas da lei, para fins de prova 
junto a este orgão, que faqo parte da Diretoria Executiva da Associâqão 
Cultural de Difusão Comunitária 97,7 FM desta Cidade, exercendo o cargo de 
meinbro do Conselliu Fiscal da Entidade acima mencionada, desde a data de 
18 (dezoito) de agosto de 2001, também comprometo-me ser fiel as nomas 
estabelecidas para o serviqo de M C O M ,  confome a LEI n. O, 9.6112 de 19 
de fevereiro de 1998. Sendo que assumo inteiramente a responsabilidade civil 
e criminal sobre os dados contidos na presente declaraqão. (Aí-t. 299 do 

. Código Penal Brasileiro). 
I 

Si30 João do Sul, 18 de Agosto de 2001. 

CPF N. O 429.437.109-97. 
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Eu, Vmderlei Borges Pereira, nacionalidade brasileira, solteiro, 
nascido em 13(treze) de outubro de 1972, na Cidade de São João do Siil - SC, 
residente e domiciliado na Comunidade de Querência, Município de São João 
do Sul, Declaro sob as penas da lei, para fins de prova junto a este órgão, que 
faqo parte da Dketaria Executi~~il da Associaçâo Cultural de Difusão 
Comunithia 97,7 Fl!& desta Cidade, exercendo o cargo de; 1" Suplente da 
Entidade acima mencionada, desde a data de 18 (dezoito) de agosto de 2001, 
também comprometo-me ser fiel as normas estabelecidas para o servi60 de 
RADCOM, codonne a LEI n. O. 9.682 de 19 de fevereiro de 1998. Sendo que 
assumo inteiramente a responsabilidade civil e criminal sobre os dados 
contidos na presente declaração. (h. 299 do Código Penal Brasileiro). 

- 

São João do Sul, 18 de Agosto de 2001. 

AUTENTUGAÇW~~ 
Certliiou que a proecnio fCI~c6plai 6 rsprod~iqão 

fiel do documento original qne mo fui apreçunMdo. 
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Eu, Osni Santos Vdinn, nacionalidade brasileira, casado, nascido 
em 01 (iain) de nove~nbro de 1947, na Cidade de Tiwo - SC, residente e 
domiciliado na Rod. SC 450 KM 04, Pinheiros, Município de São João do Sul, 
Declaro sob as penas da lei, para h s  de prova jimto a este órgão, que fago 
parte da Diretoria Exect1tiva da Associar;ão Ct~lhu-al de Difiisão Comunitária 
97,7 FM destá'lidade, exercendo o cargo de Diretor Cultural e Comwiicaqão 
Social da Entidade acima mencionada, desde a data de 18 (dezoito) de agosto 
de 2001, também comprolneto-me ser fiel as nomas estabelecidas para o 
serviço de RADCOM, conifo~me a LEI n. O .  9.612 de 19 de fevereiro de 1998. 
Sendo que assumo inteiramente a responsabilidade civil e criminal sobre os 
dados contidos na presente declaração. (k. 299 do Código Penal Brasileiro). 

São João do Std, 18 de Agosto de 200 1. 

Escrivão cle Par  1 / L---- I 



1 . .> 1 '1' i 
I .+- 

I I R E P Ú B L I C A  F E D E R A ~ I V ~  D O  B R  

"V - py<;t S 
Ci 

ESiLibO DE SULi'ilIi ~~~~~~~~~~d~~ 
4G+í. e COMARCA DE J ~ ~ I I  l i ~ i a  

/, 1.' ,, 
MUNICIPIO DE 1'r:ti.~ Gya~1ilc 

,,' ;- , >  \ %  

,/ r . 0 Bq:,i.!k Siloeira íc ixe i rn 

, ">,. , e ' '\? [ ~ 4 8 5 ]  32-214 . oiici. iiuiivr do i i s g ~ r i i o  C M I I  
/' / , 

,,"', ' .> 
/ 2 i (  

, 
J 

, , ,e/ &avuiuião E a s ; u ; i ~ ~ g ~ ~ ~ ~  
- ,  

, , , ,, ., , ., 

'I., I , 
..,, o1.8 i . ...- .. 

\ /  1 
............................. ..... Certifico que  revendo,^. livro 13 iiQ de registro de  cr:samentcis 

,\, : t '  
. /" 

80 a 89 I 64.3 .............................................. ........ ........................... . ~ J c s t e  a 11s- sob. 0 nQ L-.: de orclemy eucoutrei 
L., ,< '., i' . 34 , - 'i" 3 .fefihy3 -. - - '7 3 

..... . \.,.,.,, lasC~'it0 dia ..... 2 ........................de 1: ........................................................ :.........de ,I9 ....-..........., o casamento 
( ( OSl,TI DOS SA'I.TfCOS 'JAZIIT ) ) .  - - - 

de . com 
( (  EI]:[C:\ li:lk[;pJ'us ) )  -. - - 

. .......................................................................................................................................................... tendo esta adotado o 
( (  EQlCA SA'JI VALI'CT I )  - #  - - .......................................................................................................................................................... ~ O m e  d e  Ele c~.)ntraente~ 

- ' -  - - . . . .  s1.c-t,e '2s taíla .... ll"tfir"1..... r:?. .......................................................................................................................................................... e proIiss:io 
~ l ; ~ v r 2 1 ~ . 3 ~  - - - s31t;ei.r3 1 

T .. .................................................................... ............. - estado civil z ù:)miciliado, 
~jcíl 13i:12j3 3 [ I ~ ~ ~ u s - - S C  - ..... eifi T I ? ~ v ~ - S ( , :  e ......................................................... e residente .................. 8nascic10 - 8 ,  -- , - n o  dia 'l:)l.il[i~i1'3 ( 9 1  1.' 3.e N'3~.eii1l>:i*3(11) 

...................................................................................... .................... ............................................................................ . 
(Jr  U i d e  I., 1.; , C i r i 1 3  brz~:Lir~ - . . ............................... filho de ............................................................ : ................................................................................... 

J: i.,- ,j;- p. -5,. !cn ,?I. c1 i3bcL b r 2 1 1 i ~ l  - - ........ - Ela', cl~ntraeiite, e do ...................................................7.................................................................................... 

d e 3 . L ~  .[zstai13 - - - ...................................................................................... ..... l I ~ ~ l l r ~ l . . -  ..............................I.I......I................. : profissco 
-Lj.(;zL - -. ::: 31:t 2i.r*am - . .................................................................... e s t a0  civil ......................................B.B................B......B.................. domiciliacla 

e eiri Pass:) B;ia,~~íllis-:3(; ........................................ - - ............................................................ efi ,$a3 ,J3;,j d2 s\!1.- .................................................................... ; nascida 
SC , -, - - v i n t e  e seis(2G) ele Cnt\lbra(LO) ........................................................................................... ............................................................................................... 110 dia 

de  l u 9 : - ; G  U ~ , T ~ : ~ T L V ~ : ;  i::t~.vio - - - ......................... 1 ........ 9 -fi'i-ia d e  ............................................................................ .................................................. ....................... 
e (1 e E 1 ZEL lhl t? fl'lll> 3 s t 3~ . i .  3 - - - - ........................ .......................................... .........................................................?..........................................-..........._ 
O casameiit;o Yoi celebrado 'pe1.o J'iiis.de I'3.z r1caci.o da Si ................................................................................................ - - - 
........................................................................................................................................................... 

l)al.c!i :paY3i e J2s6 cl:.,s SL2i-L.l;:ls Llar~i-~il:-: 
' ~ ~ ~ ~ e ~ ~ ~  " [Ias: ---- 

i:::~i-r,il~-~llan 'C'ni~ros.:-;u.l, ' - - liegime de  l3ens: ................................... .................................................... ................ 
........................ ................................... Oùser vuc,:ões: ......... -:x::x:::::::::: e -,--.---,,;...,.* -- 

I *...+.. 7'' ...................................... ......... ............................................................................. .......................... ...-... - 
4' I 1 . . 

........ ...................... ........................................................................................... --.> 1 

............................................................................................ 
.................................................................................... 

O referido O verdade e tiou, fé .  

.... . . . .  ....... ... . . .  
O I" 

. . ,  L i.ü Ie j9...z:5i.. 
; , , . : r ,  1 ' , . ,  

, < . I ,  

, . < . _ L I .  

.........S............ ..........................S.... ' G;.:.! , . ._ 
OIIICIAL 

. . . . 

I .  i 2  
. .  !.!.i. ...; . .  I c ,  



L-., :.-I -.-I i-.. J I PINHEIROS 3. 
Ly;h,LLk,b 1 

, PINHEIROS 
COOEEILiTR'iiGE E L E I I ~ I F I C A Ç I ~ O I < I ~ T ~ ~ ~ G C I ' ~ & I A C ~ ~ ~ ~ ~ ~ E L I D H .  88970-000 SAO JOAO DO SUL i SC 
I ,  i I I I I  I . I  . I I I CNPJICPF: 1 
FbIdGPath: [.ldi Si&ui'Jb st i,,,, liuu. I'i>!>t!ii.li~~liliL~ :C [E: 
ililll. I J  . l l ~ l .u lU , i i i ~ '~ I -? l i  li#:,l,l$, Cbl,: ;Jbl.~>/U,i27 --- .... - ........................ 

I 
3994.1. 

--.-r-.--57 .4.--. 
P,lfJli\ l:l:~Clt.l. - l~AIOl(rl. !>I: l : l ~ l l ~ ~ ( ~ ~ l , \  l . l . L l l ~ l C ~ ' ~  r,!'' i : l - i~ l?:  

............................ 
" ' , l r : l i ( : ' ! i ~ ~ ~ i l ~ ~ l .  i;l:li(,i';. , l , \ i ~ : ~ l ~ i ~ ~ : ,  ,;l:)l\il ~,;l: i ' ,; l.)$.~ ;!',I , i l q l l . \ l ' * i j i '  

! 
I' .'o 

,,,I;I,:;~~F:.~:~ ~;~:\i~.,i~,:í , :#i:~,;r., 1, 111 ~:\rl,p~-;~::.r ,r,;,;,?, . , ,:l;,,,:l,,;(.i, ,,,v v ' ' 0 7 ' l Q ~ l ~ ~ ~  '1 
~ ~ l g p R ~ i ; i ~ ~ ~ E R C I A ~ p ~ ~ g I r j " ~ ~ C I ~ i :  'LI-&; 111it1.8. --.-L--- 

RURAL'PAGA ATE O DIA 07 DE CADA MES .. r I 
TERA 15% DE DESCONTO NA PROXIMA FATURA. 

--- - -- 
,\l~lir:.!i:l lii\(;i;o ............ ..,,,, 

1.11.511~11ü t i i ~ ~ ~ i r : i i . ~ ~ ~ i ~ Ü  ........ CONSUMO 70 x 0,14080 = 9,f 
LCI I UI(A cld l :  

10/07/2001 27.875 CONSUMO I I x 0,19360 = 15.42 
11 

1 7.42 
l v lu l . l l l ' L l l ;~~~ l~ l l  l~ l>f i lSl~~Pl lE, .  

1.'l11i~111.i~1 lF,\lulf,,rK. lI(,Vl I)., DESCONTO 
1 ; 2,31 

RURAL ~,II~IOAUI' ............................. 
................................. I, . u u  M" i lo l~s lGo '.l't 

I.II.DIUCJI~ ............................. 82388250 t 

V:LID~I IIASC ICI~IT ............. .... 17,84 
,<I 1i.11101~\ DiJ IC:l.ll. 

. - - - -- .............. 
ll I.1:;, ................................ 2,42 1 . i u , i / i~  i i1íi!~i -i , 16,53 

I 

:.<,,r i<.' 
- - -- - -- .- - .- . - - --- - - - 

.-I- ! CEiii-i:,;& I1>Al;\ l;IMlII>I ';;\O l l l i \O  110 i i U I  ' S S O  . O I .  3 3 I : ..- 
~Lwi-.-'.--.-_-..._ .. ._ T. - -. -. .-.. -. - .- . , 

!l<,,g.>!!<i L;l!!,~;!~,,l,L c<#(!,:!!,<: ,- ci;[Ll'lj!\l: ~ I ' L$I-5<; . l'll,,l,\ Lr l l , i lJ l~k h(;. L?,.l-2 C;(; l . J lb .L~  l j l 4 l l C ~ ~ ~ ~ l ;  - ~'li~.l~l:;lJl.C~\ , t\Cb.,:lOf'.l L::(: 1~I : jL . t j  
I>l-':;C . 31il.l JO j \ l l  I )O Sul. . /\<i. lb'.l.4 C/C 'l?~t>-lJ l$/\r,lt;l.j LJCJ bl iASI l -  . ACi. .l-I.Lu:21 1:tl; . I , U ~ . ~ A J ~ ~ . L !  , 

l3,\í'lCO%Jt! . Ct<l:iNJ;\ - ,\I.;, :;O70 C!,'(: 5O:L:l.U I ~ I ~ ~ ~ ~ , ~ J I - ~ ~ ~ : C J  . ,:(i, '177S.7 - <:/C? '3Cl:l 5.5 

CEFi'I:t4S'Mi:~8r?i60111l~:?!~t1'2?!!!~C!8II:6~ SLíR'íTo' 
(l\U I I-IY I'lC;/\l,:!'>t) lklf~;A~lIl.;t\ 1~11.1 Vk.li:;ilJ 

. . . .  .. .__I__%. - _  _. -..- _ .. 
I 

. . 



, v. . , , . / ! ' .  ' 
' : , I , .  < I " '  

i , ,  ' .  
' I  

,,, I , , 
, : , ,  ' I . , ,  1. . I 

, . ' .  ' ,  , . 8 , :  

, I 
. ' : . . <  ' 

' I ,  





Eu, Enoir da Costa, nacionalidade brasileira, casado, nascido em 
08 (oito) de a b d  de 1962, na Cidade de São João do Sul - SC, residente e 
dorniciliado na b d .  SC 450 IW 04, Sertão do Piritú, Município de São João 
do Sd, Declaro sob as penas da lei, para fins de prova junto a este órgão, que 
faço parte da Diretoria Executiva da Associagão Cultural de Dfisão 
Comunitária W,7 F1~l desta Cidade, exercendo o cargo de 2" Suplente da 
Entidade acima mencionada, desde a data de 18 (dezoito) de agosto de 2001, 
também comproineto-nne ser fiel as nonnias estabelecidas para o serviço de 
FMICOM, confome a LEI n. O. 9.612de 19 de fevereiro de 1998. Sendo que 
assumo inteiramente a responsabilidade civil e criminal sobre os dados 
contidos na presente declaração. (Art. 299 do Código Penal Brasileiro). 

São João do Sul, 18 de Agosto de 2001. 

ENOR DA COSTA 
CPF N. O. 503.581.979-53 
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ENOLR DE COSTA 
CPF No 289.650.279-34 , ,,_r3,/ CPF No 503.8-581.979-53 , 

? L  Parceiro Outorgante 
,!?I, 2 Parceiro Outorgado I '/i 11 

v I I 
'1 / r 

I 

Contrato de parceria agrícola, que se fazem, de um lado com parceiro outorgatite o Si.. 
LUU ROCIIA SCANDOLcUlq brasileiro, yasado, agricultor , residente e domiciliado em Tinibopebii, 
Município de São João do Sul -SC, de outro lado como parceiro(s) outorgado(s) o(s) Sr.n EPiOR DE 
COSTA E CLAUZELI VAK,IM S l L E l X A  COSTP, ambos brasileira, casados, agricultores, r12sidentes 

I 
e domiciliados em Serrão do Piritu, Município de São João do Sul-§C. .Ajustam entre si o que <;e regerá 
pelas clausulas seguintes: 
1- O Parceiro Outorgarite e proprietário do imóvel rural com 13,2ha na localidade- Campestre, 
Município de São João do Sul-SC.0 mesmo acha-se cadastrado sob o no do 1NCU ~10.053.007.501-3 
2- Constitui objetq. de presente contrato uina área com 4,Oha do imóvel acima referido, de pleno I 

I 

conheciinento do(s) parceiro(s) outorgado(s) que serão explorados para o plantio de Fumo e Milho. 
3- O p r ~ u o  do presente contrato será por 5 (cinco) anos , a partir de 03.05.1997 e findar em 02 05.2002. 

I 

4- O(s) 13arceiro(s) Outorgado(s) receberá a terra e as seguintes benfeitorias: duas estufas, varanda, 
I 

paio, uma casa de moradia, uma junta de bois para o trabalho da sa.fra e todos os impleinentos agncolas 
necessirios. 
5- As despesas com a lavoura será nas seguintes fonnas: as despesas corn os insumos será 50% para ; I  I; 
cada parceiro, a leiiha também será 50 % para cada parceiro. I 1, 

I 
I 6- Os produ~os agrícolas ffutos desta parceria, serão divididos nas seguintek porcentagens: Será 50% 

1 

I para cada parceiro, que será dividido no iinal de cada s~rka. 
7- O parceirq outorgado pagará a energia eletrica e no final da sa6a devolvera todos os bens do 
proprietário nas condições que recebeu. I $ i 
S- Esle contrato terá rescisão automática se houver infrator do contrato, tendo o infrator que pagar os 
pr~juízos causados peliis causas da rescisão. 
9- O(s) Parceiro(s) Outorgado(s) não poderão transferir o presente contrato, ceder ou empres, ar a área 
parceirada, no todo ou em parte sem prévio consentimento do Parceiro Outorgante, bem como não I 

poderá mudar a destinação do imóvel ora dado em Parceria Agrícola. i 
10- Os Parceiros elegem para dirimir quaisquer duvidas a respeito do presente contrato, o Foro da 
Coniarca de Sombrio-SC. 1, 

11- E, por estarem justos e contratados, os parceiros assinam o presente contrato, erE-du?s vias cle I 
I 

idêntico teor e forma na presença de duas testemunhas, para que surta seus jurídicos e legais ef7itos. 

,': .,. São João do Sul ein, 27 de Dezembro de 2000. 
, '%J 

f 





Eu, Nâtanael Câ-rndido Vieira, nacionalidade brasileira, casado, 
nascido em 20 (vinte) de outubro de 1971, na Cidade de Podo Alegre - RS, 
residente e domiciliado na Rod. BR 101 KM 04., Vila Conceição, Município 
de São João do Sul, Declaro sob as penas da lei, para h s  de prova junto a este 
órgão, que faço parte da Diretoria Executiva da Associa~ão Cultural de 
Difusão Com~u'íitária 97, 7 FM desta Cidade, exercendo o cargo de Diretor de 
Operações da Entidade acima mencionada, desde a data de 18 (dezoito) de 
agosto de 2001, também comprometo-me ser fiel as normas estabelecidas para 
o servi60 de RADCOlU, confome a LEI na.". 9.612 de 19 de fevereiro de 
1998. Sendo que assumo inteiramente a responsabilidade civil e criiniinal 
sobre os dados contidos na presente declarapão. (Art. 299 do Código Penal 
Brasileiro) . 

São João do Sul, 18 de Agosto de 2001. 
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Eu, Joao Marcolino de Espíndola, nacionalidade brasileira, 
casado, nascido em 20 (vide) de noveinbro de 193 11, na Cidade de São João 
da Sul - SC, residente e domiciliado na ma. Jaime Ginmndler, n.". 374, centro, 
São João do Sul, Declaro sob as penas da lei, para iins de prova jiu~to a este 
órgão, que f q o  parte da Diretoria Executiva da Associac;ão C i ~ l b ~ a l  de 
Difnsão Coint&i~ária 97,7 FM $esta Cidade, exercendo o cargo de inembro do 
Consellio Fiscal da Entidade acima mencionada, desde a data de 1S (dezoito) 
de agosto de 2001, também coi~~prorneto-me ser fiel as pormas estabelecidas 
para s servi90 de RFDCOM, confon~ze a LEI ati. ". 9.612 d e  19 de fevereiro de 
1998. Sendo que assumo inteiramente a responsabilidade civil e criminal 
sobre os dados contidos na presente declaragão. (M. 299 do Código Penal 
Brasileiro). 

Siio João do Sul, 1 S de Agosto de 2001. ~ 

CPF N." 220.264.950-68 
' I 

si -cwheço a(s) Firr~la('s) indicada(s) cre i 
kil.tr fqi.("8/ftc,[a/fii~ 3!,~ .';"?IW&Q 1 -6" - - - -- - - - - - z z = ~ ~ - < - ~  , 
Por SEI~?EL~-I!\N~<LI corn a(.,; axi:;l?:.i.ilc(s) , 

Escrivào cie pt iz  I- - 
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i JOAO VARBAS ANTONIO) 
ESCHIVA~ n~ ~ n 7  F 
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LEGISTHO CIVIL 1 
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de .... %z ...r ............, filha d e  -... 
e o .L.?\!!.Q%G& .... &._l!,L 

I O casamento foi celebrado 
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Ele, Maia das Graqas Bmos,  nacionalidade brasileira, solteira, 
nascida em 26 (vinte seis) de agosto de 1959, i-aa Cidade de São João do Sul - 
Se, resiclen&e e doaxiciliado na Rua ki-nçel~mao Borba li". 298, centro, São João 
do sul. Declaro sob as penas da lei, para fins de prova junto a este órgiio, que 
&$o parte dá' Diretoria Exeçettiva da Associaq%o CuPtt~d de Difi~são 
Come~nitB~-iâ 97,7 Flbi desta Cidade, exercendo o cargo de teso'cueiro da 
Eniidade acima ii~encionada, desde a data de 18 (dezoito) de agosto de 2001, 
tainbbiil compro~r~ero-ine ser fiel as norinas estabelecidas para o servipo de 
DcADCill~l, coiironne a LEI n. ". 9.612 de 19 de fevereiro de 1998. Sendo que 
assasno iissteiranerite a resposãsabilidacíe civil e criminal sobre os dados 

- cuniiclos na presarte dtclaraqgo. (k. 299 do Código Penal BrasBeiro). 

São Jogo do Sul, 18 de Agosto de 200 1. I 
I 
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URASIL TELECOIVI S.& I\lotd Fiscal I F a t u r a  de Serv i~o  d e  Telecomuiri 
Av. Madre B ~ i t ~ o ~ i u l d  2000, Batrro Itacorubl Nútnero 
UUO3S.900 Flotiaciópolls - SC 

Siria. Cód. Fiscal da Opuraç50: 

CNPJ 71).b35.764/0322-66 Iiisc. Esl. 25 042.764-8 56.951.609 OLVICA 5.50 
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CNPJ I CPF: 415.155.449-15 
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SERVICOS 0.4 7ELESC 31,B 
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S E H V I C O S  bIEI4SAlS 
SEFIVICOS LOCAIS 
II~ITERUFIBHI\IOS 
D I V E R S O S  

-2 ÇERVICOS DE OUTRAS EIVIPRESAS 

potlern buscar csclarecinicnlos, graluilamciitc, no Iclcfone 

preslaçáo do serviyo detelefonia com seu códign e sobre 

os indicadores de qualidade dos setvicos prestados. 
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Eu, Cacimar de Oliveira, iiacionalidade brasileira, solteiro, 
nascido ein 26 (vinte e seis) de outqbro de 1977, na Cidade de São João do Sul 
- SC, residente e domiciliado na Rod. SC 450, IW 12, Vila Cechelta, 
lkf~micipio de São João do Sul, DECLARO sob as penas da lei, para fins de 
prova junto a este órgâo, que faço parte da Diretoria Executiva da Associagão 
Cult~u-a1 de Difiisão Coinunitária 97,7 FM desta Cidade! qxercendo o cwgo de 
Vice - Presidente da Entidade acima mencionada, desde ai data de 18 (dezoito) 
de Agosto de 2001, também comproiloeto-me ser fiel as nomias estabelecirlas 
para o serviço de W C O M ,  confome a LEI itri. O. 9.612 de 19 de fevereiro de 
1998. Sendo que asstuno inteiramente a responsabilidade civil e cri~rml~~al I ,  

sobre os dados contidos na presente declarap20. (Art. ' 299 do Código Penal 

-- Brasileiro). I i I 
I 

l i  

I 

I 

I 
I 

São João do Sul, 18 d& Agosto de 2001. 

CPF N. O .  018.819.799-03 
I i 

~rs-k~as~ic~~dáa,  
CerttFico que o presentefcitocbpia 4 reprod~ição 

flel doldocumento original que me fol apresentado I 

ESGRIVAO DE PAZ 
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Eu, MARIA DE LOURDES OLIVEIRA, nacionalidade ,. 
brasileira, casada, nascido ern 05 de Maio de 1950, na cidade de São 
João do Sul-SC, ~Gsidente e domiciliado a Rod. SC 4501, KM 12, Vila 
Cechella, Município de São João do Sul-SC, DECLARO sob as penas da 
1,CX no 7.115/03, para fins de prova junto a este órgão que a Sr. 
CAc71MAR DE OLIVEIRA, reside no endereço acima mencionado a mais 23 , 
(Vinte e tres)anos. Assumo inteiramente responsabilidade civil e 

- criminal sobre os dados contidos na.presente declaração.( Art, 299 do . 
COdigo Perial Brasileiro) . 

-< I 
I 

1 1  
I 1 
) I v  

I 

I 
I 

! I 
I 1  

I . ~- 
São João do Sul, em 17 de Maio d e  2:001. 

I 
I 
I 

( I  

I 

I 
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Eu, Valderí José Penrzzo,' nacionalidade brasileiro, casado, nascido em 
15 de Dezembro de 1967, na Cidade Bom Jesus - R§, residente e doinicilxido, 
na Comunidade Bela Vista, Município de São João do Sid, representante iegal 
da entidade Igreja Evangélica Assembléia de Deus de Vila Conceição, 
Declaro sob 'as penas da lei, para fins de prova junto a este órgão qcte a 
entidade na qual represento tem um programa quinzedal, de 30 minutos, na 
Rádio comunitária 97,7 FM de SãoioJoão do Sul, horári4 este que ocupo drsde 
a data no  qual a minha entidade foi aproyada em assembléia geral ordiliária 
pelos membros da diretoria da Associação Cidtural de Difusão Comimitária 
mantenedora da Rádio Comunitária 97;7 FM. Assimo inteiramen.e a 
responsabilidade civil e criminal sobre os dados acima contidos na presente 
declaração. (Art. 299 do Código Penal Brasile40). , , 

São João do Sul, e& 25 de Agosto de 2001. 





ESTADO DE SANTA CATARINA 

....................... ......................... ' 89 do livru ~ ~ . . . . , - - - 2 l _ ~ e  Registro 7908 CERTIFICO que, sob No. .-... 
"de aembro- de Casamentos, veriiiquei constar que no dla.,16 ......... de -.--i ................................................... 1 ....... 

p r .  g . . . . -  .................................. . ........................................................ . domiciliada em 
n/cidade--. e residente em - ................................................................................ filha d s  .......................................................... 

L U I Z  GABRIEL DE O L I V E I R A ' e  do AI&LIA DA ROSA OLIVh.'IRA- 

................................................................ ................. 

Código Civil Brasileiro, 













AdÊ.  4". - S5o direitos dos assoeiados: 
\*. 

%-* ,d" 
a) ter voz e voto nas assei~nbléias da entidade; 
b) ter acesso a qualquer doc~amei~to oficial da entidade, inclusive ao cadastro de 

funcioiiários e participantes sirnpatiza~ites com o projeto, iíiediante solicitaqao 
por esclito 6 Diretoria Executiva, resguardatzdo-se as iii.rfortririçbes cariitcr 

, ti;l $ 2  ;i.> b 
pessoais, excets se aprovado eni ieunião da Diretoria; 

p 1 1 ,  -?.),,{l ? I ,  < 

;,?,i; ,7. c) desfrutar de eveiituais serviços que vei~hani a ser criados ou rirliiiiriistrados pela 
i entidade ou através de convênios. 

Ast. 5", - Para ser co~isiderado associado da Associação de Difiisilo Comunitária 
será necessário ser morador (no caso de pessoa fisica) ou ter sede (no caso entidades) nas 
áreas atingidas pela transmissão. Sornetite serão aceitas coi~io filiadas as Eritidades da 
Sociedade Civil sem firis lucrativos. 

Parágrafo 1'. - A pessoa ou entidade que faltar a 2 (duas) AGO (Assembléia Geral 
Orditikria) setn justificativa ou não se fizerem presentes nas AGE (assembléias gerais 
extraordinárias) ocbrridas neste período, serão cotivocados pela Diretoria Executiva, para 
justificar sua auskncia. Caberá A Direqão, por maioria absoluta, decidir ou não a 

\ 

I contiiiuidade dos faltosos no seu Quadro Social. 

Parágrafo 2". - O associado que deixar de pagar sua contribuiçZo por 3 (três) meses 
corisecutivos será afastado do quadro de associados, cessarido o afastan~ento logo apOs o 
recolhimento dos débitos. 

CapítaaFs Segzlrrada, - OWGAFTIZA~AB E FUNGIONAMEN'W DA ENTIDADE 

ArC. 6". - $80 brgsos da Associaçfto de ~ifusão'~omuriiti\i.ia: Assembléia Oeral, 
Diretoria ~xecutivà, Goriselho Con~unitário e Conselho Fiscal. 

Art. 7". - A Asçeitibléia Geral, óãg5.o máximo de decisão, será convocada 
ordinariamente um& vez ao ano, sempre no primeiro trimestre, para avaliaçtio dos trabalhos 
dese~ivolvidos, de contas do exercício nriterior pela Diretoria Executiva, 
aprovação do plan& de ação ariusl, homologação da coinposição do Consellio Comial~ilário 
e discussão de assywbos gerais da eritidade e/ou clas cornuiiidacies envolvidas. 

Parhgrafo 1". - A AG poder& ser coiivocada extraordinariamente pela Diretoria 
Executiva, pelo Conselho Comunit6rio ou por pelo menos 1/3 (urn terqo) dos associados 
ein dia com suas "obrigações estatutárias, por meio de abaixo-assinado. A convocação 
dever4 ser feita corp antecedência de, no rnitiimo, 8 (oito) dias, aitravds de edita1 afixado na 
sede e estúdios da entidade, com divulgação de pelo inenos quatro chamadas diárias 
durante a proprai~ção da emissora, e por publicaq6o ern jornal ou revista de circulaqão 
local ou por pan,!letagem ampla nas comunidades envolvidas e fi 
convocatíPrios nas principais casas comerciais, oiide cotístarão s &a, o I 
da reunifio. 

-02- 
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Parágrafo 2". - A AG deliberar6 ern prirnciro coiivocação soiiie13te corn ine 
rriais um dos associados e, ein segunda coiivocação, 30 (trinta) miilutos após, com qual 
miúrner-o de associados presentes. 

Parhgrafo 3'. - h representaçgo das entidadçs associaiias na Associaç50 de Difusão 
Cornu~iith-Ia ser6 de 1 (rrin) representantes por entidades. 

, , 'r t C +  

-ti:@ 4 ; *s$!L 4 <,r ( , I ,  i{#$~~pb~&~, ' ' Arh. 8". - A Diretoria Executiva reunir-se-á mensnlinerite em data, hora e locizl por 
tJ.,f, t. 1 . i ela determinada e, extraordinariamente senipre que coiivocada pelo presidente ou 

secretário, pelo Conselho Coinunithria ou por 113 (um terço) dos membros da Executiva. 
t 

Art. 9". - A Diretoria Executiva será eleita juntanietlte com o Coriselho Fiscal para 
mandato de 2 (dois) anos, podendo haver reeleição de seus meinbros, em AGE convocada 
para este fim, por meio de votzlção secreta havendo mais de urna chapa. 

Parágrafo 1". - A formação da Diretoria será a partir da proporcionalidade 
qualificada e direta d9s votos; 

Pnrhgrafo 2". 1- A AGE coin fim eleitora! deverá ser corivocsda com antecedência 
i tníniiila de 30 (trinta) dias, utilizando-se os niesirros ineios de divulgag8o previsto no Art. 

7" parágrafo to; 

Parágrafo 3". - A inscrição das chapas deverá ser feita até 15 (quinze) dias antes 
da data rnarcada para realizaqão da AGE, mediante apreseritar,ão de pedido por escrito à 
Coinisojão Eleitoral; 

Parágrafo 4'. - somente poderão votar e serem votados os associados que tenham 
pelo menos 6 (seis) Meses de filiação e estejam ein dia coin suas obrigações estatutárias; , 

Parágrafo 5".; - A Coinissão Eleitoral será eleita em AGE, cotnposta por tio 
inhxims três con~porjentes: Presiderite - Secretario e uin menlbro, tetido poderes para 
conduzir o processo eleitoral cotn base neste estatuto e Regimento Interno; 

Art. 18". - A Diretoria Executiva será composta de sete cargos efetivos: 
Presidente, vice-pres'idente, Secretário Geral, 'Tesoureiro, Diretor Cultural e Comiltlicaqiio 

( 1  Social, Diretor de Operações 1 e Diretor de Patrimonio. 

Parágrafo 1". 'i Havendo vacância no cargo ti tular o vice ass 
cargos titulares deve& estar sempre preenchidos. Havendo perda de 
Dire~ão Executiva nd decorrer do mandato deverá ser convocada AGE 
Direqão. Havendo yacâincia de menos de 4 cargos na Diretori 
convocada AGE preenchimerito dos cargos vagos. /./-.- ~.. 

i 
j. 

1 
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a. 

Parálgrafo 2'. - A vacgncia será caracterizada pela ausência do Diretor a 3 (t 
reuniões ordinárias consecutivas ou cinco alteniadas sem justificativa aceita pelo colet 
ou por motivos pessoais, o que deverá ser comunicado por escrito. 

I 

~ 
Art. II0, - A Diretoria Executiva poderá ser substituícb no todo ou em parte pela 

AGE convocada com este fíni especifico, nas formas do Afi. 7", parágrafo 1°, nos casos de 
l c 4 : % , ( ,  ' 3,$ju@p~:?,f incMa ou nos casos comprovados de atitude, ato ou omissao que comproinetn os ob.je(ivos 

1 
da entidade, o desvirtue suas finalidades estatuthrias. No caso de substituiçilo total da 

,.2f : I ,  Diretoria, será eleita uma Comissgo Diretora Provisória, coinposla por três sócios que 
administrar6 a entidade até a eleição da nova diretoria, nos moldes do Art. 9", deste 
Estatuto. 

Art. 12". - 8 Co~isellio Fiscal será constituído por 3 (três) membros efetivos e 2 
(dois) suplentes e perá coordenado por wn Presidente e um secretário, eleitos entre seus 
membros. , 

Parágrafo úhço - O mandato do Conseltio Fiscal será de igual duraçlo ao da 
I Diretoria Executiva. 
I , 

'i 
I Art. 13". - O conselho Fiscal reunir-se-& trimestralmente para apreciar e aprovar o11 

I não, os balancetes Grianceiros, os documentos coritábeis e os atos adiiiinistrativos que se 
relacionam com as finaiiças da entidade. 

Parágrafo 1". - Os pareceres e as deliberações do Conselho Fiscal serão registradas 
em atas circunstariciadas, lavradas em livro prbprios e assinada por seus membros logo 
apbs o encemnento dos traballios; 

Parágrafo 2'. - Os metnbros suplentes poderilo, obedecida a ordem de súplica, 
substituir em qualquer reuni30 o membro ou metnbros efetivos faltosos. 

'I Ara. 14". - ?O Conselho Comunitário ser8 constituído pur, no mínimo, 5 (cinco) 
representantes da cdmunidadç, indicados pela Dircluria Enccutiva e Iiomulogados pela AO, 
para mandato de un) ano, e defiiiirão sua organização interna. 

hrf ,  ícjO* - $ Conselho Comu~iithrio reunir-se-á a cada dois i 

a) análise da. dinân~i~a  e perfil das atividades itnplementad 
verifica~?do a sua adequação as nietas estabelecidas; 

6) apxovaç2o da programação da Emissora. 

, 
Ar%, 16'. - O presente estatuto poderá ser alterado no todo ou 

convocação de AGE, na foma prevista no artigo 7", pwágrnfo i". 



II pnsr  c-: t i r  i . i  $*:,;r;, cflnfer8 

WB 0 '*ir.' I i;. CIW Sp i rc( ntra ncgta 
Canário 

- .I .'\"rnJ '1''' CAIXA POSTAL (il 
TAX (OXX48) 533- I47P E-Miij, 

cle~ar(o:conracio.com.b, C '  . I .- . . -. .-.-. - I 



8' I 

I 

Art. 17'. - Caber6 8$ I)ii*etorin Executiva, coletivwrhiea3Qe: 

a) traçar cstrategia e planos de ação que garantam a iinplerrieritaç~o dos objetivo 
definidos em AG; 

b) convocar as AG; 
c )  indicar um de seus membros ou iitn dos associndos para representar a entidade 

em atos pidblicos ou eni outros eventos, no caso do impdiinento do piesidente 
ou rios C ~ S Q S  que julgar conveniente; 

d) elaborar~relatórios semestrais das atividades, tealizações e atos administrativos; 
b) prestar <oritas bimestralmente ao Conselho Comiuiitário e anualmente a AUO, 

ou quando solicitado pela AG; I 

e) autorizar n admisszo ou demissão de fuiicionários, bem como salários, 
gratificações ou outras fonnas de remuneração; I 

I 

f )  autorizar a aquisição de equipamentos; I 
g) efetivar a realização de convênios qaie se enquadrem tios objetivos da entidade; 
li) aprovar e modificar regiine~itos internos de departamentos ou serviços que 

venham a ser iinpleii~eirtados elou aclministrados pela ehtidade; 
j) estabelecer utn plano de rnetas para entidade a cada ano. I 

I 

Art. 18'. Caber5 a cada diretor, individunalnieaite: I 

a) executar com zelo e pontualidade as tarefrrs decorrentes do cargo que exerce, 
bem coii~o aquelas espotitaneainente assumidas; 

b) rrtancfer postura pirblica cnmpativel corn as responsabilidade do cargo que 
exerce; 

c) representar a entidade externamente, sempre que designado pela Diretoria; 
d) assumir os coinproinissos concernetlkes ao desempenho de suas furi~ões. 

Ast. 19". =a îCaberA ao Presidente: 
i 

a) coorden$r as reuiiiões de Diretoria e Assembléia Geral; 
b) representar a entidade oficialmente junto a outras entidades, órgãos públicos e 

comunidade em geral; 
c) respoild4r em juizo pela entidade; 
d) assinar,,juntamente com o Secretário Geral, as atas e de 

circulaçfio interna e externa; 
e) assinar, :juntamente com o Tesoureiro, os balancetes 

pagamento das despesas ein geral. 

Arf. 20'. - Caberi ao Vise - Presideimkt:: 

a) ~ a r t i c i p ~ r  ativamente das reuniões da Diretoria, contribui d 





I 

U 

C) substituir o Presidente eni caso de seu ii-t~pediiwento teinporário ou definitivo; 
d) substituir o Diretor de Patrimôiiio, no caso de seu iinpedimeiito temporário 

definitivo, acumularido as funções, sem acumiilar o seu direito a voto. 

I a  

, J  5 -L;%;< h-, :C< ,, . L f k  - w$$${d7 ' V a) secretariar as reuniaes de diretoria e as sess6es de AO, lavrar c assinar, 
i1 <"\r, jf.,- .. juntamente csiil o Presidente, as respectivas atas; 

b) preparar ealitais, convocações, circulares, correspoiidências sociais diversas, 
assiiinndo-os jiir~taiiiziite coin o Presidente; 

e) manter o cadastro de associados atualizados; 
c) manter sob seu controle a documentaçiio legalmente necessária dos funcionários 

dib Entidade. 

Art. 22". - Csberb ao Tesoureiro: 

a) manter sob seu controle toda a movimentação firianceira da entidade; 
b) supervisionar e ter sob seu controle a escrituração contábil da entidade; 
c) apresentar os balancetes 21 Diretoria, Conisellio Fiscal e Assembléia Gemi; 
d) assinar, juntamente com o Presidente, os cheques para pagamento das contas 

diversas da eritiáade. 

Ast. 23". - Caber6 ao Diretvr Cultural e de ComunieaqQo Social: 

a) paiticipei ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo coin suas Iùnpões 
coletivas; 

b) opeixcioria!izsar e s~pewisionar as atividades desenvolvidas junto ao publico em 
geral; 

c) promover por todos os rncios possíveis, cie forsna orgariizada, sistemática e 
eficiente 9 divulgaçiio do nome, objetivos e realizações da entidade; 

d) coordcnak e supervisioiisir a elaboração de material de divulgaçgo da entidade, 
bem corno cios dociirnentos de leitura obrigatória, como este estatuto, regimento 

d iriternos a outros. 

I 

Are, 24". - Cai berH ao Diretor de Operaçks: 

a) participar ativameilte das reuniões de Diretoria, co 
coletivas; 

r a programaçiío, r 
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Art. 25"- - Fabcrfi ao Diretor rle WatriaiilOiaiEoc 

a) rnaiitei iob seu coiitrolc todos os patriinôliios da entidade, quer sejatii bens'" 
rnbveiç ou irnbveis, materiais de consumo, equiparncntos, livros, discos, fitas, 
filmes, publicaçSes ern geral; 

b) irnpiemeiii6as o arquivo histórico da et~tidacle. 
8 P I  

;$;;:>>L< p& " L  P,*;~-~ ' 

4;it@&g$% jh-: $* L 
A&, AGoI - O quorum mínimo para decisão nas rcunioes da Direitoria executiva é de 

afy$@2 , e+** \ , quatro rnenibros (500% mais um). Em caso de empate 110s processos $6: votaç30 O assunto 
deveri ser remetido 3r. prcixima reunião - ordinária oii extraordinária - onde tentar-se-S a 
solug?ío do impasse.1 

f 

Gapítala, Quarto - Receitas e Despesas 

Art. 27". - A receita da entidade advirii: 

a) da cuntribuiq5o especial de qualquer pessoas, a títiilo de doação, que ficará 
registrada em livro caixa com valor, data e identificação do doador; 

b) da contt-íbuiçEo mensal, semestral ou anual dos associados, determinada ein 

i assembltia geral; i, 
c) de verbas provenieiites de subs~dios oficiais; 
d) de patrocínios do comércio local; 
e) de campanhas e outras atividades dcsenvolvidas para este fim. 

Parágrafo 1'. - Ser50 rejeitadas as doaç6es de origem duvidosa ou de fonte iiegal 
ou que comprometam de forma direta ou indireta os objetivos da entidade. 

Parágrafo 2". - Todas as doaqões serão analisadas pela Diretoria Executiva qiie 
poderá aceith-Ias ou'ri80, respeitando o disposto no pardgrafò atitkrioã. 

Parágrafo 3'. - Serii garantido aos doadores qiic o desejarem o sigilo de 
identificação, que somente poderá ser quebrado por deckão da Diretolia Executiva, apOs 
solicitagão por escrjfo, OU por f n r p  judicial. 

Arl. 2 8 O .  - despesas da Entidade padein ser: 

a) despesas operacionais, tais como aluguel de bem móveis e imóveis, compra de 
equipainentos, discos, fitas, CDs e outros; 

b) pagamento de in5o-de-obra para assessoria trltcnica, niariutenção e operação dos 
equipamentos e instalações, a título de pró-Ia 

c) "Con.iiss&o" para agenciadores de pati -%- 

perçentaifem definida pela Diretoria; 
d) patracini0,s a projetos ou atividades com fi~is c 

-07- 

) 
'-L-' 



& prk.si. lili: ((f iz f~:[,sli.tic; confere 
mm o ~r ig ina i  que sc rr:cr.atra ntrle 
Car iár ie. 

REGISTRO CIVIL, T~TUL.OS E DOCUMENTOS 
E PESSOAS JUK~DICAS 

Rcl. Joséjaqrres Clernv  - Delegado Registrador 
Josini7a rle Fdtin7o C Mor?reir~ - Ojiriol Maior 
Knvii70 dc Olii,eira Alixandrino - Esc. Sirbsrirufa 

AV. CiE'TU1.10 VARGAS 100 CAIXA POSTAL 61 
FONEIRX (OXX4R) 533- 1479 E-Mail clezai@coniacio.com.br 
RP«iiCI-000 . S O ~ l B R I O ,  5 A N l A  CATARINA L ,,..,,-,-.-,, 



.A '4 Y 

Parágrafo 1'. - Nenhutii ra-ieti~hro da. Uirctorin pocleri ser reniuraerndo, com exce 
do Presidente clue, a critério da Diretoria, poder$ receber pró-labore, caso hça necessá 
dentro das suas atribuições. 

Parágrafo 2'. - A coiitratação e deiniçsgo dos Itùraciorttiriios dependera de aprovação 
da maioria absoluta da Diretoria Executiva; 

, '*,A~,<i>$i~I I 
* <&rr$p3% ,,$ !,<$ +-'*ig P f , ;-fs p:*,;%$ 7 ,  ;< Parágrafo 3'. - Os sócios não resporndem subsidiariarnetite pelas obrigaçGcs sociais 

r , da entidade. 

1 Capitulo Quinto .- PROGMMAÇAO W ~ ~ P M G  

I ArI. 29". - ~iriixnam&nte, a programaçfio dever4 coiastnr de: 

I a) espago garantido aos segmentos organizados da sociedade para divulgação de 
seus traballios e rèiviridicações, observada apenas a adequaçiio de horário na 
programaçiio; 

b) reserva de espaço semanal para pr6igrarnaq30 rotativa de programas produzidos 
\ por pessoas das comunidades, deiitto das especificaçc7es técnicas definidas pela 

Diretoria. Esse espar;o deverá furrcionar como laboratório radiofôriico; 
c) proibiçiio de uso de qualquer espaço coin fins politico..partidárirrs, exceto os de 

participagão igualitária dos vários partidos coin represetxtapSlo nas comunidades 
atingidas pela transmissão, sujo convite dever6 ser feito pela Associação, por 
escrito c? todos e protocolados. A exceção fica por conta do horário político 
obrigatbrie, na forma da lei; 

d) pr(>c,sibição 'de. aaso de qualquer espaço coni iinS religiosos, exceto os de 
participapão igualitiria das várias convicções rell'giosas represeiltadas nas 
cotnunidades atingidas pela transmiss30. A solicitação de espaço deverá ser feita 
por escrito à Diretoria. 

Capitsiilo Bexto - D~SSOLUQ:AO 

Arte 30". - A dissolução desta Entidade ocorrerá apenas 
coiivocada conforme o previsto no Art. 7', Pa~ágrafo 1' deste estatuto. 

Parágrafo I". - ponto de pauta obrigatório na AG convocada 
entidade deverá ser a prestação de contas, verificadas pelo Conselho 
Assembléia; e 





7? * w 

ParRgrafo 2" - o patrirn16nio da enlidadc dcvelá ser dondt, a outras entidades de 
atividades, afins, senipre de caráter cninuiiitirio c sem fins luirativos~'entidades estas a 

' serem deilriidas pela Assernblkia; 

Parágrafo 3'. * a:sso haja dívidas na data r h  dissoluç5o, estas deverno ser pagas 
com s veiidu do ~~atrimdnio, sendo doado u salda crxnrfc~rme previsto no Pai-ágratò 1" deste 

, , < .+-i 1 0 5 ,,., v,*&p;",-> sigo. . ," 
i * b  t*tc%$&>,F~$;2r~ '.*I 7 . . 

!CJ{,~ 1,$> ,7 , . ,  
I t 

j \ >  

I 

Art. 31". - Caberá i Assernhléia de Fundação eleger uma Diretoria Provisória, 
culil marickjto de nr-n ano, caberido a essa Diretoria: 

a) registrar o P s e n t e  Estatuto, na forma de lei; 
b) estahelccet um plano de inctas para os primeiros tr$s anos de existênc:ia tia 

eirtidade; 
c) organizar o cadastro de associados; 
d) niointar a emissora de radiodifusão; 

\ e) âssvciar a rádio A eiitidade estadual de radiodifus5o corniunikáriu; 
0 rnar~trit iíiterctlinbio coin a AfSRr\cO e oiitrsis entidades de radiodifiasBo 

comunitáriws existentes 110 Brasil eloia ein outros palsea 

,413, 32." Os casos oinissos ser30 decididos pela Diretoria Executiva, acj refererndo 
da Assemblkia Geral, na prazo cts; 15 (quinze) dias, cotiforniic este estatuto. 

Art, 32". - Ern caso de dúvidas, que não sejam equacionadns 1x0 que está prçvisto no 
preseiite estatubo, fica eleito o fbruiri da Comarca de Sonibrio. 

Art, 33". - O presetite estatuto entrará eiii vigor itnediatatiici1;te apSs sua apro~/:~ção 
pela Assembleia gesa6. 

__.- - - ----. 





Eu, Frei Sadi Barbieri, nacionalidade brasileira, solteiro, nascido en: 26 
(vinte seis) de julho de 1966, na Cidade de Lagoa Vennellio - RS, residenie e 
domiciliado na Rua Anselmo Borba, s/iiO, cenh-o jS20 João dÒ $11, 
representante legal da entidade Igreja Católica de São João do Sul, Dec!aro 
sob as penas da lei, para fuis de prova junto a este órgão qiie a eiitidadi na 
qual represento tem lun prograna, as terqas, quintas e sextas-feiras texido 
dluaçiio de 15 uiiniutos cada, na Rádio cointmitána 97,7 FlU de São Joãc do . 
Sul, horário este que o o c p  cdesde a data no qual a iniilia entidade foi 
aprovada em assembléia geral ordinária pelos membros da diretofia da , , 

I 

Associação Ci~litx~al de Dihsâo Cornunitáiia rnanlene'dora da R i d o  - Coin~uiiiána 97,7 EM. Assuino i~teirainente a responsabilidade civil e 
criminal s ~ b r e  os dados aciiiia conlidos na presente declaração. (Art. 299 do 
Código Penal Brasileiro). 

S2io João do Sul, em 25 de Agosto de 200 1. 

........ .. . 
U' - --------__ ........ -.- - + "-->- -.-. u- 
Por SE:;.IELtIj4'..i<:i~ ,-,-;:n ;i(s) :,.xislai.!l;?j:;) 

I 11 o LI i'c; L! i 0 d.t< 5 t 1.2 C I 1 1' i! , 

Em fi.sirii;iuiiho 
+$II~~:'.~ ";;'zL' C:Ro Joao do Sul ..&................ 

BL~ki>~iia,...&a~i~~~ N(A,&WL 
E~r,;i\/ao rjc psí  



Eu, Maiioel Pia dos Saatos, nacionalidade brasileira, casado, nascido 14 
(q~iatorze) de abril de 1953, iia Cidade de São João do Sul - SC, residerife e 
doiniciliado na Rod. S/C - 450 ICM 10, Vila Santa Catarina, ~ u n i d t i o  de 
São Jogo do " Sul, represeiitante legal da entidade Escoliiiha de Ftrtebol 
Ci~lzeiro moleq~~e bom de bola. Declaro sob as penas da lei, para fuis de prova 
jtuito a este órgão qtte a entidade na qual represento te111 iun prograiiia, as 
segtuidas, quczrl:as e sextas-feiras e, tendo d~irapão de 15 ininutos cada, lia 
Rádio comunilána 97,7 FM de Sgo Jooâ do Sul, horário este que octipo dezde 
a data iio qiml a i m d ~ a  entidade foi aprovada ein assembléia geral ordinkia 
pelos men~bros da diretoria da Associação Citlh~al de Difilsão Coiniuút 'uia 

' 

inaiileiiedora da Rádio Commiitáia 97,7 FM. Asswno iiiieii-mente a 
resporisabilidade civil e criminal sobre os dados acima contidos na presente 
declarap36. (Art. 299 do Código Penal Brasileiro). 

f 
Sgo João do Sul, em 25 de Agosto de 2001. 2 % 
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h, Lédio Fregxilia, nacionalidade brasileira, casado, ,nascido em 07 
(sete) de jèicrií~o de 1961, na Cidade de Turvo - S/C, residente e domiciliado na 
Av. Nerete Pianos no 103, ceotro São João do Sul, Gerente de Filial da 
Cooperativa ~ e g .  Ag~opecuária Sul CatarU?eiise (Coopersiilca) de S%o João (10 
Sul, Declaro sob as penas da lei, para fins de prova jtu~to a este órgão que a 
entidade na qual represento tem tm programa, as sextas-feiras tendo cluraçlo 
de 30 iriii1~t~,os, na Rádio comnil-ária 97,7 FM de São João do Siil, horário este 
cpe o c q o  desde a data no qual a minha entidade foi aprovada em asseinblhia 
geral ordinária pelos meinbros da diretoria da Associaqão C ~ i l h ~ a l  de Difiisão 
Co~riiulPtária mmtenedora da Ráldio Comn~unithria 97,7 FM. ASSW~IO 
iimteiranienite a responsabilidade civil e criminal sobre os dados acima cor~tiios 
ria presente declaração. (Art. 299 do Código Penal Brasileiro). 

,350 João do Sul, em 25 de Agosto de 2001. I 



I 

Eu, OsiU de Lima Iviaciel, nacionalidade brasileira,' casado, nas&'ao ein 
08 (oito) de janeiro de 1932, na Cidade de Sfio João do S1i1 - SC, residenlí e 
doiniwiiado na Rod. SC 450 ICM 10, Vila Santa C a l h a ,  Município de ::%o 
João do Sii1,. representa.uk legal da entidade Associa@io de Peqiiei70s 
Pecuai-isias de São João do Std, Declaro sob as penas da lei, para fins de prova 
junto a este órgão que a entidade na qual represento tein um progralna 
cjuime~aal, de 30 ~nWtitos, na Rádio comtinitiiria 97,7 FM de São João do Sul, 
iror&río este que ocupo desde a data no qual a nxirel~a entidade foi aprovada em 
rissembléia geral ordinjna pelos ~ n e ~ ~ ~ b r o s  da diretona da Associa@o Cirlii ral 
de Dihsão Comitiiria inantenedora da Ridio Comtuiitána 97,7 FM. 
Assumo hieirunitmte a responsabilidade civil e criminal sobre os dados aciala 
contidos na presente declarapão. (h. 299 do Código Penal Brasileiro). 

.Y 
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Eu, José Rosa dos Sanlos, nacionalidade brasileiro, casado, nascido ein 
11 de agosto de 1951, na Cidade de São João do Sul - SC, residende e 
doiniciliado, na Cointinidade de Passo Magitis, M~micípio de Sâo João do S~il, 
represeiitante legal da entidade Alcoólicos Anônimos, Declaro sob as penas da 
lei, para fuis de prova junto a este órgão que a entidade na qual represento tein 
tun programa quinzenal, de 30 minutos, na Rádio comtinitária 97,7 FM de Sêo 
Joâo do Sul, liorário este que ocupo desde a data iio qual a ininlia entidadf foi 
aprovada em assembléia geral ordinária pelos membros da dlrelods da 
Associação Ciiltural de Difi~sgo Corn~initána manteiiedora da R:idio 
Couiuiiitiiia 97,7 FM. Asstuno inteiramente a respoiisabilidade -2eiv.l e 
criniinal sobre os dados acima contidos lia presente declaragão. (Ar(. 299 do 
Código Penal Brasileiro). 

São João do Sul, ein 25 de Agosto de 2001. 
I 
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Eu, Márcia Savi Vdim, nacionalidade brasileira; solteira, nascida I 
' 

ein 24 (vinte q~iah.0) de julho de 1978, na Cidade de São João do Sul - SC, 
residente e domiciliado na Rod. SC 450 IUW 07, Puùieiros, Município de São ' 

I 
João do Sul, Declaro sob as penas da lei; para fins de prova junto a este órgão, 
qlie iaço parte da Diretoria Executiva da Associação Cultural de Difilsão I 

I Coin~mitána 97,7 FM desta Cidade, exercendo o cargo de Secretaria Gera! da h 

Entidade acima mencionada, desde a data de I8 (dezoito) de agosto de 2(101, 
, 

tainbéin nie coinprometo ser fiel as normas estabelecidas para o servipc de 1 
KADCOM, conforme a LEI n. O. 9.612 de 19 de fevereiro de 1998. Sendo que 1 
asstui~o inteiramente a respoiisabilidacie civil e crnininal sobre os &dos I 

contidos na presente declaração. (h. 299 do Código Pend ~rasileiro).-A- i 

1 

Sâo João do Sul, 18 de Agosto de 200 1. I I 
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MINISTERIO DAS COMLTNICAÇ~ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA E S 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS BLOCO R, ANEXO B - Sala 300 

,., fis !: 
1 _ _ .  

i ,& ',:.. .. 1 . .-. 
,, . 

: ,,., c,; ,;f;::.::,,a: SP,$: p y ~ . r  . 
i 

F'Je - .,* 
I 

70044-900 Brasília-DF 
Tel. (61) 311-6000 -Fax: (61) 311-6617 

rriib4isrtr;iici a6s caki cir.ricp. q b ~ 3  
EIR.~SILIP. . UF 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 53000 035494Q11iO794 
seapnisc cpqb~pd 

d -  - 261~16iZOU74~P:il.S 

A Associação Cultural de Difusão Comunitária, inscrita no CNPJ sob o no 03.974.63510001-88, 
com sede na Rua Jaime Griindler, no 271 - Centro, na cidade de São João do Sul, Estado de Santa 
Catarina, CEP 88970-000, Telefone OXX(48)3539-0293, correio eletrônico (e-mail): 
saoioaofi~~@hotinail.com, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Va, Ex"., em atendimento ao 
Aviso No 212007, apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norma no 112004 - Norma 
Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC n9 103, de 23 de 
janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

São João do Sul, 19 de Junho de 2007. 

Celino Baldoino Mar(ins 
CPF: 221213589100 
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Comprovante de Inscriçao e de Sltuaclo Cadastra! 
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Contribuinte, >L+ r - /+ r, 
L' " 

1 h; (((i 

Confira os dados de IdenfficaçSo da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergGncie, providencie junto B 
SRF a sua atualização cadastral. 

EP~BLIAA FEDEMTIVA DO BMS~L 

CADAS"I0 NACIONAL DA PESSOA JUR~DIGA 

Aprovado pela Instrução Normatíva RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 12/06/2007 as 14:31:11 (data e hora de Brasília). 

A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cliaue aqui. 
Atualize sua página . 
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AssociagHo Culhtral de DifusHo Comunitária de SILO Jogo do Sul - SC r-.- ,- 

Estatuto Social 

AUTENTIGAÇA~ , 

csrtMoo que a presente fotocbpla 4 repmduçáo 

São João do Sul, 30 de Maio de 2007. 

DA COMARCA SANTA ROSA Do SUL 
JQSÉ ALCEU TWAJANO 

OFICIAL 
BEL. WAGNER M. "JANO 

OFICIAL SUéISIITUTO 
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D ~ S W O  e 
SOCIAL 

Art.1° - A ASSOGE~~~ÃO i 
doravante denominada 

ACDC, é uma entidade c ão indeterminada, de 
caráter cultwal e social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e 
constituída pela união de moradores e represenlantes de entidades da comunidade atendida, para fins 
não econômicos, do Município de São João do Sul, Estado de Santa Catarina, com sede, na Rua 
Jaime Gründler, no 271. 

Parágrafo Único -A AeDC utilizará como denominação fantasia Rádio Comunitária São João FM. e 
reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no territ6rio nacional. 

k .2 " -  A ASSOCIAÇAO C DE D ~ S Ã O  C 0  tem por objetivo 
EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA, bem como: 

i I - beneficiar a comunidade com vistas a : 
, a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 

convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 

necessário; 
d) contribuir pata o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, 

de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível 

possível. 

U[ - respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em beneficio do 

desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da 

comunidade atendida; 
)-6speito aos valores éticòs e sociais da pessoa e da familia, favorecendo a integração dos 

membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religiijo, sexo, preferências sexuais, convicqão politico-ideológico- 

partidário e condição social nas relações comunitárias; 

$1" É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação politica, 
filosófica, racial, religiosa, sexual, de genero ou de qualquer natureza na admissão dos associados; 

/-v 

i 
$2" Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias polêmicas, 

.. r 
, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas 

g 1: "G, aos fatos noticiados; 
5;; ' 
- l i  7 / - >  

; 5 
ti --L) $3" Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer ta .  - 

5%- c --,,&h-> assuntos abordados na programação da emissora bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, 
I reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programação para 
i- fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária . 

Art. 3' - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações 
contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em, que os d 
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Art.4"- A receita da ASSOCW~AO 
única e exclusivamente, para a cons 
remuneração de seus dirigentes pel 
(sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

E - DOS ASSOCMOS 
Art. 5" - Serão admitidos como associados as pessoas fisicas e juridicas que tenham preenchido 
fomulhrio próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste Município, desde 
que se comprometam a respeitar e cumprir as disposiçies deste Estatuto. 

Art. 6" - A ACDC será composta pelas seguintes categorias de associados: 
I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
I1 - Contribuintes ou Efetivos - Todos os associados. 
111 - Honorários - Entidades e comércios apoiadores. 

Art. 7" - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8" - São direitos e deveres dos associados: 
a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde que 

atendam ao disposto no $2' do art. 12; 
b) manter sua contribuição em dia, confo~~ne estipulado pela AG. 
c) Desfrutar de eventuais serviços que venham ser criados ou administrados pela entidade OU 

através de convênios. 

Art. 9" - Slo passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo 
justa causa os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada 
mediante requerimento dirigido a diretoria que, h n t e  a procedência da solicitação, deverá submetê- 
la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação fwidamentada, 
assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 

m - DOS ORGAOS E m SEU 
Art. 10 - São orgãos da AGDC : 

a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ACDC, será composta por seus 
) associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 30 do mês de Maio para avaliação e 

prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá 
ordinariamente, ocorrer a cada 2 (dois) anos para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e 
extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutiiria, 
respeitando-se o disposto no $1". 

3 1 
c, \ 
.=3 t..: 5 1" - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço dos 
:>g :r - 
, 

associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados (colaboradores ou efetivos), para 
34,-discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a 

'i': C-7;--.destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos 
% ' - '  , - presentes à Assembléia especialmente- convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em 

primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de wn terço nas 
convocações seguintes. 



3' L 

Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quah-o ch 
programação da emissora devendo conter data., hora local e pauta da reunião. 

3" - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais 
o& e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de associados aptos a 
atar, respeitadas as disposições dispostas no 51". 

4" - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou exitinção da 
deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este estatuto, 
voto dos associados em dia com suas obrigações sociais fuiados a pelo menos seis meses, 
s as disposições dispostas no $1". 

Art. 12 - A Diretoria da ACDC, órgão executivo e administrativo, será composta por um Diretor 
Geral, um Diretor Administrativo e Üm Diretor de Operações, eleitos em ,Assembléia Geral para um 
mandato de 2 (dois) anos, permitida a reeleição. 

$1" - A Diretoria da ACDC poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou em parte, 
mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no $1". 

§ 2" - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e 
maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade 
atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou hnção da qual decorra foro especial. 

Art. 13 - São atribuições: 
I ) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a ACIDC em atos ptíblicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvol ento da ACDC. P e) Apresentar relat6rio anual a Assembléia Geral, ,acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de 

Atividades; 
Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 

) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades &s 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a r e a l i i o  e desenvolvirnentos das finalidades da [p entidade; 

i) Alienar, decidi sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 
autorkação da Assembléia Geral; 

i 
][I) De cada dirigente: 
a) Ao Presidente compete: representar a AGDC, passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, 

coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse 
da associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, 
votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar 
todos os atos necessários à administração da entidade, organizar seus serviços e Depariameutos; 

,- r - participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 
Er b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da entidade, W ; 8 ,  
fl . dirigir e supervisionar todos os serviços de escrit6rio da associação, assinar conta conjunta com 
C - os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos documentos concernentes a vida 
* I financeira da ACDC, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os 

livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos a tesouraria e / 
secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter 
escriiuração do movimento econômico financeiro da eqtidade; 
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c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os 
execupão do servipo de radiodifusão comunitária, relativamente 
técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de 
cultural, bem como supewisionar e ter sob sua guarda todo o patrimonio considerado no h b i t o  
das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integragão da comunidade com o 
serviço prestado; 

14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, 
composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais 

como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 
instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do 
interesse exclusivo da comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se atraves de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, 
devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, 
bem como sua avaliação. 

N - DAS ELEIÇOES 
Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia Geral 
de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo devido 
expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo , um décimo de 
associados aptos a votar. 

$1" - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo ou 
por procuração. 

$2' - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a 
dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento 

no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida 
no inicio da AG. 

V - DA PRO  AO 
Art. 16 - A programaqão da emissora, deverá respeitar todos os principias e normas dispostas na 
legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as 
situaçbes de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes 

i Executivo, Judiciário e Legislativo, defuiidas em leis. Também será vedada a cessão ou 
arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 
programação. 

i 
\ VI - DA mezm E DO 

<> z3  \ Art. 17 - O Patrimônio e Receita da ACDC será co buições sociais definidas 
,--? pela Assembléia Geral, pelas doagões, auxíjios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas 7 : "  -L rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios fmanceiros - i- - I, 
!$: -;ts+ anteriores transferidos para a conta pãtrimonial, por valores advindos de suas atividades 
d L - % q,, comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. a ,- -r- - - - -  
Q r  e - 

t 5% %\ 

I Parágrafo Único - Toda receita ou despe- dever6 ser apfovad 
seu quadro diretivo será rgmunemdo. 
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Ata R." 001 Aos primeiro (1) dia do mês de agosto;, $a..a99, $QO,,pas, dependg~cias ; d~,,,,.,-%- 
Centro Catequetico, sito a Rua: Anselmo Borba, n." 126,-gAmunieíplo de SSã Joãe do ~ul,--,------. 
as 19:00 horas em segunda convocação, conforme convocação!~do Edita1 do.dia 20.~dtj3iílho 

I 

representa, sendo a maioria membros de associações de moradores, Sindicato, Igrejas, 
Conselhos Comunitários. Foi iniciado a leitura do Estatuto pelo secretário da assembléia, 
sendo que os presentes na assembléia geral acompanharam a l$itwa através de xerox do 
estatuto que foi elaborado por uma coinissão de representantesr de várias entidades em 
reuniões anteriores, sendo lido o Estatuto da.Associação Cultural de Difusão Comunitária 
de São João do Sul, debatido pelos presentes. O Senhor Pedm Matm Pereira debateu com 
os presentes da importância-desta associação principalmelite n a  área comunitária e social 
que certamente irá contribuir muito nestas áreas em noss,a comunidade, coloçado em 

I 

)j 
discussão, sendo que todos os presentes na assembléia aprovaram por unanimidade o 
estatuto da Associação Cultural de Difusão Comunitária. ;Aprovado o estatuto, o 
coordenador da Assembléia colocou em d i sc~são  a formação da Chapa da Diretoria 
Executiva e Conselho Fiscal da Associação. O Senhor Eraldo Giovani Velho comentou 
com os presentes da importância da Associação e da necessidade de uma Rádio 
Comunitária devidamente voltada para a comunidade, sendo este um dos objetivos desta 
Associaqão. Apresentando a chapa da Diretoria da Associação, ficando assim constituída: 
Presidente: Celino Balduíno Martins, Vice-presidente: Pedro Matos Pereira, Secretário: 
Rafael Lummertz Pereira, Tesoureiro: Antônio Alves, Diretora de Cultura e de 
Comunicações: Maria das Graças Barros, Diretora de Operações: Mariléia da Silva Martins 
Vellio, Diretor de Patrimônio: Manoel Pia dos Santos, Conselho Fiscal - efetivos: 1." 
Natanael Cândido Vieira, 2." Mariza de Oliveira Maciel, 3." José Carlos Schinairder, 
Suplentes: 1." Marlene Eugênio Maciel, 2." Ereni João dos Santos, colocado em votação, 
foi aprovado por todos os presentes na Assembléia a primeira Diretoria da Associação 
Cultural de Difusão Comunitária, em seguida foi empossada a Diretoria, onde todos se 
comprometeram de defender o código de ética da ABRAÇO, lutando em benefício de toda 
população. Por último, passou-se a discussão do último ponto, assuntos gerais, Foi quando 
o coordenador da assembléia, colocou aos presentes o valor da contribuição dos associados, 

) conforme previsão estatuíária, definiu-se que a mensalidade será no valor de um real, e a 
taxa de Gsociação-GTiliacão no valor de cinco reais por pessoa. Colocado em votação e 
aprovado por unanimidade. Após a deliberação de todos os pontos de pauta, o Coordenador 
Pedro Matos Pereira, ressaltou a importkcia da fundação da Associação e o momento 
histórico do nosso município em buscar solução para seus grandes problemas tendo uma 
rádio coniunitária servindo a todos, independente de cor, raça, religião e partido político, 
agradecendo a presença de todas as pessoas presentes, dando a assembléia por encerrada. 
Eu, Rafael Lummertz Pereira, secretário lavrei a presente ata, que será lida, aprovada, e 
assinada por mim, pelo Coordenador, pelo Presidente da Associação e pelos demais 
presentes, para os fins de direito. 
São João do Sul, SC - 01 de agosto 
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Assembléia Geral 

Ata 006 de 30 de maio do ano 2007. Reuniu-se nas dependências da sede da 
Associação Cultural E(E! Difusão Comunitdria situada na Rua Jaime Grundler, RI0 .; qb 271, Centro da Cidade de São João do Sul, Estado de Santa Catarina, em I 

- y , r r  segunda convocação para Assembléia Geral Extraordinána com o objeavo de 
L ,  , c, 

modib r  e substituir alguns cairgos da atual diretoria e também a modificação e 
aprovação de um novo. Estatuto Social para efeito do disposto na Ordem 
Complementar n" 112004. O atual Presidente, Senhor Celino Baldoino Martins 
abriu a Assembléia lendo o edital de convocação para a Assembleia Geral 
Extraordinária: no qw l  foi fixado e publicado nas dependgncias da Associação, 
após ler o edital o atual Presidente, pois em discussão os pontos de pauta, 
após uma ampla discussão foi aprovado por unanimidade por todos os 
presentes a modificação de alguns cargos na atual diretoria da Associação 
Cultural de Difusão Comunitária que assirn ficou constituida: Presidente: Celino 
Baldoino Martins, Vice-presidente: Osni Santos Valin, Secretário: Valvite 
Rau$,"~essureiro: Dirlei Alexandre da Silva, Diretor de Patrimônio: João 
Marcolino Espíndola, Diretor Administrativo: Manoel Pia do Santos, Diretor de 
Operações: Manoel Espíndola Cardoso, Suplente: Edmundo Alexandre Santos. 
Ao dar prosseguimento nos assuntos da pauta, da presente Assembléia, o 
atual Secretário, Senhor Valvite Raupp leu a todos os presentes, quais foram 
as modificações realizadas no Estatuto Social da Associa@o Culturãl de 
Difusão Comunitária para se adequar, digo, para efeito do disposto na Ordem 
Complementar n" 112004 - Serviço de Radiodifusão Comunitária, após a 
leitura, pois em discussão, e logo também aprovado por todos os presentes. 
Sendo assim, não tendo mais nada a declarar na Assembléia Geral 
Extraordinária, o atual presidente, senhor Celino Baldoino Martins encenou a 
Assembléia agrademndo a presença de todos os associados e simpatizantes 
com a Associação, agradeceu principalmente pela manifestação de apoio de 
todos que estão se empenhando em ajudar a dar prosseguimento na 
documentação necessária para por a emissora no ar. Dou por encenada a 
presente ata, que depois de aprovada, será assinada por mim, secretário 
Valvite Raupp, pelo presidente Celino Baldoino Martins e pelos demais 
presentes para os fins de direito. São João do Sul em 30 de Maio de 2007. 
Declaramos, sob as penas da Lei, que a presente cópia é transcrição fiel da ata 
lavrada em data de 30 de Maio de 2007, no livro de atas no 01, da Associaflo 
Cultural de Difusão Comunitári 





Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associaqão Cultural de 
Difusão Comunitária de São João do Sul, declaramos, para os devidos fins, que nos 
comprometemos ao fiel cumprimento da Lei no 9.612198, do Regulamento e das 
Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodihsão Comunitária. 

Osni Santos Valin 
Presidente 

CPF: 221.213.589100 
Vice-Presidente 

CPF: 342.889.379149 

secretário - 
CPF: 674.325.689153 

Tesoureiro 
CPF: 947.303.349149 

Diretor de Patrimônio Diretor Administrativo 
CPF: 220.264.950168 

, . 
CPF: 439.685.899-04 

Edmundo Alexandre Santos 
Diretor de Operações 
CPF: 711.869.219100 

Suplente 
CBF: 512.440.479153 

Endereço para correspondência: Rua Jaime Gründler, no 271, 
João do Sul, Estado de Santa Catarina, CEP 88970-000, 
Telefone para contato: OXX(48)3539-0293; 
Correio eletrônico (e-mail): saoioaof~~~@hot~?iail.com 



















Celino Baldoino Martins, na qualidade de representante legal da Associação Cultural de Difusão 
Comunitária, declaro para os devidos fins que: 

- O endereço completo da sede da entidade é na Rua Jaime GiSindlem; no 271 - Centro da Cidade de 
São João do Sul, CEP: 88970-000, Estado de Santa Catarina; 

- Todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação; 

- A entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisiio mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

- O nome fantasia da emissora, será Rádio Comunitária São João FM. 

- O local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto 
no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n: 112004. 

- As coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 29"S13'5OV de 
latitude e 49OW48'68" de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante é: 
Rua Jaime Gründler, no 271 - Centro da Cidade de São João do Sul, CEP: 88970-000. Estado de 
Santa Catarina; 

- A entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar 
n~ 112004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

- A Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeito 
ao disposto no art. 11 da lei 9612198. 

São João do Sul, 19 de Junho de 2007. 

Representante Legal 

Endereço para correspondência: Rua Jaime Gründler, no 271, na cid 
de Santa Catarina, CEP 88970-000, 
Telefone para contato: 048-3539-0293; 
Correio eletrônico (e-mail): saoi oaofin@,hotlnail.co~n 



Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a 
Associação Cultural de Difusão Comunitária declara que concorda em associar-se as 
demais entidades de acordo com as disposigões da Norma Complementar no 112004. 

São João do Sul, 21 de Junho de 2007. 

Representante Legal 

Endereço para correspondência: Rua Jaime Gründler, no 271, na cidade de São João do 
Sul, Estado de Santa Catarina, CEP 88970-000, ,1"1, z w ~ ~ , ~ ~ d s = - ~ > r i -  

Telefone para contato: 048-3539-0293; 
Correio eletrônico (e-mail): saoioaofin@hotinail.com 
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CONUENIU GHU-GUIA RECOLHIM. UNIAU 
Codiga de Barras 
U$FJ~Q~(~Q@@@@-~ i-@@Q1@254i88-5 22@491~2Q3v--6 



Nome do Contribuinte I Recolhedor: I Associaclo CuIbral de Difusio Comunitária 

SR. CONTRIBUINTE: ESTA GUIA NÃO P O D ~ P A  SER LIQUIDADA COM CHEQUE 
/ 

C6digo de ~ecolhimentd 10822-0 
ISTÉRIO DA FAZENDA 

Número de Referência 
SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

/ CNPJ OU CPF do Contribuinte I 

Guia de Recolhimento da União - GRU 

Nome da Unidade Favorecida: / COORDEIUCAO GERIL DE RECURSOS LOGISTICOS 

Competência 

Vencimento 

1 UG I Gestão 

Instruções: As informações inseridas nessa guia são de exclusiva 
responsabilidade do contribuinte, que deverá, em caso de 
dúvidas, consultar a Unidade Favorecida dos recursos. 

SR. CAIXA: NÃO RECEBER EM CHEQUE 
- - 

GRU SIMPLES 
Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A. 

[STN23D3A9EF291AAA7AI FF311998135C072] 

(=) Valor do Principal 

(-) DeswntolAbatirnento 

(-) Outras deduções 

í+) Mora I Multa 

20,00 

858600000004 20000254188-5 22049182039-6 74635000188-2 

- - 

(+) Juros I Encargos 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Total 20,OO 
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Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 
instrução do processo relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 
formulário está sendo apresentada em original ou cópia autenticada e em conformidade com o 
subitem 7.2 da Norma Complementar no IR004, bem como as afirmações feitas são verdadeiras e de 
minha inteira responsabilidade. 

Gelino Baldoino Martins 
CPF: 221213589/00 

Endereço para correspondência: Rua Jaime Gründler, no 271, centro, na cidade de São João do Sul, 
Estado de Santa Catarina, CEP 88970-000, 
Telefone para contato: OXX-48-3 539-0293; 
Correio eletrônico (e-mail): saoioaofrn@,hotmail.coi-i~ 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estagão na Rua Jaime Gründler, no 271, centro, na cidade 
de São João do Sul, Estado de Santa Catarina, de coordenadas geográficas: 29'13'50"S de latitude e 
4g048'68"W de longitude. 
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DAS ASSINAT S CONSTANTES DA A"A DE A S S E M I B ~ I ~ :  : 
I 

Quantidade: 3 1 Assinaturas 

São João do Sul, 21 de Junho de 2007. 

Enderego para correspondência: Rua Jaime Gründler, no 271, na cidade ---z----s~ de São João q- do Sul, Estado 
de Santa Catarina, CEP 88970-000, --* 

S f " ~ a i ~ ~ < ; ~  ' '3; ;c(> F&'J(ZF@!- 
Telefone para contato: 048-3539-0293; "1'ffis:t I ;,i: c, , t , ,  ,: ,;, ,\. 
Correio eletrônico (e-mail): saoioaofin~11otinaíl.coiii ! 
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DA ASSOCIAÇÃO C ~ T  DEDIFUSAO r 
DE SAO ~ d > Ã 0  DO SUIL 

ATA DE A S S E ~ L E U  GE 

Aos 30 de Maio de 2007, às 19:OO horas, na sede da Associação Cultural de 
Difusão Comunitária, sito a Rua Jaime Gründler, no 271, Centro da Cidade de São João do Sul, 
Estado de Santa Catarina, reuniram-se em Assembléia Extraordinária os associados da Associação 
Cultural de Difusão Comunitária, com a finalidade específica de manifestar apoio à iniciativa desta- 
entidade, que pretende obter a autorizàção para execução do S e r v v o d e R ~ o d i f u s ~  Coniu_nitai.ia, - - 
na Rua JafieGif&ciier, n" L I i, lerrffo da Cidade de São João do Sul, Estado de Santa Catarina, de 
modo a atender a toda comunidade envolvida, em conformidade com as deteminações dispostas na 
Lei 9612/98 e demais instrumentos legais e normativos, os quais passamos a leitura para ci6ncia de 
todos aqui presentes o senhor Celino Baldoho Martins atual presidente da Associação. A presente 
ata, para efeito do disposto no subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, após lida pelos 
associados presentes e em dia com as suas obrigações estatutárias, que abaixo subscrevem, foi 

\ aprovada por todos, que por sua vez manifestaram total apoio à iniciativa. Para fins de direito esta ata 
será inscrita e registrada no registro de títulos e documentos do Cartório competente e não havendo 
mais a tratar foi dada por encerrada a reunião às 20:30 horas do dia 30 de Maio de 2007 e eu Valvite 
Raupp, na função de secretário da reunião, lavro esta ata. 

Nome @assinatura do associad 
No da Identidade: 
Endereço compl 
CEP: 88970-000 

Nome Qssinatura do associado: 
No da Identidade: 3 30. 0 6 Y . .. 

\A C P.PM/J~(Yv, .5/hJT Endereço completo: '9 Q 5-55. L 
CEP: 88970-000 

Norne@)wmtur 
No da Identidade: 
Endereço comple 

1 CEP: 88970-000 

w 

CEP: 88970-000 

CEP: 88970-000 



:7 
I r A  - 

No da Identidade: 
/ a .  

O 

CEP: 88970-000 

O 

CEP: 88970-000 

Nome e assinatura d 
No da !? dentidade: 
Endereço comp 
CEP: 88970-00 

O 
~ndereço comple 
CEP: 88970-000 

O 
CEP: 88970-000 

O 

CEP: 88970-000 
P 

O 

0 

CEP: 88970-000 



vem@ assinatur 
No da Identidade: 
Endereço comple 
CEP: 88970-000 

ssinatura do associad 
%:&tidade: 0 
Endereço comple 
CEP: 88970-000 

o 
CEP: 88970-000 

CEP: 88970-000 

No da Identidade: 



, ,.- , 

No da Identidade: 

CEP: 88970-000 

Nome e assinatura do associado: 
No da Identidade: 
Endereço completo: 
CEP: 88970-000 

Nome e assinatura do associado: 
No da Identidade: 
Endereço completo: 
CEP: 88970-000 

Nome e assinatura do associado: 
No da Identidade: 
Endereço completo: 
CEP: 88970-000 

Nome e assinatura do associado: 
No da Identidade: 
Endereço completo: 
CEP: 88970-000 

Nome e assinatura do associado: 
No da Identidade: 
Endereço completo: 
CEP: 88970-000 

Nome e assinatura do associado: ' 

No da Identidade: 
Endereço completo: 
CEP: 88970-000 

Nome e assinatura do associado: 
No da Identidade: 
Endereço comple 
CEP: 88970-000 



' l i ?  , 
SORIA DAS MAMPESTAÇOES DE M O I 0  DAS ENTIDADES r' I '  I 

ASSOCIATIVAS E GOMUNI'FAMAS APMSENTADAS 

I 

I Quantidade: 8 Manifestações 

São João do Sul, 21 de Junho de 2007. 

Endereço para correspondência: Rua Jaime Gründler, no 271, na cidade de São João do Sul, Estado 
de Santa Catarina, CEP 88970-000, i l x - .  -na-- -m----pn r*rrw 

Telefone para contato: 048-3539-0293; p1j-1 l;,EiZ;4l 
Correio eletrbnico (e-mail): saoioaofin@hotinail.co~li 

1 , , r , l r  1 F 



MANHPESTAÇAO DE ENTIDADES ASSOCIATWAS E COMUNI 

João do Sul, Estado de Santa Catarina, CEP 88970-000,,.snfidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n~12004 ,  demonstrar o 
seu total apoio à iniciativa da Associação Cultural de Difusão Comunitária de São João 
do Sul, que tem por interesse executar o Servi90 de Radiodifusão Comunitária. Afirmo 
ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

São João do Sul, de Junho de 2007. 

Nome do representante legal: \S@/JA< L -k fet RA 
CPF: 02;) 0~&?6~13-%? 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 
- - - 

I Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergclbncia, providencie 
junto a SRF a sua atualização cadastral. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 18/6/2007 as 09:51:33 (data e hora de Brasília). 1 :IW\.,I( :? i'! 5 L  ICB FEf)CP:Ai 
!,; , !-!r # 5 t * :- >lntlofl; ;fies 

voltar 1 ---- - i f t  I - :j #31tj(3jpjbL 
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legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o 
seu total apoio à iniciativa da Associação Cultural de Difusão Comunitária de São João 
do Sul, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo 
ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

São João do Sul, e de Junho de 2007. 



Comprovante de Inscrição e de SituaçSo Cadastra1 
- - --- 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificaqâo da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer diverg&ncia, providencie 
junto à SRF a sua atualizaçao cadastral. 

REPÚBLICA FEDEF-ATIVA DO BMSIII, 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 18/6/2007 às 09:48:50 (data e hora de Brasília). 

O Copyright Receita Federal do Brasil - 18/06/2007 



legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar ni" 112004, demonstrar o 
seu total apoio à iniciativa da Associação Cultural de Difusão Comunitária de São João 
do Sul, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo 
ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

São João do Sul, fz de Junho de 2007. 

i Nom 
CPF: 



- -  - - - -  - - - 

Comprovante de Inscrição e de Situa~ão Cadastra1 

Confira os dados de Identificaçb da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie 
junto a SRF a sua atualização cadaâtral. 

REPÚBLICA FEDEMTIVA DQ BF-ÃSIL 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

- I I COOPERATIVA DOS AGRICULTORES AGROECOLOGISTAS DE SAO JOAO DO SUL - CEAGROSUL I 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 18/06/2007 as 43:26:47 (data e hora de Brasília). 

- - 

Copyright Receita Federal do Brasil - 



legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nql2004, demonstrar o 
seu total apoio à iniciativa da Associação Cultural de Difbsão Comunitária de São João 
do Sul, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo 
ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

São João da Sul, de Junho de 2007. 

Assinatura 



--- - - --- --- - - - -- - - - - - 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 
- -  - 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificaçâo da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer diverg&ncia, providencie 
junto a SRF a sua atualização cadastral. 

NUMERO DE INSCRIÇAO 
00.898.47710001 -36 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇÃO "IqiiiyRA 
CADASTRAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 18/6/2007 as 16:54:24 (data e hora de Brasília). 



1 >  

7 í 
MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

" 

m fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o 
seu total apoio à iniciativa da Associação Cultural de Difusão Comunitária de São João 
do Sul, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo 
ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestagão do Serviço. 

1 8  de Junho de 2007. São João do Sul, - 

I )  Nome do representante legal: &e 
CPF: 



- -- - - -- - -- - - - -  

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 
- - -- - - -- - 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer diverggneia, providencie 
junto à SRF a sua atualização cadastral. 

RDV BR 101 KM 456 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia í81612007 as 17:00:05 (data e hora de Brasília). 

@ Copyright Receita Federal do Brasil - 18/06/2007 



_u com sede 
, na cidade de São 

João do Sdl, Estado de Santa Cataina, CEP 88970-000, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nP 112004, demonstrar o 
seu total apoio iniciativa da Associação Cultural de Difusão Comunitária de São João 
do Sul, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo 
ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

São João do Sul, a de Junho de 2007. 

I 
Nom 
CPF : 



- - 

~omprovame ae mscnçao e ae xniaqao ~aaasrral - rmpressao nirp;~~ w w w . ~ ~ ~ ~ ~ r i i . r ~ ~ u u a . g v v . u ~ ~ p ~ ~ p ~ ~ ~ p ~ ~ ~ ~ a u ~ ~ ~ ~ p ~  a&ul 

- - - - --- - - - C7 r,\.) 
Comprovante de Inscrição e de Situaçiio Cadastra1 

- - - - - - - 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer diverg&ncia, providencie 
junto a SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICIA FEDEMTIVA DO BWS1L 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 
, ,,. -ir r-= -wm=,a--~7"--- 

Emitido no dia 18/08/2007 as 09:22:09 (data e hora de Brasília). c,! yr\çc-~ ;)I ICi IF_L..I!Rjli I 
: t a  #,,pl17 r! .C, I Y.,,~~t~r~!~a;fit?s 1 8 

O Copyright Receita Federal do Brasil - 18/06/2007 



- 2  - 
L:? 

I 
I 

\ - * ' - L  L* Y J  i 
C'&> cw 1 I 

MANWESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOGUTIVAS E COMUNIT I I 
I 

I 
9 

- com sede 
na cidade de São 
m fins lucrativos, 

legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nq12004, demonstrar o 
seu total apoio à iniciativa da Associação Cultural de Difusão Comunitária de São João 
do Sul, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo 
ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

São João do Sul, 8 de Junho de 2007. 

6~@-I-L& 
"Assinatura 

Nom 
CPF : 



comprovante ae mscnçao e ae situaçao caaasuai - mpressao 

Reee%a Federal 
- -- - - - -- - - - - - - - - - - --- - - - - 

Comprovante de Inscrição e de âitliaçiio Cadastra1 
- - -  -- - - - -  -- - -- 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie 
junto a SRF a sua atualização cadastral. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 
~-=--------s<dsa uiini< -wm 

Emitido no dia 18/08/2007 as 09:09:41 (data e hora de Brasília). 1 I "k'J"ípc^ Pbi<3~ ir, i 
FJin::?br;!> L!?< ( ;c:(,b 

C(:NF~;F- r ; ,  0 

- - 
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~ o ã o  do Sul, ~ s t a d o  de Santa Catarina CEP 88970-000, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o 
seu total apoio à iniciativa da Associação Cultural de Difbsão Comunitária de São João 
do Sul, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. A f m o  
ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

São João do Sul, 18 de Junho de 2007. 

Nom 
CPF: 



comprovante de inscrição e de sltuaçtio Caaastral - Impressa0 

Comprovante de Inscrição e de Situaçgo Cadastra1 
- - - -- - - - 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie 
junto a SRF a sua atualização cadastral. 

1 
Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 18/6/2007 as 14:00:49 (data e hora de Brasília). 

-- 

O Copyright Receita Federal do Brasil - 18/06/2007 

18/6/2007 



SOMA DAS NI STAÇÓES DE -010 I m v D u A I S  -SENTADAS 

I Quantidade: 45 Assinaturas 

São João do Sul, 21 de Junho de 2007. 

Endereço para c~rrespondência: Rua Jaime Gründler, no 271, na cidade de S 
de Santa Catarina, CEP 88970-000, 
Telefone para contato: 048-3539-0293 ; 
Correio eletrônico (e-mail): saoioaofm@hotinail.coin 



, portador da 
residente na 

de de São João do Sul, 
Estado de santa Catarina, cÉP 88970-060, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata 
o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da Associação Cultural de Difusão Comunitária de São João do Sul, que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

São João do Sul, @ de Junho de 2007. 



7 ? b i P y ~ o  %/e>Yn A oS&L//fi?~ / poriador da 
carieira de identidade no 422 , C, Y 6-3 H'  , residente na 

C V C Y U S O ,  s r / ~ '  ,, na cidade de São João do Sul, 
Estado de Santa Catarina, CEP 88970-000, pessoa/física, vem, nos termos de qy trata 
o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n9/l/2004, demonstrar o seu total apoio d 
iniciativa da Associação Cultural de Difusão Comunitária de São João do Sul, que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

São João do Sul, 13 de Junho de 2007. 
I 



a, vem, nos termos de que trata 
o subitem 7.2.4 da Norma Complementar ne 112004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da Associação Cultural de Difusão Comunitária de São João do Sul, que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

São João do Sul, g7f de Junho de 2007. 

Assinatura 



M ~ I F E S T A ~ Ã O  DE APOIO INDWH)UAL 

, 

o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da Associação Cultural de Difusão Comunitária de São João do Sul, que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

São João do Sul, A9 de Junho de 2007. 



o subitem 7.2.4 da Noma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da Associação Cultural de Difusão Comunitária de São João do Sul, que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

São João do S d  A119 de Junho de 2007. 

Assinatura 



/' 

e de São João do Sul, 

o subitem 7.2.4 da Norma Complementar na 112004, demonstrar o seu total apoio i 
iniciativa da Associação Cultural de Difusão Comunitária de São João do Sul, que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

São João do Sul, @ 6 de Junho de 2007. 

Assinatura 



.. < .f : :.. ,.,. . 
,L' 

,?h I 
> I ,' .' I . .-. ., -i" I 

*;:.I . ' ,  i.. 
I 

, ; : i 

/' 

=a?f lG &L &,V- ,' ,. portador da 
carteirau de identidade n 0 2 & 7  9 ~ , @ 7 ~  .-. + residente na 

na cidade de São João do Sul, 
a, vem, nos temos de que trata 

o subitem 7.2.4 da Norma Complementar ne 112004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da Associação Cultural de Difusão Comunitária de São João do Sul, clui:tern 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

São João do Sul, 06 de Junho de 2007. 



e de São João do Sul, 
Estado de Santa Catarina, CEP 88970-000, pesso/,,fsica, vem, nos termos de que trata 
o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da Associação Cultural de Difusão Comunitária de São João do Sul, que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

A f m o  ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

., ) 

I 

I São João do Sul, &)O de Junho de 2007. 

Assinatura 



.- portador da 
carteira de 'identidade no f ?/fl ,?,e6 p 0 P , residente na 
flk &A / ~ ~ \ / h e e r  --$/O , na cidade de São João do Sul, 
Estado de Santa Catarina, CEP 88970-00~essoa  fisica, vem, nos termos de que trata . . 
o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n ~ 1 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio a 
iniciativa da Associação Cultural de Difusão Comunitária de São João do Sul, que tem I 

I 

por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

São João do Sul, 0 f de Junho de 2007. 

Assinatura 



M ~ I F E S T A G " ~  DE APOIO INDIVDUAL 

, portador da 
residente na 

João do Sul, Estado 
mos  de que trata o 
o seu total apoio à 

iniciativa da Associação Cultural de Difusão Comunitária de São João do Sul, que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

I 
I São João do Sul, 05 de Junho de 2007. 

I 

h m  L-&. 
Assinatura 



I ..,. - 
portador da 

residente na 
de de São João do Sul, 

a, vem, nos temos de que trata 
o subitem 7.2.4 da Noma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da Associação Cultural de Difusão Comunitária de São João do Sul, que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

1 

São João do Sul, de Junho de 2007. 

Assinatura 



a, vem, nos termos de que trata 
o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nP 112004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da Associação Cultural de Difusão Comunitária de São João do Sul, que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Servigo. 

São João do Sul, 1-7 de Junho de 2007. 



o subitem 7.2.4 da Norma Complemen 
0 . 0  ~nicr&i~.i da Asso&di, 3'-- ;C1ufrura; de Dif~sgo co:nunitária de São João do Sul, que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na krea pretendida para a prestagão 
do Ssruie0. 

i 
São João do Sul, L 5  de Junho de 2007. I I 



M~IFESTAÇAO DE APOIO IImlVIDUAL 

de de São João do Sul, 

o subitem 7.2.4 da Norma Complementar ne 112004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da Associação Cultural de Difusão Comunitária de São João do Sul, que tem 
por interesse executar o Servi90 de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

São João do Sul, 05 de Junho de 2007. 



MA~TIPESTAÇAO DE APOIO ImIVmUAL 
\. 

r 
\ , "  P 

portador da 
esidente na 

de de São João do Sul, 
Estado de Santa Catarina, CEP 88970-000, pessoa Eísica, vem, nos temos de que trata 
o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nVl2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da Associação Cultural de Difusão Comunitária de São João do Sul, que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afimo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestaqão 
do Serviço. 

São João do Sul, de Junho de 2007. 



traia o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nn 112004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da Associação Cultural de Difusão Comunitária de São João do Sul, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

São João do Sul, B 4 de Junho de 2007. 



trata o subitem 7.2.4 da Norma ~ o m ~ l e m d á r  nn. 112004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da Associagão Cultural de Difusão Comunitária de São João do Sul, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

I 

São João do Sul, e 
I 

de Junho de 2007. 
I 
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MAMFESTA@ÃO DE APOIO INDIVDWL 
, . ; ., .J  -. .I 

Sul, Estado de Santa Catarina, CEP vem, nos termos de que 
trata o subitem 7.2.4 da Norma o seu total apoio 
à iniciativa da Associação João do Sul, que 
tem por interesse executar o Servipo de ~adio'difusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

I 

São João do Sr& 0 4 de Junho de 2007. 
I 

Assinatura 



portador da 
esidente na 
de São João do 

a, vem, nos termos de que 
trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar ne 112004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da Associação Culiural de Difusão Comunitária de São João do Sul, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

A f m o  ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

São João do Sul,& de Junho de 2007. 



. p r  ' r  I 
{4 s '~ 

/' 
J:' 1 

MANIFESTAÇAO DE APOIO ImImDUy 
- 

portador da 
cartei sidente na 
2 . 2  /7,ld-3tia /~AFAAM~RL= PA/fp)ago , r.&'? - de São João do 
Sul, Estado de Santa Catarina, CEP 88970-000, termos de que 
trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar seu total apoio 
à iniciativa da Associagão Cultural de Difusão Comunitária de São João do Sul, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Servigo. 

) 

São João do Sul, 02 de Junho de 2007. 



/ 
/' 

/' /" Moisés José da Silva, portador d ~6arteira de identidade no 3.735.896, residente 
na Rua José Silveira Filho, n076, cidade de São João do Sul, Estado de Santa /" Catarina, CEP 88970-000, pessoa isica, vem, nos temos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar nV12004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Cultural de Difusão Comunitária de São João do Sul, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

São João do Sul, 02 de Junho de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDMDU& 

/ = > I  Gga portador da 
9 residente na 

na cidade de São João do 
a, vem, nos termos de que 

trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da Associação Cultural de Difbsão Comunitária de São João do Sul, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

I 

São João do Sul, QJ de Junho de 2007. 
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I V L ~ I F E S T A ~ Ã O  DE APOIO I m M D U A L  

a iniciativa da Associação Cultural de Difusão Comunitária de São João do Sul, que 
tem por interesse executar o Servi90 de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 



a, vem, nos termos de que 

tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

São João do Sul, e9 2 de Junho de 2007. 

- 
Assinatura 
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de São João do 

i iniciativa da Associação Cultural de Difusão Comunitária de São João do Sul, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

São João do Sul, 02 de Junho de 2007. 



de São João do 

trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da Associação Cultural de Difusão Comunitária de São João do Sul, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifbsão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

São João do Sul, 02- de Junho de 2007. 



i 

à iniciativa da Associação Cultural de Difusão Comunitária de São João do Sul, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

São João do Sul, 01 de Junho de 2007. 

Assinatura /' 



,' 
9 ,  

portador da 

Pident e 
na 

ci ade de São João do 
a, vem, nos termos de que 

trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da Associação Cultural de Difusão Comunitária de São João do Sul, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

São João do Sul, O Y de Junho de 2007. 



O 112004, demonstrar o seu total apoio 

tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

São João do Sul, 34" de Junho de 2007. 



portador da 
idente na 

cidade de São João do 
em, nos termos de que 

trat'a o subitem 7.2.4 da ~ o m a  Complementar n % / d 4 ,  demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da Associação Cultural de Difusão Comunitária de São João do Sul, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

São João do Sul, de Junho de 2007. 



,, ' 

portador da 
esidente na 
de São João do 

§u< Estado de Santa Catarina, CEP 88970-000,@a fisica, vem, nos termos de que 
trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da Associação Cultural de Difusão Comunitária de São João do Sul, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

São João do Sul, 04 de Junho de 2007. 

Assinatura 



M ~ I F E S T A ~ Ã O  DE Pam>OIO IND 

à iniciativa da Associação Cultural de Difusão Comunitária de São João do Sul, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

I 
I 

São João do Sul, O!.  de Junho de 200'7. 



de São João do 

04, demonstrar o seu total apoio 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

São João do Sul, O$ de Junho de 2007. 

Assinatura / 



à iniciativa da Associação Cultural de Difusão Comunitária de São João do Sul, que 
tem por interesse executar o Servipo de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Servigo. 

São João do Sul, Od de Junho de 2007. 



portador da 
esidente na 

RUW- MNI\I'DEL p l u R t \ r i _ l l ~  0 6  ~ ~ O R I S R  de São João do Sul, 
Estado de Santa Catarina, CEP 88970-000, pessoa termos de que trata 
o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nP o seu total apoio à 
iniciativa da Associação Cultural de Difusão Comunitária de São João do Sul, que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 
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M ~ I F ~ C S T A Ç Ã O  DE MOPO INDIVIDUAL I ,  

São João do § u l , L =  de Junho de 2007. 



FESTAÇÃO DE APOIO INDI ""4. 

iniciativa da Associagão Cultural de Difusão Comunitária de São João do Sul, que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Servigo. 

São João do Sul, Id  de Junho de 2007. 



s &A, ,A , portador da 
de 9 residente na 

cidade de São João do Sul, 
nos temos de que trata 

o seu total apoio à 
iniciativa da Associação Cultural de Difusão Comunitária de São João do Sul, que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

São João do Sul, .fi de Junho de 2007. 
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, portador da 
residente na 

e de São João do Sul, 
a, vem, nos termos de que trata 

o subitem 7.2.4 da Norma Complementar ne 112004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da Associação Cultural de Difusão Comunitária de São João do Sul, que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 



o subitem 7.2.4 da Norma Complementa nV12004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da Associação Cultural de Difusão Comunitária de São João do Sul, que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

1 Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

São João do Sul, dd de Junho de 2007. 



de São João do 

à iniciativa da Associação Cultural de Difusão Comunitária de São João do Sul, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

i 

São João do Sul, O ?  de Junho de 2007. 



de São João do 
. 

traia o subitem 7.2.4 da ~ o r i a  Complementar nP 112004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da Associação Cultural de Difusão Comunitária de São João do Sul, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

São João do Sul, C 4 de Junho de 2007. 

Assinatura 



h iniciativa da Associação Cultural de Difusão Comunitária de São João do Sul, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

São João do Sul, o$ de Junho de 2007. 

Assinatura 



Giovani Leoncio d carteira de identidade no 
residente na Rua Anselmo na cidade de São João do Sul, Estado 
de Santa Catarina, CEP vem, nos temos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Noma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da Associa$io Cultural de Difusão Comunitária de São João do Sul, que tem 
por interesse executar o Servipo de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestagão 
do Serviço. 

São João do Sul, 01 de Junho de 2007. 

Assinatura 



o subitem 7.2.4 da Noma Complementar nQ 112W onstrar o seu total apoio à 
iniciativa da Associação Cultural de Difusão Comunitária de São João do Sul, que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

São João do Sul, ? 3 de Junho de 2007. 

Assinatura 
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a, vem, nos termos de que 

à iniciativa da Associação Cultural de Difusão Comunitária de São João do Sul, que 
tem por interesse executar o Servipo de Radiodifusão Comunitária. 

Af'irmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestqão 
do Serviço. 

i 
> 

01 de Junho de 2007. São João do Sul, 

1' 
Assinatura 
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SOMA DAS ASSTNATUUS CBNSTmTIES IDAS MANIFESTAÇ~ES DE 
APOIO COLETIVAS, ABWIESENTADAS SOB A F O W A  DE D A I X O  

ASSrnrnO 

Quantidade: 5 19 Assinaturas 

São João do Sul, 21 de Junho de 2007. 

Endereço para correspondência: Rua Jaime Gründler, no 271, na cida 
de Santa Catarina, CEP 88970-000, 
Telefone para contato: 048-3539-0293; 
Correio eletrônico (e-mail): saoioaofi~~@hot~~~aiI.coin 



ESTA~AO DE N O 1 0  CQLETWA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 
1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Cultural de Difusão 
Comunitária de São João do Sul, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que nós, abaixo-assinados, residimos neste município, situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 



Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 
112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associaqão Cultural de Difusão 
Comunitária de São João do Sul, que tem por interesse executar o Sesvigo de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afmamos ainda que nós, abaixo-assinados, residimos neste município, situados na área 
pretendida para a prestaqão do Sewiqo. 



Nós, abaixo-assinados, nos termos de que &ata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 
112004, demonstramos o nosso total apoío à iniciativa da Associavão Cultural de Difusão 
Comunitaria de São João do Sul, que tem por interesse executm o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que nós, abaixo-assinados, residimos neste município, situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 



ESTAÇÃO DIE D O I 0  COLEmA (abakeasshado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 4.2.4 da Norma Complementar nQ 
112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Cultural de Difusão 
Comunitária de São João do Sul, que tem por interesse executar o Servigo de Radiodifusão 
Comunitária. 

ARmiamos ainda que nós, abaixo-assinados, residimos neste município, situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 



ESTA~ÃB DE M O I 0  COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 
112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Cultural de Difusão 
Comunitária de São João do Sul, que tem por interesse executar o Servi90 de Radiodihsão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que nós, abaixo-assinados, residimos neste município, situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 
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ESTAÇAO DE NO10  COLETIVA (abaim-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nQ 
112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Cultural de Difusão 
Comunitária de São João do Sul, que tem por imteresse executar o Servi90 de Radiodihsão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que nós, abaixo-assinados, residimos neste município, situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 



~s~açAo DE: MOI(> CB1LETIVA (abalxwasslmiado) 

N6s, abaixo-assinados, nos temos de que trata o subitem 7.2.4 da Noma Complementar nQ 
1/2004, demonsh.amos o nosso total apoio àI iniciativa da Associaqão Cultural de Difusão 
Comunitária de São João do Sul, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodihsb 
Comunitária. 

Afmamos ainda que n6s, abaixo-assinados, residimos neste município, situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 



Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 4.2.4 da Norma Complementar nQ 
112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associagão Cultural de Difusão 
Comunitária de São João do Sul, que tem por interesse executar o Servipo de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que nós, abaixo-assinados, residimos neste município, situados na área 
pretendida para a prestação do Servigo. 



N6s, abaixo-assinados, nos temos de que trata o subitern 7.2.4 da Norma Complementar n" 
112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associaqão Cultural de Difusão 
Comunitária de São João do Sul, que tem por interesse executa o Serviqo de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que n6s, abaixo-assinados, residimos neste município, situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 



Nós, abaixo-assinados, nos temos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 
112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Cultural de Difusão 
Comunitária de São João do Sul, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitiiria. 

Afirmamos ainda que nós, abaixo-assinados, residimos neste município, situados na área 
pretendida para a prestagão do Serviço. 



E S T A ~ ~ O  DE D O I 0  COLETIVA (abaixo-assinado) 

N6s9 abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Noma Complementar n" 
112004, demonstramos o nosso total apoio ti iniciativa da Associação Cultural de Difusão 
Comunitária de São João do Sul, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodihsão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que nós, abaixo-assinados, residimos neste município, situados na área 
pretendida para a prestação do Sei-viqo. 



Nós, abaixo-assinados, nos temos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 
1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Cultural de Difusão 
Comunitária de São João do Sul, que tem por interesse execuw o Servigo de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que n6s, abaixo-assinados, residimos neste município, situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 



ICSTAÇ-O DE M O I 0  COLETIVA (abaixo-assimado) 

Nós, abaixo-assinados, nos temos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar n" 
112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associaç" Cultural de Difusão 
Comunitária de São Joaio do Sul, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifustio 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que nós, abaixo-assinados, residimos neste município, situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 



STAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem '9.2.4 da Norma Complementar ne 
112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Cultural de Difusão 
Comunitária de São João do Sul, que tem por interesse executar o Servi90 de Radiodifuslio 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que n6s, abaixo-assinados, residimos neste município, situados na hrea 
pretendida para a prestação do Sei-viço. 
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ESTAÇÃB DE M O I 0  COLETIVA (abaixo-assinado) 
c 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 
112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associaqão Cultural de Difusão 
Comunitária de São João do Sul, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afmamos ainda que nós, abaixo-assinados, residimos neste município, situados na área 
pretendida para a prestagão do Servipo. 



ESTAÇÃO DE APOIO COLETIU (abaixo-assinado) 

N6s, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 
112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Cultural de Difusão 
Comunitária de São João do Sul, que tem por interesse executar o Servi90 de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que nós, abaixo-assinados, residimos neste município, situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 
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ESTAÇAO DE mOPO COLETIVA (abaixo-assinado) 

N6s, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 
112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Cultural de Difusão 
Comunitária de São João do Sul, que tem por interesse executar o Servipo de Radiodifüsão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que n6s, abaixo-assinados, residimos neste município, situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 



Relação de Associados 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE DIFUSÃO COMUNIPARIA 2. 
I) 

Rua Jaime Grundler -- 271 - Centro -- São João do SulISC 3 ,J! -04 - 5' Fone: (48) 3539-0293 - E-mail: c e l i n o m a ~ i r i s @ b ~ ~ r b ~ ~ c ~ ~ ~ b ~  

São João do Sul, 23 de Novembro 2007. 

Ao Departamento de Outorga de Seiviços 
secretaria de seWiços de ~~~~~~i~~~-,~ ~ l ~ ~ ~ ~ ~ i ~ ~  !$!t,i?:?~E~!o n"." WX%V.I!CL. ":E% 

8R$.2[[.lfi. Di: 
Ministério das Comunicações 

53<i@@ Qg,i65r92/2Q07-15 
ay,ji,j.g~;sG 

Assunto: Solicitação de Bocumentaçãs [I ?i-\ .~.l.!:>[ii~~~-.\ 3 :L:>: 

Venho por meio desta, pedir a Vossa Senhoria, uma atenção especial 
para o nosso pedido de Outorga e liberação para o funcionamento de nossa 
einissora, pois é com extrema urgência que nosso município precisa de uma 
Rádio Com~initária, ou nos diga que providencias devemos tomar para que 
possamos adquirir a tão esperada Outorga e liberação para o filncionaineiito 
da Associaçh Cultural de Difusão Comunitária de São João do Sul, 
situada na Rua Jaime Gl-ündler, 271 - Centro de São João do SulISC. 
Referente ao processo de No 537400000722002, na qual essa Entidade 
requer a~itorização para execução do Seiviço de Radiodifiisão Comunitária, 
e que o mesmo encontra-se a mais de 7 (sete) anos parado, considerando 
que até a presente data, muitas correspondências mandamos, porem 
recebemos somente respostas sem fundamentos, não demonstrando 
interesse algum. 

A quem devemos apelar? Que providencias devem ser tomadas? Até 
quando esperar? O que<sta faltando para dar prosseguime 
mesma? Será preciso esperaf mais 7 anos ainda? 

Certo de sua atenção e colaboraç&, ficamos aguar 
resposta em breve. \ 

Atenciosaineilte, 

Celino Baldoino Martins 
Representante e Presidente 







NIST~NO DAS C. 
DE SERVIÇOS DE e 

ENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
ODWUSÃO COMUNIT 

PARTICIPANTZ DE AVISO 

I 
I Frente a análise inicial, cuja 1" fase inclui a validação das manifestações em apoio apresentadas pela 

entidade requerente, em atendimento ao Aviso de habilitação acima especificado, constatou-se que a 
entidade conta com os seguintes apoios válidos: 

, 
I - M  

ou residência e a assinatura do 

0bs:' São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas e 
devidamente assinadas, entendo-se que: 

- ~ndereçamento válido é aquele que indica o logradouro, validando-se até 
os que apenas indicam como no da casa o termo s/nO. 

Obs: não foram validadas as manifestações às fl 
considerando a falta de . 

Despacho Contagem de manifestações em apoio 



6 
i?: I 
). i:: 

P 

ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinafura de 
cada declarante. 

Obs: são válidas apenas as m,anifestações completamente preenchidas e 
1 .  I 

Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, 
apresentadas sob a forma de abaixo-assinado. 

devidamente assinadas, entendo-se que: 

I 
Quantidade declarada 

Quantidade v.alidada 

- Endereçamento válido 4 aquele que indica o logradouro, validando-se até 
os que apenas indicam como no da casa o termo s/no. 

1 ,  
festações às fls 05 04 R , considerando a falta de 

: i 

i 
I 

i 
I 

: i 1: i 

I': 1 
i: 

i) 
- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o 1" nome do 
declarante ou mesmo aquela assinatura que está no mesmo campo da 
indicação do nome. 
- o CEP é opcional, 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 

v 

(i,$, 0 5  d? J, J 88 
L, J 95') 



3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e 
comunitá~as, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o 
endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do 
representante legal. 

Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e 
comunitárias apresentadas. 

Quan~dade declarada 

Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas, 
devidamente assinadas e acompanhadas do comprovante de inscrição 

I junto à Receita (CNPJ) e a Ata de eleição ou posse do representante legal 
1 que assinou, devidamente registrada. Entendo-se que: 
I 

- ~ n d h r e ~ a m e ~ t o  válido é aquele que indica o endere~o completo da sede, 
com logradouro e complemento. 

- CNPJ válido é aquele.em que há a cópia impressa do site da receita e cujo 
no é o mesmo declarado. 

- Assinatura válida pode ser a rubrica do representante ou conter aumenos o 
nome e o sobrenome completo, e cujo nome se confunda com o constante do 
termo de posse ou Ata de eleição apresentada. 
- o CEP é opcional. 
- O termo de posse ou ata de eleição devem contar pelo menos com a 
indicação do registro junto a um Cartório, não sendo obrigatória a sua cópia 
autenticada. 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 



4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente Sim Não 
comprovada por meio de assinahiras constantes de Ata de Assembléia 
Geral, convocada especialmente para manifestar apoio à iniciativa de 
requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

CB/ 
Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral. Quantidade declarada 

Obs: São válidas apenas, as manifesbçóes dos associados que 
preencheram todo$ os seus dados ao final da Ata, devidamente assinadas o 
e cuja Ata esteja registrada. 

Quantidade validada 
- Dados válidos dos associados: Nome e assinatura, endereço, RG ou CPF; 

- Ata válida: Registrada em Cartório. 0 

PONTUAÇÃO PONZ x z  0 

fls l& wJJ3 , considerando a falta de 
) r n & ' d c h ~ x /  OLU MO+hL 

R0 TOTAL DE STAÇOES VALDAS: 

Total Individuais Total Coletivas Total de Total dos SOMA TOTAL DE 
Entidades Associados STAÇ~ES 

VALBDADAS 

O 6 I5 

Caso exista, mais de uma entidade interessada na execução do Serviço n 
área de interesse, 'a requerente declara' que concorda em tentar assoc 
demais entidades. 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 



Deste modo, considerando a validação das manifestações em apoio apresentadas, tão logo estejam 
definidas as iireas de execução possíveis, considerando o inieresse das entidades que porventura sejam 
concorrentes ao interesse desta entidade, esta Coordenação decidirá sobre o encaminhamento de ofícios de 
tentativa associ'ativa, sobrestamento ou arquivamento, dependendo da caracterizaqão das requerentes, 
£?ente h documentação apresentada, especialmente os atos constitutivos. 

Brasília, >de de 2008 

~&a~%Q-,tw'tou 
Analista Responsável / ~ i a p 4  d365ci 39 . 

Despacho de contagem de manifestapães em apoio 
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~ s s o c i ~ ç A s  CULTURAL DE BIFUSAB COMUNITAW'~' I ai. 
Rua Jaime Grihdler - 271 - Centro - Si30 Joâo do SUIISC.~ h, 

Fone: (48) 3539-0293 - E-rnail: celinornartins@brturb~~com~ 
9 

São João do Sul, 15 de Janeiro 2008. 

EA.i!8!;.,;,b, , bi. 
Ao Departamelito de Outorga de Seiviços :53c@{3 QfJ 2, 4l3' jQG -:3g 
Secretaria de Serviços de Com~inicagão Eletrônica 
Ministério das Comiinicações 

Assunto: Solicitação de Documentar~ão 

Venho por ineio desta, pedir a Vossa Senhoria, uma atenção especial 
para o nosso pedido de Outorga e liberação para o hncioiiainento de nossa 
eniissora, pois é coin extrema urgência que nosso inuiiicípio precisa de uma 
Rádio Comiiiiitária, ou nos diga que providencias devemos tomar para que 
possanios adquirir a tão esperada Outorga e liberação para o funcionanieiito 
da Associação Cultural de Difusk  Comunitária de São João do Sul, 
situada na Rua Jaiine Gi-ündler, 271 - Centro de São João do Sul/SC. 
Referente ao processo de No 93400000722002, na qual essa Entidade 
requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Coinuiiitária, 
e que o inesiiio encontra-se a mais de 7 (sete) anos parado, considerando 
que até a presente data, muitas corsespondências niandainos, porem 
recebemos somente respostas sem fi~ndameiitos, e muitas vezes nem 
respostas forani dadas! não deinonstrando interesse alguin. 

Certo de sua atenção e colaboração, ficamos aguardando uma 
resposta ein breve. 







MINIÇTÉRIO DAS COMUNICACÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Ideritificação do Processs 
- 

Número: 53740.000072/02 Localidadelu F: Sao Joao do Sul/SC L 

/ Entidade: ASSOCIAÇÁO CULTURAL DE DIFUSÃO COMUNITARIA 

1 Aviso: 25 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21/06/2007 Canal: 285 

I Longitude 49W4903 49W4836 

Distância A:B 1 .O8 
( IBGE ) 

1 1 3. 1 Relação de concorrentes (d <= 4000 m) I 

2.1, 

I 1 4. 1 Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) I 

Endereço do Studio 

i 
5,  

6. 

7. 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? 

Declaraçáo do representante legal da enfidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

iND 

Não 

Sim 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE, SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAmNTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
R ADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

PROCESSO: 53740.000072/02 
LOCALIDADE: São João do Su1IüF:SC 
ENTIDADE: Associação Cultural de Difusão Comunitária 

Aviso : 24" Publicação no DOU do dia : 07/05/2004 Prazo expirou em: 21/06/2007 

Canal : 2851 Frequência: 104,9 (Plano Básico de Referência) 

: Status: Acordo 

( ) Única entidade no localhairro 
( X ) Com concorrentes 

Quadro Participantes do Aviso, que inclui esta requerente: 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

Relação de participantes (d c= 1000 m do Aviso) 

Diante da habilitação e o interesse comuin no acordo, juntamente com outras re 
mesma área de interesse para a execução do serviço, será oficiada para te 

Despacho Inicial -Participante de Aviso- Processo no 53740.000072/02 - Local: São João do 

Tem interesse no 
acordo? 

Sim 

Pontuação Final das Manifestações 

135 

Nome 

Associação 
Comunitária de 
Radiodifusão 
Antônio Constante 
Machado de São 
João do Sul 

Processo 

53000.037588107 

45 Sim Associação Cultural 
de Difusão 
Comunitária 

53740.000072102 



bY 
[3 

1-r  
<as 

possível exploração em comum do serviço, conforme disposto no subitem 10.2 da Norma ~o*~lementar 
01/2004. 

Brasília, 19 de março de 2008. 

Analista Resp nsável / Siape: 2312714 t 

Despacho Inicial -Participante de Aviso -Processo no 53740000072102 - Local: São João do Sul/üF:SC 



MINISTÉRIO DAS C O ~ N I C A Ç ~ E S  
I 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETPPÔNICA 
DEPARTAMENTO DE: OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílidDF 
Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no d q 3 /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 3 3 de março de 2008. 

Ao Senhor 
Celino Baldoino Martins 
Associação Cultural de Difusão Comunitária 
Rua Jaime Grundler, no 271 - centro 
88.970.000/ São João do Sul/ SC 

\ Assunto: Proposta de tentativa associativa entre interessadas na execução do Serviço de 
Radiodifusãio Comunitária na mesma área de interesse. 

, 
I 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no Processo n." 53740.000072/02, infoimamos a V. Sa. 
que mais de uma entidade, tem interesse na exploração em comum do Serviço e se habilitou na mesma 
área de interesse, considerando o raio de até um I h  das coordenadas estipuladas no Aviso de Habilitação, 
publicado no DOU do dia 07/05/2004. 

Desta forma e de acordo com o subitem 10.2 da Norma Complementar 0112004 - Norma 
Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, este Ministério sugere o entendimento 
associativo entre o(s) interessado(s) abaixo descritos: 

Relação de participantes (d <= 1000 m do Aviso) 

ntônio Constante 
de S 50 João do 



No intuito de auxiliá-los, no caso de interesse real quanto ao entendimento associativo, 
informamos que serão consideradas as seguintes opções para o acordo entre as interessadas: 

1) a associação, à uma das entidades, de todas as demais concorrentes que deverão indicar 
a mesma como selecionada. Neste caso, não há necessidade de extinção das concorrentes, passando estas 
a integrar o quadro de associados da entidade escolhida na condição de pessoas jurídicas associadas, 
devendo nesta hipótese ser apresentada: 

a) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número do 
CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência 
ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com número do 
CNPJ, número de registro no órgão competente e endereço da sede; e 

b) pedido de arquivamento dos processos das entidades que se associaram, como 
associados pessoas jurídicas. 

2) . Neste caso, todas as concorrentes se 
I fundem para a formação de uma nova entidade comunitária, extinguindo-se, consequentemente, todas as 
2 

entidades fundidas, devendo nesta hipótese ser apresentada: 
a) as Atas de Assembléias, realizadas pelas entidades envolvidas deliberando acerca da 

fusão e da extinção dessas entidades; 
b) .documentos que comprovem a extinção de todas as entidades fundidas; 
c) pedidos de arquivamento dos processos das entidades fundidas; e 
d) documentos e declarações dispostos no subitem 7.1 alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "g", 

< <  9 ,  <L.>, < < , I  < <  9 7  < <  9 ,  L <  9 ,  < <  9 ,  h , I , j , 1 , m , n , o e "p" daNorma Complementar 0112004. 

3) , por uma das entidades, das demais entidades 
concosrentes, extinguindo-se, em conseqüência, todas as entidades incorporadas, devendo nesta hipótese 
ser apresentada: 

a) as Atas de Assembléias, realizadas pelas entidades incorporadas e incorporadora, 
deliberando acerca da incorporação e da extinção das entidades incorporadas; 

b) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com número do CPF, 
número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com número de CNPJ, 
número de registro no órgão competente e endereço da sede; 

c) documento que comprove a extinção de todas as entidades incorporadas; 
d) pedido de arquivamento dos processos das entidades incorporadas; e 
e) havendo alteração na diretoria da entidade incorporadora, os documentos referentes aos 

novos diretores, bem como a Ata de Assembléia que deliberou sobre a alteração na 
diretoria. 

Por fim salientamos que: 

- será assegurado o direito de discordância ou negativa dos requerentes quanto ao acordo 
proposto. 

- - em caso de decisão pela associação, seja qual for 
manifestações em apoio apresentadas pelas ent 
processo da entidade comunitária que continuará 
seleção; 



r i I 
< > 

- qualquer manifestação em apoio encaminhada após a emiss" deste oficio não ser8 
utilizada na contagem total, sendo consideradas apenas as já constantes dos autos dos 
processos das entidades; 

Tais entendimentos serão aguardados num prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento deste, encaminhado com Aviso Postal. Expirado este prazo, sem a concretização do acordo 
proposto ou diante da negativa das entidades envolvidas, será aplicado o que dispõe o subitem 10.3, alínea 
"b" da Norma Complementar 0112004, ou seja, será aplicado o critério da Representatividade, o qual 
consiste na seleção da entidade que tiver apresentado a maior pontuação ponderada de manifestações de 
apoio. 

Atenciosamente, 

i 

LHMBR- Of. Acordo -Processo no 53740.000072/02 
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BLOCO "'R" -ANEXO OESTE - SALA 300 - 70044-900 - Brasília-DF 
Fone: (61) 311-6177-Fax: (61) 311-6617 
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Ao Senhor =:,...ErLIfi ,. 

;&:-crçng3 $3 -. -i n .r .-O - P 

Carlos Alber(o Freire Rezende . ..,fl;,bs-Z . ,. 22.: ; ~ ~ ~ . . l o b ' & , ! ~ d . a ~ ~ p $ ~ 8 $  

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
L .. -e j.i plrh e+;-J5x .c- +-- 

r&%!fj$"3 $$RYjTW$;ifi :Q- 

Assunto: Resposta a Proposta de tenta~va associativa entre interessadas na 
execuç" do Serviço de Radiodifusão C~munitlria na mesma área de interesse. 

A Associação Cultural de Difusão Comunitária, inscrita no CNPJ sob o no 
03.974.63510001-88, com sede feita pela própria comunidade na Rua Jaime Griindler, 
no 271 - Centro, na cidade de São João do Sul, Estado de Santa Catarina, CEP 88970- 
000, Telefone OXX(48)3539-0293, correio eletrônico (e-mail): 
saoioaofm@,hotmail.com, entidade sem frns lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Va. 
Ex!, em atendimento ao Oficio enviado na data de 3 1 de março de 2008 e ao Aviso No 
212007, apresentar alguns esclarecimentos e fatos importantes para darmos 
prosseguimento na documentação para o Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovada pela Postaria MC ne 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário 
Oficial da União. 

Gostaríamos de esclarecer que, tentamos de varias formas unir nossa entidade no 
qual este Ministério sugere o entendimento associativo entre as associações interessadas 
no serviço de Radiodifusão, porém a outra associação interessada não mostrou interesse 
algum nessa fusão, muito pelo contrario ignorou o nosso interesse. 

No nosso entendimento, provavelmente seja por se tratar que o Sr. Renato Porto 

I Santos Presidente e Representante da Associação Antônio Constante Machado, 
doutorado em letras, funcionário público já aposentadoy também já foi prefeito neste 
município, hoje ainda exerce o cargo de chefe de gabinete da atual administração 
municipal, sendo filiado a um partido político, desconheceu o nosso interesse, talvez por 

1 que, Celino Baldoino Martins Presidente e Representante da Associação Cultural de 
Difusão Comunitária, trata-se de um pescador que nunca teve vínculos políticos. 

Tendo em vista estas razões fomos ignorados pela outra associação, n6s 
continuamos a disposição para uma eventual fusão. 

Pedimos a Va. Ext que providencias devemos tomar neste caso. 

São João do Sul, 23 de Abril de 2008. 

Atenciosamente. 

CPF: 221213589100 CPF: 342.889.379149 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COM~TNITÁRIA 

PROCESSO: 53740.000072/02 
LOCALIDADE: São João do Sul - $C 
ENTIDADE: Associação Cultural de Difusão Comunitária 

Considerando a análise realizada no processo n. O 53740.000072/02, na localidade de São 
João do Sul - $C, relativo ao requerimento de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, constatou-se a necessidade de ARQUIVAMENTO dos autos pelos seguintes fatos e 

J fundamentos: 

Diante da falta de interesse inicial relativamente a um possível acordo com as interessadas 
na localidade para execução do serviço, e considerando que a requerente conta com menor 
representatividade junto a comunidade local, este Ministério decidiu pela aplicação do critério da 
representatividade, do qual constatou-se que a Associação Comunitária de Radiodifusão Antônio 
Constante Machado de São João do Sul possui maior pontuação ponderada entre todas as interessadas, 
sendo selecionada para executar o serviço na localidade de interesse, ensejando o arquivamento dos autos 
deste processo. 

Em face do exposto a entidade deverá ser comunicada acerca do arquivamento mediante 
oficio enviado por AR Postal, resguardando-se o direito da mesma ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.2, 9.7.3 e 9.7.4 e 
alíneas da Norma Complementar 0112004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será 
considerada intempestiva. 

A consideração do Senhor Secretário de serviÇo$/de Comunicação Eletrônica, conforme 
i determina o subitem 

Brasília, d3 de maio de 2008. 

, / ANACLETO RODRIGUES CORDEIRO 
"r Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Substituto 

elos fatos e fundamentos acima 
dispostos. 

Brasília, oj3 de maio de 2008. 

SER3diis'O Pli?al!C:] ?"l,itcfi"Ae 
ALBERTO FREI Minisl::rio d,i, (:c t ~ s 4 v ~  c,~;iju.; 

Secretário de Serviços de Comunicação E1 cQfiFtR";",r;;;! 0 7 ) j ~ i , ~  l s ~ , :  dd,l 'Jtij.!,li" 
i 

Substituto 

- Proc. N." 53740.000072/02 /RADCOhUDOS/SSCE-MC 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNIÇA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 3 A 9 7 /~OO~/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 0% de maio de 2008. 

Ao Senhor 
Celino Baldoino Martins 
Associação Cultural de Difusão Comunitária 
Rua Jaime Grundler, no 271 - centro 
88.970.000/ São João do Sul/ SC 

Assunto: Arquivamento do processo 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53740.000072/02, na localidade de São 
João do Sul - SC, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o 
mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: 

Diante da falta de interesse inicial relativamente a um possível acordo com as interessadas 
na localidade para execução do serviço, e considerando que a requerente conta com menor 
representatividade junto a comunidade local, este Ministério decidiu pela aplicação do critério da 
representatividade, do qual constatou-se que a Associação Comunitária de Radiodifusão Antônio 
Constante Machado de São João do Sul possui maior pontuação ponderada entre todas as interessadas, 
sendo selecionada para executar o serviço na localidade de interesse, ensejando o arquivamento dos autos 
deste processo. 

Desta forma e considerando a seleção de entidade concorrente, esta requerente terá o seu 
processo arquivado, por tratar-se de entidade que possui menos apoios válidos 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.3 e 9.7.4 e 
alíneas da Norma Complementar 01/2004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será 
considerada intempestiva. 

Atenciosame 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Substituto 



, 24- 
O 3  

8" &RL *q,h; 

r 2 2 0  q-, 
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RUA JAIME GRÜNDLER - No 27 1 - CENTRO - I 
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S C - CEP 88970-000 c% C 5. ., 

FONE: (48) 3539-0293 
E-mail: saojoaofin~hotmaiI.coin 

São João do Sul, 03 de Junho de 2008. 

Ao Senhor 
Carlos Alberto Freire Rezende 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Assunto: Pedido de Reconsideração 

A Associação Cultural de Difusão Comunitária, inscrita no CNPJ sob o n." 
03.974.635/0001-88, com sede feita pela própria comunidade, entidade sem fins 
lucrativos ou politicos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 
competente, em atendimento ao Oficio n.O 319712008 enviado na data de O8 de maio de 
2008, Pedir a Reconsiderqão do Arquivamento  do Processo n." 53740.000072102, 
nesta localidade, conforme disposto nos subitens 9.7.3 e 9.7.4 e alíneas da Norma 
Complementar 01/2004. 

Gostaríamos de esclarecer que, nos sentimos prejudicados devido a alguns fatos 
que ja esclarecemos no Oficio enviado na data de 23 de Abril de 2008, sobre o 
entendimento associativo. Novamente acusamos que o Sr. Renato Porto Santos 
Presidente e Representante da Associação Antônio Constante Machado, trata-se de um 
doutorado em letras, funcionário público já aposentado, também já foi prefeito neste 
município, hoje ainda exerce o cargo de chefe de gabinete da atual administração 
municipal, sendo filiado a um partido político nesta localidade, desconheceu o nosso 
interesse na fusão das entidades. 

Jamais nossa entidade aceitará uma Rádio Comunitária para fins políticos. 
Outro fato que nos prejudicou bastante na contagem de pontos, foi que tivemos 

pouco tempo para recolher e juntar toda a documentação necessária, além de assinaturas 
e manifestaçoes de apoios na comunidade, pois entregamos antes do frnal do prazo de 
45 (quarenta e cinco) dias, contado a partir da data da publicaçpo do Aviso de 
Habilitação, no qual não fomos informados sobre que o prazo para entrega seria 
prorrogado por mais 30 (trinta) dias. 

No nosso entendimento, a Associação Antônio Constante Machado concorrente 
do mesmo Aviso de Habilitação foi beneficiada pelo fato de um 
entrega. 

Pedimos então um novo prazo suficiente para juntarmo 
documentação para a contagem de pontos e atenda nosso Pedido de 

Atenciosamente. 

Celino Baldoino Nlartins 
CPF: 221213589100 
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CENTRO - SÃO JOÃQ DO S U ~ ,  P 

- CEP 88970-000 
FONE: (48) 3539-0293 

E-maill: saoioaofin~hotinail.coin 

São João do Sul, 05 de Agosto de 2008. 

Ao Senhor 
$,i 1 j $7 6 E 1 c, ~t .6 .  % 3; 83 i,t L! k.4 :i>,$, !: E \:; 

Carlos Alberto Freire Rezende z$?,aziL.l,ti, . CF 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 530QO 035% .!Qi;3888 -.i 4 

c-5 i% A:>-= -. -r;Fin .t-!d'c 

Assunto: NOVAS GOOIRDENADAS 6EO q3fiyn0~813:?0 

No uso de nossos direitos, no caso em que não ouve acordo entre as entidades 
interessadas, a Associação Cultural de Difusão Comunitária, decidiu afastar-se mais 
de 4 km da outra entidade, de acordo com as disposições da Norma Complementar 
no 112004. 

- O endereço completo da sede da entidade será na Rodovia SC 450, Km 12, Sala-O1 
-Praça, Bairro Vila Santa Catarina da Cidade de São João do Sul, CEP: 88970-000, 
Estado de Santa Catarina; 

- O nome fantasia da emissora, será Rádio Comunitária São João FM. 

- O local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento 
do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 112004. 

- As Novas Coordenadas Geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, 
são: 29°S11'38.50" de latitude e 49OW50'7.26" de longitude e o endereço proposto 
para instalação do sistema irradiante é: Rodovia SC 450, Km 12, Sala-O1 - Praça, 
Bairro Vila Santa Catarina da Cidade de São João do Sul, CEP: 88970-000, Estado 
de Santa Catarina; 

- A entidade apresentará Projeto Tecnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar ng 112004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja 
selecionada; 

- A Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação 
à gerência, à administração, ao domfnio, ao comando ou a orienta 
outra entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da lei 9612198. 

> 

Por SEMELHANÇA com a(s) existentefs) 

Escrivão de Paz 
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Enderepo para correspondência: Rua Jaime Griindler, no 271, na cidade de São João do .' 

Sul, Estado de Santa Catarina, CEP 88970-000, 
i < 

, 235- 
Telefone para contato: 048-3539-0293; 

I 

Correio eletrônico (e-rnail): saojoaofm@,hot~nail.com i (  

Atenciosamente. 

Presidente 
Gelino Baldoino Nlarliins 

CPF: 221213589/00 1 
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Esplanada dos Ministérios - Bloco "R"- 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaDF 
Fone: (61) 31 1-6890 - F a :  (61) 31 1-6617 

Localidade: 5 
Processo: 53.1 ooo  ( d $ 2 h 2  



' i 6 
SERVIÇB P~BLIGQ FEDERAL ) , I 

NIINIS"RIO DAS COMUNICAÇ~"S 
SECRETARIA DE ÇEWVIÇOS DE CQMIL~NICAAÃO ELETR~NICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIWOS 
RADIODIFUSÃB COMUNITARIA 

INFORMAÇAO Ng 2% IRECl2008-RADCOMIDOSISSCWMC - ALR 

REFERÊNCIA: Processo n"57740.000072102. 

e OBJETO: Requerimento de Outorga de autorização 

para a exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

INTERESSADO: Associagão Cultural de Difusão 

Comunitária, na localidade de São João do Sul, 

Estado de Santa Catarina. 

ASSUNTO: Solicitação para Reconsideração da 

decisão proferida no ofício ng3197/08, datado de 

08/05/2008, cuja análise resultou na constatação de 

procedência do pedido for 

acima mencionada. 

I. A Asçocia~ão Cultural de Difusão comunitária, qualificada nos 
autos do processo em referência, apresentou Pedido de Reconsideragão, trazendo 
em sua petição o embasamento que julgou suficiente para sustentar a motivação de 
seu requerimento, buscando manter sua participação no Aviso de Habilitação, 
publicado no DOU do dia 21/05/07 (24Vviso), que teve por objetivo convocar as 
interessadas na autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária na 
localidade de interesse. 

2. Após o esgotamento do prazo para apresentação da documentação 
legal exigida e considerando a capacidade administrativa do Departamento de 

alr - Informação - Reconsideração - Proc. n%3740.000072/02 - São João do Sul/SC 1 RADCOM/DOS/SSCE/MC 



Outorga de Serviços, foi realizado o exame dos documentos constantes dos autos do 
processo em referência, constatando-se a necessidade de cumprimento de 
exigências, com intuito de saneamento dos autos e frente ao saneamento dos autos 
de seu processo, bem como de seu(s) concorrente(s), vez que diante da 
impossibilidade de concretização de acordo proposto por meio do ofício n%!2111/08, 
datado de 31/03/2008, utilizou-se o critério da REPRESENTATIVIDADE, o qual 
consistiu na seleção da Associação Comunitária de Radiodifusão Antonio Constante 
Machado de São João do Sul, por ter apresentado maior número das manifestações 
de apoio, resultando no arquivamento dos autos deste processo. 

3. Diante da inconformidade com o arquivamento a entidade desenvolveu 
sua petição, no intuito de revisão da decisão, alegando os seguintes fatos, aqui 
dispostos de forma resumida: que solicita o desarquivamento do processo, 
informando novas coordenadas geográficas e endereço para a instala~ão do sistema 
irradiante. 

4. Como se observa, as alegações da requerente se fundamentam na 
necessidade de revisão do processo que objetiva a autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária naquela localidade. 

5.  Tais alegações merecem as seguintes considerações: 

I - a requerente solicitou a reconsideração da decisão que arquivou o 
processo, apresentando novas coordenadas geográficas e endere~o para a 
instalação do sistema irradiante, distanciando-se mais de 4,00 Km da entidade 
selecionada na localidade, possibilitando a convivência técnica entre as emissoras, 
conforme despacho técnico constante dos autos, alterando, assim, o motivo que 
culminou no seu arquivamento. 

6. Objetivamente, as razões trazidas pela entid 
alterada a decisão deste Departamento que arquivou o pro 
ser consideradas procedentes, vez que propôs novo 
sistema irradiante, possibilitando a continuidade de sua aná 

7. Pelo que se depreende da matéria e por todo o exposto, conclui-se que 
o pedido: 

- deverá ser acatado, diante da procedência das alegaqões 
aduzidas, ocorrendo a revisão do ato de arquivamento proferido por meio do 
ofício indicado no preâmbulo levando, consequentemente, à regular tramita650 
dos autos para a equipe responsável pela análise dos processos, para que se 

alr - Informação - Reconsideração - Proc. n?i3740.000072/02 - São João do Sul/SC I RADCOM/DOS/SSCE/MC 
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proceda à averlguaqao de psçsívels pendsncias a serem cumtsvidcis laela 
requerente para o saneamento der. dscume-ifa-ão constante elos mesmos. 

8. Desta forma encaminhamos estas informações, sugerindo a apreciação 
do Sr. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços e da Sra. Secretária de 
Serviços de Comunicação Eletrônica, para posterior envio de comunicado da decisão 
a requerente através de ofício acompanhado de AR Postal. 

I Brasília- DF, 40  de Y Y , ~  de 2008. 

A 
Chefe de Serviço 

SIAPE 94001 

De acordo com o Despacho e Decisão. 

Brasília- DF, do de aw\ de 2008. 

CARLOSALBERTOFREIRERESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

De acordo com a Decisão. 

Brasília- DF, 0 de mb de 2008. 

Secretária de Serviç 

alr - Informação - Reconsideração - Proc. n%3740.000072/02 - São João do Sul/SC I RADCOM/DOS/SSCE/MC 



MINISP~RIO DAS CBMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUIVIGAAÃO E L E T R ~ N I A  

Departamento de Outorga de Servigss 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-B, Sala - 300 

CEP 70044-900 - Brasília-DF 
Tel.: (61) 31 1-6000 - Correio Eletrônico: radio.tv@mc.gov.br 

Ofício n . V w  /08/REC/RADCOMDOS/SSCE-MC 

Brasília- DF, J,Q de de 2008. 

Ao Senhor 
Celino Baldoino Niartins 
Associação Cultural de Difusão Comunitária 

\ 
Rua Jaime Grundler, n-71 - Centro 

i 88970-000 - São João do Sul - SC 

Assunto: Comunicado de decisão relativa ao pedido de reconsideração 

Senhor Representante, 

Diante da análise do pedido de reconsideração apresentado pela parte 
interessada, Associagão Cultural de Difusão Comunitária, na localidade de São 
João do SullSC, relativamente a documentação contida nos autos do processo ne 
53740.000072102, comunicamos o que se segue. 

A decisão proferida por meio do ofício n931 97/08, datado de 08/05/2008, 
refere-se a análise inicialmente efetuada diante da documentação constante nos 
autos do citado processo. Ocorre que o motivo que ocasionou o arquivamento do 
processo foi revisto, face a apresentação de pedido de reconsideração e anexagáo de 
nova documentação, considerado procedente. 

) Face o exposto, informamos que a decisão que promoveu o 
arquivamento do processo foi reconsiderada, devendo a Entidade aguardar a 
finalização do exame dos documentos constantes dos autos do 
sua vez foi tramitado para a equipe responsável pela análise, par 
averiguação de possíveis pendências a serem atendidas pela 
saneamento da documentação constante dos autos. 

Secretária de Serviços de Comunicação ~k t rôn ica  'd : 
/ 

alr - Informação - Reconsideração - Proc. n%3740.000072/02 - São João do SulISC / RADCOM/DOS/SSCE/[i/IC 
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MINIST~RIO DAS COMUNICACOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO ' ,  
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Oficio h0 08 /O /SSRDOUL -Mc de JQ / o9  /O.& 

Processo n ' 2 3  i l o  W O O o  '4 0-2) . , Localidade: = & 619 . x. 
u 

( ) Única entidade no local/bairo /ou com concorrentes: arquivado, u e m  análise, ' u e m  exigência, ins, 

t Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) 
1 !) Cunpridas prircialmentp, restzndo a aprcqentac,ão +a sesinte doci.rrientac;ão abaLuo de:cAta: 

( Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase)'-ENTIDmE HABILITADA - 

Observaçóes: lfeg I i a 3 1  

Brasíiia, I 1200 Analista responsável: 

FANTASIA: ' ( ' 
SLABE: 

( Cumpridas integralmente. a Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

, SEDE: (- f !~  ') 
- 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNECA 

, I 
* ,;, 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS , i ' s  i. 
Esplanada dos Ministérios -Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaíDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no 3 5 3 q /2008/RADCOM/DOSlSSCE-MC 

Brasília, I4 de outubro de 2008. 

Ao Senhor 
Celino Badoino Martins 
Associação Cultural de Difusão Comunitária 
Rua Jaime Grundler, no 27 1 - centro 
88.970.0001 São João do Sul/ SC 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53740.000072/02, na localidade 
de São João do Sul - SC, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
do Ministério da Fazenda - CNPJIMF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da Norma 
Complementar 0112004; constando a retificação do campo de descrição da atividade econômica 
principal, de modo a estar indicado: " atividades associativas não especificadas". (3kd 

2) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilm-, do em Pessoas 
Jurídicas: 

1 - retificação do artigo 12 de forma a constar os seguintes cargos: Presidente; Vice- 
Presidente; Secretário; Tesoureiro; Diretor de Patrimônio; Diretor Administrativo e 
Diretor de Operações. 6 
2 - substituição do artigo 13 de forma a constar as atribuições dos cargos de: , Presidente; 
Vice-presidente; Secretário; Tesoureiro; Diretor de Patrimônio; Diretor Administrativo e 
Diretor de Operações. \a F 

3) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturáis, com o nuiwieiro 
do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de resiaêncfa ou 

c24 
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I, ), 

de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem - 7.1, alínea "\d" c' ' 

da Norma Complementar 0112004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. A 

.- 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
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RU UL 
+ - CEP 88990-000 

FONE: (48) 3539-0293 
E-mail: saojoaofii~@,hotmail.co~~~ - 

São João do Sul, 21 de Novembro de 2008. 
I 

M INISTÈRIQ DA8 00MUNlC.4O~E8 
Ao Senhor -IRAQ!LIA . DF 
Garlos Albesto Freire Rezende 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

53000 051413/21m8-19 

SE aPaj3- 
27A i  r';fr)0848 :26 

Assunto: Atendendo a Solicitação de Documentação 

I 

A Associqão Cultural de Difusão Comunitária, inscrita no CNPJ sob o n." 
03.974.63510001-88, Processo n.' 53740.000072/02, vem através desta, apresentar a 
documentação solicitada. 

Atenciosamente. 

Presidente 
Celino Baldoiino Martins 

CPF: 221213589100 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 i\\, 
r 

I :I ' *I 
<.i 

- 
I L Contribuinte, 
I 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualqwr divergência, providencie j~n to  
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBL~GA FEDERATIVA D0 Blii-ASlL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR/BICA 

i ) Aprovado pela Instrução Norrnativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007 

Emitido no dia 11/21/2008 às 9:25:12 AM (data e hora de Brasilia). 
I 
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m.1" - A ASSOGUG~O , domvante denGminadà . -.. 
AGDC, é uma entidade civil de direito pnvado, sem fins lucratiivss, de dwa* IlideePminab de 
caráter cullural e social, de geslão comunitBria, composb p r  nbe ro  ilhi'rado de associadas e 
constihída pela união de moradores e repmsenwtes de en~dwdes da comunidade atendidh para fms 
nSio econômicos, do João do Sul, Estado de Sanb Cata~na com sede, nas margens 
da Rodovia SC 450, m Vila Smb Catarina. 

Parágrafo Onico -A AGDC utilizará como denominação fantasia Rádio Comunit8sia São João FM. e 
reger-se-á pelas disposiç&s deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. -- 
~rt.2"- A ASSOGIA~AO DE tem 8 -dor, .::':. .objetivo 
EXECUTAR SERVIÇO DE ÃO C 2 c> -.- > c : t , : ~ . - ~ <  

S . . .  . 
, .' " 
:; zu,,. , *,-i+ ., 6 k 
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I - beneficiar a comunidade com vistas a: ,!~ t );,*;Ss 2 & 
-c. 0 6 ~  . , .3 t3,, .' 

a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de .cultura, tradiç6es e hábitò3,so&i&, ..__ ..-" -..:e.=' 

comunidade; . . ..~ 

b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 
convivio social; 

c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 
necessário; 

d) contribuir para o aperfeiçomento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, 
de conformidade com a legislação profissional vigente; 

e) permitir a capacitqão dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível 
possível. 

I1 - respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das iinalidades educativas, artisticas, culturais e informativas em beneficio do 

s na comunidade e da integ~ação dos membros da 

ç) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e & fmilia, favorecendo a integração dos 
membros da comunidade atendida; 

sexo, preferências sexuais, convicção politico-ideológíco- 
partidário e condição social nas relações comunitárias; 

$1" É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discríminaçb política 
filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados; 

$2" Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de fo 
na programação opinativa e infomativa, divulmdo, s 
aos fatos noticiados; 

reclam~ões ou reiv o apenas observar o 
à direção responsáve 



AI%, 3" - Os dirigentes e associados não responddo, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigh$&s 
contraidas pela Entidade, ressalvados os casos em que os d-igentes responderao por comy'ibvadi 
culpa no desempenho de suas funges. 

Art.4"- A receita da ASSOCUCAO DE D ~ S A O  co ser6 utilizada, 
única e exclusivamente, para a consecugão de suas finalidades hstihicionais e não será admitida a 
remuneração de seus diripntes pelo exercício de suas funções, bem como a diskibuigão de lucros 
(sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou d~igentes. 

IT - DOS ASSOCIAJ30S 
Art. 5" - Serão admitidos como associados as pessoas flsicas e jurídicas que tenham preenchido 
formulário pr6prio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou d e  neste Município, desde 
que se comprometam a resgeiw e cump& as disposiws deste Estatuto. 

Art. 6" - A ACDC ser6 composta pelas seguintes categorias de associados: 
I - Fundadores - formada por tados aqueles que assinaram a ata de fimdaçfío. 
Ii - Contribuintes ou Efetivos - Todos os associados. 
111 - Honorários - Entidades e comercios apoiadores. 

Art. 7" - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8" - São direitos e deveres dos associados: 
a) o &eito de voto e de concorrer 4s eleigões, podendo ser votados para cargos duetivos, desde que 

atendam ao disposto no 92" do art. 12; 
b) manter sua contribuigão em dia, conforme estipulado pela AG. 
c) Deshtar de eventuais serviços que venham ser criados ou administrados pela entidade ou 

através de convênios. 

Art. 9" - São passíveis de punição temporária ou de exclusão defmitiva do quadro social, havendo 
justa causa, os associados que infiiigirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada 
mediante requerimento dirigido a diretoria que, Ifrente a procedência da solicitação, deverá submetê- 
la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para delibewão fiuldamentada 

L assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 
%v 0 

//'-F--- . , 

L- .. 

IEI - DOS ORGAOS 1E DIE SEU /c. . ' - , , . : ,  ,:~... ' *,. 
c. . . .. , G: .. . . \ 

Art. 10 - São orgãos da AeDC : f C. +.. ., ,,,, ..:i, - ; ): 
a) Assembléia Geral; r. 0 ,,-i: ?I,'; ,a c> - 

:i ,,iF.. , L.%-!i;>;3;ií;s 67 j: 
b) Diretoria; ?;. * S E  h!1 .,., 

.,, cL''z;;: ';c! - 
c) Conselho Comunitario -. “... -..% 2.2" <<; 

-~-~.  - - 

1 - A Assembléia Geral, órgão m 
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dismsdo e daisáo relativa a sssuntos de interesse gml. Quando a delibemo se relaci$nsia c y ' ' 
destibieo de dirigentes ou alteqão e s t a t u ~ a  será exigido o voto mncorde de dois terços dos 
presentes Assembléia e s ~ i a h e n e  convosada para esse firnq não podendo ela deliberar, em 
primeira convocaçilo, sem a maioria absoluta dos associadois, ou com pelo menos de um b r p  nas 
eonvocafles sepintes. 

$2' - A convwzu;lo deverá ser feita com ankcedencia mínima de oito dias, atmvds de edita1 ou 
comunicado alixado na sede da ACDG e estúdio, bem como na sede das entidades que compõem o 
Conselho ComunitZIrio e com diMilgaCçio através de pelo menos qu&o chmadas diárias durante a 
programagão da emissora, devendo conter da@ hora, local e paW da remigo. 

$3" - A AG deliberar6 em primeira convocação somente com metade mais um dos associados aptos a 
vota e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de associados aptos a 
votar, respeitadas as disposições diswstas no $1'. 

$4' - A AG convocada para a s  eleitorais, alienação de bens imóveis ou mbveis ou extingão da 
entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberar6 conforme este estatuto, 
mediante voto dos associados em dia com suas obrigaçiks sociais filiados a ]pelo menos seis meses, 
respeitadas as disposições dispostas no $1'. 

Art. 12 - A Diretoria da ACDC, órgáo.,C~~cutivo e administrativo, será composta por um Presidente; 
Vice-Presidente; Secretário; Tesoureiro; Diretor de Paeimonio; Diretor Administrativo e Diretor de 
Operações, eleitos em Assembléia Geral para um mandato de 2 (dois) anos, permitida a reeleição. 

$1" - A Diretoria da AGDC poder8 ser substituída, para finalhç%o do mandato, no todo ou em parte, 
mediante decisão em Assembldia Geral, respeitadas as disposiçtks dispostas no $ 1'. 

§ 2" - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou nahiralizados h& mais de 10 (dez) anos e 
maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade 
atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que Ihes wgar : ; ; .  
imunidade parlamentar ou funçilo da qual decorra foro especial. #<;L~- ; L . ' ,  * ,  . i ( $2 ?e$ - 1 

0 j- ,,,,,(,, c".'% ,,, Art. 13 - São atriiuições: ,,I,- f i ~ ~ t a t r i  7,;T -9 j 
I ) Da Diretoria: 

\<?-I C 9ncr)  c*bu:2p4, - a) Administrar e superintender os trabaihos e o patrítndnio da entidade. ,-*- , ,- S/ 

b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a ACDC em atos públicos ou internos. 
d) Realizar tudos atos necessáFios ao desenvolvimento da 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patdmonial e O Relatdrio de 

i Atividades; 

g) Desenvolver e promov a comunidade e entihdes srfuis 
h) Criar e instalar servip ra a realização e desenvolvimentos das finalidades da 

te: representar a IBCDC, passiva e ati 
m i 6 e s  da diretoria; assinar contratos, 

ALCT~NTWÇ-~O------- 
Certlflco que a presente fotocópia 6 reproduçõo 

flel da documento original que me foi apresentado. 
O referldo é verdad 



da associação, movimentas conta bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, 
votar e deter o voto de desempate nas deliberqões da Biretoria e em Assembléia Geral; praticar 
todos os atos nacessásios à istmqão da entidade, organizar seus serviços e Depaamentos; 
participar e presidir às reuni&s do Conselho ComunitArio; 

b) Ao Viee-Presidente compete: p&icipar ativamde das a uniões da Dmtoria, con&ibuin?do com 
suas h ç õ e s  coletivas; 
substituir o Presidente em caso de seu Mpedianento temporário ou defmitivo; 
substituir o diretor de Patrimônio, no caso de seu impedimento tempor6rio ou definitivo, 
acumulando as funções, sem acumular o direito a voto. 

c) Ao SeeretBrio compete: secretariar as reuniões de diretoria e as sessks de AG, lavrar e assinar, 
juntamente com o Presidente, as respectivas atas; 
preparar editais, convocações, circulares, correspondências sociais diversas, assinan@;~s 
juntamente com o Presidente; ~ ~ 3 ; ~ ~  I&+ ?h ' ,  

manter o cadastro de associados atualizados; f >>C, 6: : - 
22 .?*$i ,a : L .  

manter sob seu controle a documentação legalmente necessária dos funcionários da ~n$dade.~~,,,??; . : 

d) Ao Teoureíro compete: manter sob controle toda movimentaçib financeira da Entida e,,z;ynt~~ >' 

.d 
supervisionar e Ter sob seu controle a escrituração contábil da entidade; f: a&, .-.< 

apresentar balancetes à Diretoria, Conselho Fiscal e Assembléia Geral; +l" 
'.,4iiL.S/ 

assinar, juntamente com o Presidente, os cheques para pagamento das contas diversas da 
Entidade; 

e) Ao Diretor de Patrimônio compete: manter sob seu controle todos os patrimônios da entidade 
quer sejam bens móveis ou imóveis, materiais de consumo, equipamentos, livros discos, fitas, 
filmes, publicações em geral; ' 8  k 

implementar o arquivo histórico da Entidade. 
f) Ao Diretor Adminktra(ivo compete: gerir as atividades administrativas e íinanceiras da 

entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta 
conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos documentos concernentes 
a vida financeira da ACDC, secretariar as reuniões da diretoria lavrar as atas, ter sob sua guarda 
os livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos a tesouraria e 
secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da secrelaria organizar e manter a 
escritura@o do movimento econômico íinaaceiro da entidade; 

g) Ao Diretor de O p r a ç M  compete: implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes 
a execução do serviço de radiodiffisão comunitaila, relativamente aos seus aspectos legais, 
técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio 
cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrim6nio considerado no âmbito 
das operaçaes relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integraçlío da comunidade com o 
serviço prestado; 

Art. 14 - O Conseiho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, 
será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais 
como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 
instituídas, com o objetivo de acompanhar a progrynação da emissora, com vista ao atendimento do 
interesse exclusivo da comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se a(rav6s de seu regimento interno e 



Ai-f. 15 - A  
de eleição, 

rv - DAS E L E I ~ ~ E S  
,S chapas para n diretoria estar20 aptas, se entregues até três dias antes da AçsernblBia Geral 
por requerimento a Comiss80 eleitoral, acompanhada de nomiíiata completa e pelo devido 

$1' expresso coiisentimento de seus membros bem como do refereiidurri de, no mínimo , um dkcimo de 
associados aptos a votar. 

$1" - É vedada a pa&icipac;ão de associados em mais de wta chapa, h n  como o voto cumulativo ou 
por procuração. 

$2' - A diretoria ser& formada pela chaga que alcanpan a maioria dos votos ou de acordo com a 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa desde que obtido u rriinimo de vinte por cento 
dos votos validos totalizaclns no prtlrirsso eleitorril. A r sco? l~a  do crilirio pdra I, ontiigern :,er6 decidida 
no inlcio da AG. 

V - DA PROG cAa I ; t 0 Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar lodos os princípios e normas dispostas na 
L 

IegislaçFio vigente no território nacional sobre radiodifusgo comunitáPia. 
0 o@ 2' 

~arágrafo único : Será vedada a transferência da outorga e a formaflo de redes, excetuadas as 
situa~ões de guerra, calamidade pública, epidemias e as hmsmissbes obrigatbrias dos Poderes 
Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. 'TarnbCm será vedada a cessão ou 
arrendamento da emissora do Serviqo de Radiodifusão Comunithria ou de horhrios de sua 
programação. 

VI - DA RECEITA E DO PAT 
Apt. 14 - O Pattimôaiu e Receita da ACDC ser8 composto pelas contribuigaes sociais definidas 
pela Assembldia Geral, pelas doa*s, auxílios e subvent;ões, pelos bens móveis ou hióveis, pela'; 
rendas e juros de depósitos bancários e aplicaviio funanmira, pelos saldos de: exercicios financeiros 
anteriores transferidos para a conta patrirnonial, por valores advindos de suas atividades 
comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob for 

,ParBgrafo Único - Toda receita ou despesa dever& ser aprovada pela dii 
seu quadro direrivo será remunerado. 

W - D A m F  DO ICSTATmO E DA DX 
Art, 18 - Este estatuto poderá ser rcfomado, no todo ou em parte, 
Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo ex 
terqos dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas 

AiZ. 19" - A disssolução da ACDC ocoi~erá segundo decisão de Assemblkia Geral, e o 
rematiescente de seu patrimônio líquido, será destinado a eritidade de fins &o eçon6micos congênere, 
iiefkida na Assembléia 

w - orrs~os~çõ~s m.us 
Art. 20 - 0 s  casos o&&os neste estatuto ser20 resolvido 
associado que se achar&pjudicado. 

. . 
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a-t 21 - 0 pPesente eatuto foi qrovado na AG de 23 de Odbro de 2008 e entra em vigor na data 
F 

de sua inscripão no regsai.0 de pessoas jurídicas, aveirbando-se a este registro todas as alteraq5es por 
que passar. 

São Jogo do Sul / SC - 23, de Ombro de 2008. 

Celino Baldoíno Marths 





Associaqáo Cultural de Difusão Comunitária $@J llp : 
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de SBO $080 do Sul ib  

Nome: Manoel Santos da Costa 
Endereço: Cotovelo Cidade: São João do SuVSC 
CPF: 228.815.759-49 RG: 3.948.710 Órgão Expedidor: SSPISC 

Nome: Rogerio Savi Valin 
Endereço: Pinheiros Cidade: São João do SuVSC 
CPF: 076.367.949-69 RG: 3.831.862 Órgão Expedidor: SSPISC 

Nome: Amantino Rosa dos Santos 
Endereço: Querência Cidade: São João do SuVSC 
CPF: 824.736.509-00 RG: 3.030.156 Órgão Expedidor: SSPISC 

Nome: Zileu da Silva Duarte 
Endereço: Cotovelo Cidade: São João do SuVSC 
CPF: 567.897.269-34 RG: 7.970.155 Órgão Expedidor: SSPISC 

Nome: Zeli Pereira de Matos 
Endereço: Vila Santa Catarina Cidade: São João do SuVSC 
CPF: 030.251.059-17 RG: 4.417.460 Órgão Expedidor: SSPISC 

Nome: Maria Borges de Freitas 
Endereço: Passo Magnus Cidade: São João do SuVSC 
CPF: 854.029.669-15 RG: 1.534.599 Órgão Expedidor: SSPISC 

Nome: José Carlos Schinaider 
Endereço: Centro Cidade: São João do SuVSC 
CPF: 868.349.919-72 RG: 2.750.175 Órgão Expedidor: SSPISC 

Nome: Elias Carlos Cardoso 
Endereço: Vila Conceição Cidade: São João do SuVSC 
CPF: 204.495.420-68 RG: 4.008.306.088 Órgão Expedidor: SSPISC 

Nome: Rosalete Rabelo Homem 
Endereço: Querencia Cidade: São João do SuVSC 
CPF: 029.744.919-28 RG: 4.355.255 Órgão Expedidor: SSPISC 

Nome: Eriete Magnus Carlos Alves 
Endereço: Vila São José Cidade: São João do SuVSC 
CPF: 015.993.609-85 RG: 3.490.445 Órgão Expedido 

Nome: Adair Pereira Rauvv 
A i 

Endereço: Centro &j&TS:C. i*:,. a i ,~;iiuiaj;~, 4 
CPF: 534.756.669-87 RG: 1.973.301 

Nome: Lindomar Pereira Reus 
Endereço: Vila Santa Catarina 
CPF: 352.468.390-15 RG: 3.035.478 



Nome: Maria Onorina Coelho Nunes 
Endereço: Centro 
CPF: 71 1.856.079-00 RG: 2.390.602 

Nome: Francisco Bauer dos Santos 
Endereço: Centro 
CPF: 647.1102.469-04 RG: 2.391.187 

Nome: Geni Alexandre de Sena 
Endereço: Vila Santa Catarina 
CPF: 017.904.799-08 RG: 3.659.332 

Nome: Geovania Cardoso Pia 
Endereço: Vila Conseição 
CPF: 066.272.979-06 RG: 5.692.121 

Nome: Marcio Vargas dos Santos 
Endereço: Centro 
CPF: 038.624.569-00 RG: 4.451.413 

Nome: Ataíde Matos Pereira 
Endereço: Forquilhinha 
CPF: 345.020.769-53 RG: 5.586.543 

Nome: Rosinete dos Santos da Silva Alexandre 
Endereço: Vila São José 
CPF: 038.557.629-37 RG: 4.688.404 

Cidade: São João do SulISC . \ 5 ,,.? 
&gão Expedidor: SSPISC ~ ~ 1 , ~ ~  &Q , ; 

.+ 7)  
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Cidade: São João do SuVSC 
Órgão Expedidor: SSPISC 

Cidade: São João do SulISC 
Órgão Expedidor: SSPISC 

Cidade: São João do SuVSC 
Órgão Expedidor: SSPISC 

Cidade: São João do SuVSC 
Órgão Expedidor: SSPISC 

Cidade: São João do SuVSC 
brgão Expedidor: SSPISC 

Cidade: São João do SuVSC 
Órgão Expedidor: SSPISC 

Nome: Enoir da Costa 
Endereço: Cotovelo Cidade: São João do SulISC 
CPF: 503.5 18.979-49 RG: 1.533.945 Órgão Expedidos: SSPISC 

Nome: Emilia Teresinha Barros Paulo 
Endereço: Centro Cidade: São João do SuVSC 
CPF: 018.481.869-91 RG: 1.531.773 Órgão Expedidor: SSPISC 

Nome: Manoel Pia dos Santos 
Endereço: Vila Santa Catarina Cidade: São João do SuVSC 
CPF: 439.685.899-04 RG: 1.977.155 Órgão Expedidor: SSPISC 

Nome: Gilmar da Silva Matos 
Endereço: Rio Verde @'dade: são J O ~ O  

CPF: 482.769.449-49 RG: 1.025.432.632 Órgão Expedidor 

Nome: Orlando Dantz Bauer 
Endereço: Glórinha 
CPF: 233.395.780-87 RG: 405.470 
Nome: Manoel dos Santos Homem 
Endereqo: Vila Santa Catarina 
CPF: 051.436.359-26 RG: 52581020 

Nome: Antonio Alves 
Enderego: Sertão do Piritu Cidade: São João do SuVSC 
CPF: 345.028.749-49 RG: 1.320.793 Órgão Expedidor: SSPISC 
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Nome: João Batista da Silva 
Enderego: Pinheiros Cidade: São João do SuVSC 
CPF: 715.471 269-49 RG: 2.394.718-7 Órgão Expedidos: SSPISC 

Nome: José Carlos da Silva Alves 
Endereço: Vila Santa Catasina Cidade: São João do SuVSC 
CPF: 482.772.749-04 RG: 1.340.904 Órgão Expedidos: SSPISC 

Nome: Marlene Eugênio Maciel 
Endereço: Vila Santa Catarina Cidade: São João do SuVSC 
CPF: 686.757.710-53 RG:6.038.. 883.29 1 Órgão Expedidor: SSPISC 

Nome: Antonio Luiz da Silva 
Endereço: Campestre Cidade: São João do SuVSC 
CPF:5 12.442.179-72 RG: 1.530.664 Órgão Expedidor: SSPISC 

Nome: Maria Scussel 
Endereço: Cotovelo Cidade: São João do SuVSC 
CPF: 120.237.600-20 RG: 150.242 Órgão Expedidos: SSPISC 

\ Nome: Dirlei Alexandre da Silva 
Endereço: Rua Jaime Grundler, Centro Cidade: São João do SuVSC 
CPF: 947.303.349-49 RG33.326.794 Órgão Expedidor: SSPISC 

\ 1 

Nome: Vilmar Leandro de Faveri 
Enderego: Cotovelo Cidade: São João do SuVSC 
CPF990.489.839-72 RG: 968.294 Órgão Expedidor: SSPISC 
Nome: Santelmo de Oliveira 
Endereço: Centro Cidade: São João do SsVSC 
CPF: 775.466.799-15 RG:1.535.248 Órgão Expedidos: SSPISC 

Nome: Bruno Giassi Durninelli 
Enderego: Rua Anselmo Borba, Centro Cidade: São João do SuVSC 
CPF: 070.987.949-02 RG: 4.25.852 Órgão Expedidos: SSPISC 

Nome: Marisete Borges Homem Margerot 
Endereço: Vila Santa Catarina Cidade: São João do SuVSC 
CPF: 00.1 17.239-55 RG: 3.485.832 Órgão Expedidos: SSWSC 
Nome: Manoel Lenoir Cardoso 
Endereço: Rua Alvaro Alexandre Cardoso, Centro Cidade: São João do SuVSC 
CPF:215.879.149-72 RG: 1.325.514 Órgão Expedidos: SSPISC 

Nome: Maria Espindola Emerim 
Endereço: Rua Jaime Gsundler, Centro 
CPF:868.358.909-91 RG: 2.881.017 

Nome: Eva Souza Pereira B 
Endereço: Estrada Geral, Vila Santa Catarina Cidade: São João E 
CPF: 290.485.329-49 RG: 3.669.026 Órgão Expedidor 1 

ri 

Nome: Bruno Felipe Barros da Silva 
Endereço: Rua Anselmo Borba, Centro Cidade: São João do SuVSC 
CPF:O57.884.709-43 RG:4.248.911 Órgão Expedidos: SSPISC 



Nome: Renato Pereira '-r - $03 " 

Endereço: Vila Santa Catarina Cidade: São João do SuVSC 
5 

1 '- 
A % 

CPF: 915.545.009-15 RG:2.39'7.728-0 Órgão Expedidor: SSPISC +. 
L c.\ ;L, -,:djp ,, 
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Nome: Valdéte Silva de Souza 
Endereço: Rua Jaime Grundler, Centro Cidade: São João do SuVSC 
CPF:O20.700.389-O4 RG:3.735.804-9 Órgão Expedidos: SSPISC 

Nome: Janete Souza de Matos dos Santos 
Endereço: Vila Santa Catasina Cidade: São João do SuVSC 
CPF: 038.481.009-83 RG: 4.592.694 Órgão Expedidos: SSPISC 

Nome: Cassemiro Daniel Canella 
Endereço: Sanga D'anta Cidade: São João do SulISC 
CPF: 767.487.669-15 RG: 2.75 1.479 Órgão Expedidos: SSPISC 

Nome: Moisés José da Silva 
Endereço: Rua José Silveira Filho, Centso Cidade: São João do SuVSC 
CPF: 044.343.809-90 Re3.735.896 Órgão Expedidor: SSPISC 

Nome: João Francelino de Matos 
Endereço: Vila São José Cidade: São João do SuVSC 
CPF: 288.764.589-72 RG: 3.669.064 Órgb Expedidos: SSPISC 

I 

Nome: Hercília Pereira Lummertz 
Endereço: Rua Alvaro Alexandre Cardoso, Centro Cidade: São João do SuVSC 
CPF:O48.284.109-53 Re1.971.736 Órgão Expedidor: SSPISC 

Nome: Geoslane Pereira Magnus 
Endereço: Rua Vergílio de Borba Cidade: São João do SuVSC 
CPF: 613.004.899-87 RG31.975.388 Órgão Expedidos: SSPISC 

Nome: Kétsem Mafalda da Silva 
Endereço: Alvaro Alexandre Cardoso, Centro Cidade: São João do SuVSC 
CPF: 540.507.159-53 RG: 1.536.707 Órgão Expedidos: SSPISC 

! Nome: Rogério Bitencourt de Souza 
Endereço: Rua Padre Pedro Baldonccine, Centro 

I CPF: 593.500.919-68 RG: 1.974.225 
Nome: Luiz Antonio da Silva Martins 
Endereço: Rua Jaime Gmdler, Centso 
CPF:O50.442.879-97 RG: 4.243.117 

Nome: Ingrid Sbardelott Caetano 
Endereço: Rua Jaime Gsundler, Centso 
CPF: 081.562.569-30 RG: 6.080.161 

Cidade: São João 
Órgão Expedidos: 

Cidade: São João 
Órgão Expedidor: 

Cidade: São João 
Órgão Expedidor: 

Nome: Marcos Antonio Padilha 
Endereço: Estrada Geral, Centro Cidade: São João do SuVSC 
CPF:052.520,589-62 RG34.243.407 Órgão Expedidor: SSPISC 

Nome: Rejane Elíbio Borba 
Endereço: SC-450-km-12 Vila Santa Catarina Cidade: São João do SuVSC 
CPF: 031.850.039-69 RG:3.708.482 Órgão Expedidor: SSPISC 



Nome: Mariluz Delfmo de Oliveira Pereira 
Endereço: Vila Smta Catarina 
CPF: 664.546.709-53 RG:3.037.054-O 

Nome: Fortunato da Rosa 
Endereço: Manoel Amandio de Borba, Centro 
CPF: 340.972.100-25 RG: 4.992.320 

Nome: José Souza Pereira 
Endereço: Vila Santa Catarina 
CPF: 215.879.739-87 RG7.263.46 

Nome: Rafael Lurnmertz Pereira 
Endereço: Rua Jaime Gsundler Centro 
CPF: 000.1 16.949-12 RGL2.750.552 

Nome: Manoel Espindola Cardozo 
Endereço: Querencia 
CPF: 71 1.869.219-00 RG: 1.535.866 

Nome: Valvite Raupp 
Endereço: Centro 
CPF: 674.325.659-53 RG: 9.67.618 

Nome: Ida Pereira de Oliveira 
Endereço: Forquilhinha 
CPF953.401.439-53 RG: 4.521.845 

Nome: Guerino Alexandre dos Santos 
Endereço: Vila Santa Catarina 
CPF: 613.003.229-34 RG: 1.536.372.4 

Nome: Benta Anacleto da Silva 
Endereço: : Rua Jaime Grundler Centro 
CPF: 907.415.249 RG: 3.038.198 
Nome: Maros Valentim Magnus 
Endereço: Vila Santa Catarina 
CPF: 913.002.179-87 RG: 1.979.598 

Cidade: São João do SuVSC 
':c, $114 ' 
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Órgão Expedidor: SSPISC \)I- , ,  r , 

Cidade: São João do SuVSC 
Órgão Expedido-: SSPISC 

Cidade: São João do SuVSC 
Órgão Expedidor: SSPISC 

Cidade: São João do SuVSC 
Órgão Expedidor: SSPISC 

Cidade: São João do SuVSC 
Órgão Expedidor: SSPISC 

Cidade: São João do SuVSC 
Órgão Expedidor: SSPISC 

Cidade: São João do SuVSC 
Órgão Expedidor: SSPISC 

Cidade: São João do SuVSC 
Órgão Expedidos: SSPISC 

Cidade: São João do SuVSC 
Órgão Expedidor: SSPISC 

Cidade: São João do SulISC 
brgão Expedidos: SSPISC 

Nome: José Paulo Cardoso 
Endereço: BR 101 - Km 454, Vila Conceição 
CPF: 070.399.999-00 RG:208.391 

Nome: Jenesio Santos Alexandre 
Endereço: Vila São José 
CPF: 613.000.129-00 RG: 1.974.279 

Nome: José Rosa dos Santos , 
Endereço: Passo Magnus Cidade: São João do SuVSC 
CPF: 289.668.569-34 RG: 1.538.645 Órgão Expedidor: SSP/SC 

Nome: Rogério Roque Duminelli 
Endereço: Rua Anselmo Borba, Centro Cidade: São João do SuYSC 
CPF: 416.339.039-15 RG:1.084.729 Órgão Expedidor: SSPISC 



Nome: Clodoaldo de Oliveira 
Cidade: São João do SuVSC 

$Li" 
Endereço: Vila Cechella , e=- 

CPF: 824.739.009-49 RG: 3.030.191 Órgão Expedidos: SSPISC ( 1  - 
( r 

Nome: Flosba Martins Roldão 
Endereço: Sipriano Alves Cidade: São João do SuVSC 
CPF: 288.794.739-22 RG: 1.534.840 Órgão Expedidos: SSPISC 

Nome: Bernadete Bauer Scheffer 
Endereço: Rua Padre Pedro Baldoncine Cidade: São João do SuVSC 
CPF: 503.614.659-04 RG: 1.971.972 Órgão Expedidor: SSPISC 

Nome: Maria das Graças Barros 
Endereço: Rua hselmo Borba Cidade: São João do SuVSC 
CPF: 415.155.449-49 RG: 18.977.257 Órgão Expedidos: SSPISC 

Nome: Manoel Clezar Buer 
Endereço: Vila Gabriel Cidade: São João do SulISC 
CPF: 376.615.589-04 RG: 1.320.495 Órgão Expedidor: SSPISC 

Nome: Osvaldo de Oliveira Vieira 
Endereço: BR 101 Krn 456 Vila Conceição Cidade: São João do SuVSC 
CPF: 250.114.640-91 RG: 2.043.439.963 Órgão Expedidor: SSPISC 

Nome: Celino Baldoino Martins 
Endereço: Rua Jaine Grundler, Centro Cidade: São João do SulISC 
CPF: 221.213.589-00 RG:330.084 Órgão Expedidor: SSPISC 

Nome: Luciane Lummertz Aguiar 
Endereço: Rua Jaime Grundler, Centro Cidade: São João do SuVSC 
CPF: 035.367.159-55 RG: 4.013.084 Órgão Expedidor: SSPISC 
Nome: José Santos de Borba 
Endereço: Timbopeba Cidade: São João do SuVSC 
CPF: 024.886.284-80 RG: 4.039.739 Órgão Expedidor: SSPISC 

Nome: Gilberto da Silva Junior 
Endereço: Rua Jaime Grundler, Centro Cidade: São João do SuVSC 
CPF: 047.696.059-27 RG: 3.987.683-7 Órgão Expedidor: SSPISC 

Nome: Marli Terezinha da Silva Martins 
Endereço: Rua Jaime Grundler, Centro Cidade: São João do SuVSC 
CPF: 020.193.809-06 RG: 1.526.213 Órgão Expedidor: SSPISC 

Nome: Enivaldo de Oliveira Sceffer 
Endereço: Estrada Geral, Querencia Cidade: São João 
CPF: 690.764.999-34 RG: 2.393.751 Órgão Expedidor 

Nome: Giovane Leoncio Silva 
Endereço: Rua Ansselmo Borba, Centro Cidade: São João 
CPF: 068.685.149-80 RG: 4.592.045 Órgão Expedidos 

Nome: Noeni Pereira 
Endereço: Estrada Geral, Vila Santa Catarina Cidade: São João do S 
CPF: 221.235.129-15 RG: 330.883 Órgão Expedidos: SSPISC 
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Nome: Odécio Generoso Pereira 
Endereço: Beira Rio Cidade: São João do SuVSC 7 $ k&  ; 

CPF: 082.680.539-68 RG: 1.325.716 Órgão Expedidor; SSPISC i 
\ +  

Nome: Celina da Silva Borba 
Endereço: Vila Gabriel Cidade: São João do SuVSC 
CPF: 345.735.420-00 RG: 7038783929 Órgão Expedidor: SSPISC 

Nome: Valmor Antonino Rocho 
Endereço: Vila Conceição Cidade: São João do SuVSC 
CPF: 085.222.780-91 RG: 9013253043 Órgão Expedidor: SSPISC 

Nome: Vanderlei Broges Pereira 
Enderepo: Olho D'agua Cidade: São João do SuVSC 
CPF: 898.289.509-44 RG: 2.880.618 Órgão Expedidor: SSPISC 

Nome: Maria dos Santos Gregorio 
Endereço: Vila Santa Catarina Cidade: São João do SuVSC 
-CPF: 434.391.280-91 RG: 7082943528 Órgão Expedidor: SSPISC 

Nome: Noi Fancelino Pereira 
Endereço: Vila Santa Catarina Cidade: SBo João do SuYSC 
CPF: 121.934.459-15 RG:426.370 Órgão Expedidor: SSPISC 

Nome: João Batista da Rosa 
Enderepo: Timbopeba Cidade: São João do SuVSC 
CPF: 540.571.679-00 RG: 1.974.671 Órgão Expedidor: SSPISC 
Nome: Natanael Candido Vieira 
Endereço: BR 101 Krn 445, Vila Conceição Cidade: São João do SuVSC 
CPF: 594.348.919-49 RG: 6.053.971.039 Órgão Expedidor: SSPISC 

Nome: João Batista Soares 
Endereço: Rua Luiz Scandolara, Centro Cidade: São João do SuVSC 
CPF: 304.935.019-91 RG: 10022246823 Órgão Expedidor: SSPISC 

Nome: Osvaldina Trajano Lwnmertz 
Endereço: Nova Fatima 
CPF: 986.521.099-15 RG: 1.534.506 

Nome: José Carlos Vicente 
Endereço: Rua Anselmo Borba 
CPF: 690.768.209-53 RG: 2.394.446 

Nome: Mariléia da Silva Martins 
Endereço: Rua Jaime Grundler, Centro 
CPF: 021.746.089-52 RG: 3 578.898 

Nome: Pedro Romildo Farias 
Endereço: Centro Cidade: São João do SuVSC 
CPF: 375.822.919-72 RG: 1.536.368 Órgão Expedidor: SSPISC 

Nome: Pedro Antonio Roxo 
Endereço: Vila Conceição Cidade: São João do SuVSC 
CPF: 290.485.089-91 RG: 2.395.990 Órgão Expedidor: SSPISC 
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Nome: Antonio de Oliveira Homem * I 

Endereço: Forquilhinha Cidade: São Jo" do SuVSC 
CPF: 471.930.269-68 RG: 3.470.970 Órgão Expedidor: SSPISC 

:' $41 
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Nome: Eliane Homem Barcelos Teixeira 
Endereço: Glorinha Cidade: São João do SuVSC 
CPF: 907.450.869-34 RG: 3.360.195 Órgão Expedidor: SSPISC 

Nome: Luzia Vargas Eugênio 
Endereço: §C-450 Km-12 Vila Santa Catarina Cidade: São João do SuVSC 
CPF: 950.832.009-53 RG: 3.388.111 Órgão Expedidor: SSPISC 

Nome: Osni Santos Valin 
Endereço: Estrada Geral, Pinheiros Cidade: São João do SuVSC 
CPF: 342.889.379-49 RG: 1.970.478 Órgão Expedidos: SSPISC 

Nome: Luiz Carlos José de Barcelos 
Endereço: Rua Anselmo Borba, Centro Cidade: São João do SuVSC 
CPF: 055.288.870-20 RG: 4.746.170 Órgão Expedidor: SSPISC 

Nome: Evanir Bereta Benfato 
Endereço: BR 101 Km 445, Vila Conceição Cidade: São João do SuVSC 
CPF: 202.091.500-68 RG: 8009925788 Órgão Expedidor: SSPISC 
Nome: Claudio Francisco Emerim 
Endereço: Rua Jaime Gsundler, Centro Cidade: São João do SuVSC 
CPF: 245.724.389-00 RG: 451.696 Órgão Expedidor: SSPISC 

Nome: Adroaldo Amandio de Borba 
Endereço: Rua Anselmo Borba, Centro Cidade: São João do SuVSC 
CPF: 155.484.149-68 RG:334.539 Órgão Expedidos: SSPISC 

Nome: Nivaldo Piassa Bianchine 
Endereço: §C-450 Km 12 Vila Santa Catarina 
CPF: 398.571.909-87 RG: 2.391.287 

Nome: João Marcolino Espindola 
Endereqo: Rua Jaime Gsundler, Centso 
CPF: 220.264.950-68 RG: 3.141.457 

Nome: Jorge Luiz da Silva Souza 
Endereço: Rua Joaquim Pereira Maciel, Centro 

RG: 100721 1483 CPF: 363.141.370-04 

Nome: Vahor Santos Schinaider 
Endereço: Rua Luiz Scandolara, Centro Cidade: São João do SuVSC 
CPF: 543.507.949-72 RG: 1.975.223 6rgão Expedidor: SSPISC 

Nome: João Maria Morais de Lima 
Endereço: Três Coqueiros Cidade: São João do SuVSC 
CPF: 697.347.129-34 RG: 48520120 Órgão Expedidos: SSPISC 

Nome: Elizeu Scandolara 
Endereço: Avenida Nereu Ramos, Centro Cidade: São João do SuVSC 
CPF: 103.155.869-15 RG: 165.586 Órgão Expedidor: SSPISC 
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Nome: Olinda Camilo Sombrio 
Endereço: Centro Cidade: São João do SuVSC ) $YB 
CPF: 03 1.847.459-95 RG: 2.202.809 6rgão Expedidor: SSPISC ! H 1  

\ 
\ 
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Nome: Sebastião Brasil Barros 
Endereço: Centro Cidade: São João do SuVSC 
CPF: 290.446.149-20 RG: 270.795 Órgão Expedidor: SSPISC 

Nome: Edmundo Alexandre Santos 
Endereço: Vila Santa Catarina Cidade: São João do SuVSC 
CPF: 5 12.440.479-53 RG: 1.534.835 Órgão Expedidor: SSPISC 

Nome: Rogério Eugênio dos Santos 
Endereço: Encruzo Cidade: São João do SuVSC 
CPF: 040.680.899-65 RG: 4.939.562 6rgão Expedidor: SSPISC 

Nome: Luiz Antônio Bauer 
Endereço: Centro Cidade: São João do SuVSC 
CPF: 345.337.950-72 RG: 1020 130661 Órgão Expedidor: SSPISC 

Nome: Manoel Borges Vieira 
Endereço: Vila Santa Catarina Cidade: São João do SulISC 
CPF: 341 A50.459-34 RG: 3.578.829 Órgão Expedidor: SSPISC 

Nome: Francisco Roberto Lumrnertz 
Endereço: Centro Cidade: São João do SuVSC 
CPF: 503.613.419-20 RG: 1.533.245 Órgão Expedidor: SSPISC 

Nome: José Carlos Roxo 
Endereço: Centro Cidade: São J o b  do SuVSC 
CPF: 290.444.999-04 RG: 9.007.024.3 19 Órgão Expedidor: SSPISC 

Nome: Marisa de Oliveira Maciel 
Endereço: Vila Santa Catarina Cidade: São João do SuVSC 
CPF: 599.890.509-10 RG: 2.399.968 Órgão Expedido 

Nome: Zeni Cardoso Pia 
Endereço: Vila Conceição 
CPF: 033.953.969-08 RG: 4.644.226 

Nome: Luiz Dalpias Sobrinho 
Endereço: Timbopeba Cidade: São João 
CPF: 534.728.889-20 RG: 234.640 Órgão Expedidor 
Nome: Maria da Rosa Lumrnertz 
Endereço: Centro Cidade: São João 
CPF: 697.903.020-53 RG: 3.694.473 Órgão Expedidor 

Nome: Sautirio Gonçalves Oriques 
Endereço: Rio Verde Cidade: São João do SuVSC 
CPF: 103.153.909-30 RG:1.322.703 Órgão Expedidor: SSPISC 

Nome: José André da Silva 
Endereço: Centro Cidade: São João do SuVSC 
CPF: 178.564.499-00 RG: 3.912.992 Órgão Expedidor: SSPISC 



Nome: Ereni João dos Santos 
EnderEijG: Encnizo, -hje-Xoclo Piril5 Cidade? Sa"õJã6 do3üVS 
CPF: 947.301.999-87 RG: 1.520.849 Órgão Expedidos: SSPISC 
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Nome: Silézi Maridza Ernerirn dos Santos 
Endereço: Rua Jaime Grundler, Centro Cidade: São João do SuVSC 
CPF: 471.929.689-00 RG: 1.327.851 Órgão Expedidor: SSPISC 

Nome: Pedro da rosa Evaldt 
Endereço: Forquilhinha Cidade: São João do SuVSC 
CPF: 201.388.900-30 RG: 4.013.907 Órgão Expedidor: SSPISC 

Nome: Carlos Iram Ernerim 
Endereço: Rua Jaime Grundler, Centro Cidade: São João do SuVSC 
CPF: 495.393.309-30 RG: 1.321.733 Órgão Expedidor: SSPISC 

Nome: Ivan Alexandre dos Santos 
Endereço: Vila Santa Catarina Cidade: São João do SuVSC 
CPF: 593.496.209-44 RG: 1.973.463 Órgão Expedidor: SSPISC 

Nome: José Manoel de Matos 
Endereço: Vila Santa Catarina Cidade: São João do SuVSC 
CPF: 664.538.019-49 RG: 3.838.131 Órgão Expedidor: SSPISC 

I I 

Nome: Alfiedo Carlos Magnus 
Endereço: Estrada Geral, Vila Santa Catarina Cidade: São João do SuVSC 
CPF: 415.055.909-06 RG: 427.645 Órgão Expedidor: SSPISC 

Nome: João Batista Magnus 
Endereço: Rua Alvaro Alexandre Cardoso, Centro Cidade: São João do SuVSC 
CPF: 341.618.809-87 RG: 1.539.398 Órgão Expedidor: SSPISC 

Nome: José Manoel Mauricio 
Endereço: Timbopeba Cidade: São João do SuVSC 
CPF: 715.475.849-04 RG: 1.539.014 Órgão Expedidos: SSPISC 

Nome: Eurly da Silva Matos 
Endereço: Forquilhinha Cidade: São João do SuVSC 
CPF: 690.764.729-04 RG: 2.393.943 Órgão Expedidor: SSPISC 

i 
Nome: Santelino Oliveira de Matos 
Endereço: Cotovelo 
CPF: 458.572.299-87 RG: 3.036.507 

Nome: Cristiano Souza Borba 
Endereço: Centro 
CPF: 034.476.889-98 RG: 4.492.343 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROEEIRB DE ANALISE "FÉCNICA DE M D C O M  

Identifieaçâo do Processo 

Número: 53740.000072102 Localidade/UF: Sao Joao do Sul/SC 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE DIFUSÃO COMUNITARIA 

Aviso: 25 Publicação: 07/05/2007 Prazo: . 21/06/2007 Canal: 285 

Longitude 49W5007 

Distância A:B 4.09 
( IBGE ) 

1 2. I~ndereco da Antena Prooosta I 
Rodovia SC 450, Km 12, Sala 01 - Praça , Vila Santa Catarina 

2.1. Endereço do Studio 

4. 

I ." 
Rodovia SC 450, Km 12, Sala 01 - Praça , Vila Santa Catarina 

I I 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

( 1 1. ( ~ s t e  endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? I Sim I 

VIAVEL 5. 

onclusão da Análise 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

I Em relação a análise técnica, o processo encontra-se instruído . Pedir projeto técnico . I 

0911 212008 Página 1 de 1 
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M~NI~TENO -AS COM 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYICOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Oflcio no 3-5 3 021 I0 ISSWDOUL -MC. de 3cp / l Q  J O ~ ,  
I 

processa n O 53 ?\p 0 . -0 0 1 40 iU . . Localidade: L$ dw krg - W, . 

d 

( ) Úrjca entidade no 1ocal;bairro !ou com concorrentes: C_) arquivado, U e r n  análise, C_)cm exigència, C> ins, ' . 

,L b .. . . . ( Cumpridas integralmente - Processo instruído (I" Fase) . . . . . . 
' ,  i c .,....F :<.!. 

, . " .. 
biiL iA.Jds ijiiCiaj;;izz:Lliq rcsL;;fid~ .3 a. pbat;,tayào da scguguiniii 3 documr:ilia$ão aba~yo Sescrita:, ' . ] . . ' . 

( Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase)'-ENT.IDADE H,4BILITADA . + . - \  I ) :  . . . . .  . . .  
i !  . . . . 

J . @ FANTASIA: 
' S W E :  

EXIGÊNCMS JUR~DXCAS: s ~ ~ ~ ~ ~ \ ( ; ~ j  p\ ]?,I,,- ~ I ~ ~ ~ I ~ ~ , ~ ~ ~ ? ~ ? ~ ~  
, ,,>$ ,*.. jr " 9 ,  ,..;", . 

, I : . 
. i ' * . .  , ,, 

I I I I l  & Cumpridas integralmente. ~ I F J N F E ~ ~  (,I ' , , k 3  ~ ! ! k f i 4 ~  

( Cumpkidas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação 

. . 

Analista responsável: , T x r . - S . ~ r C ~  :- 
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RIINISTERIO DAS COMU~\~[CAÇ~ES \, c4 .j-p , 
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SECmTBRPA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
NTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 
Fone: (61) 331 1-6177 -Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no 8 3 2~/2008/RADCOM/DOSlSSCE-MC 

Brasilia, 0 q & A%& 2008. 

Ao Senhor 
Gelino Baldoino Martins 
Associação Cultural de Difusão Comunitária 
Rua Jaime Grundler, no 27 1 - centro 
88.970.0001 São João do Sul1 SC 

Assunto: solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53740000072102, na localidade de São João do SuV 
SG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária e 
considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. Sa que sejam enviados os 
seguintes documentos: 

2" FASE: 

A documentação elencada no subitem 12.1 e suas alínea 
0112004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja o Projeto Técni 
documentação: 

1.Formulário de Informações Técnicas, devidamente pr 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e 
estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a". 

b 

2. declaração firmada pelo representante legal da entidade, con disposto no subitem 
12.1, alínea "b" e subalíneas "b. 1" e "b.2" da Norma Complementar 0112004 , okseja: 

a.1) declaração de que na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, 
interromperá imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; 

a.2) declaração de que na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, 
caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá suas transmissões; 

RAM- /SSCE/MC 
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2. planta de amamento em escala compatível com a área da localidade objeto daòutoiga, e 
que permita a visualização do nome das mas, assinalando o local de instalação do sistema irradiante, de 
modo a constar coordenadas geográficas, o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp, o local da sede da entidade. Em conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 0 112004; 

3. diagrama de irradiação horizontal da antena transrnissora, emitido pelo fabricante, com a 
indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas 
distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, alínea 
"d" da Norma Complementar 0112004, Este diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do 
formulário de infonnações técnicas. 

4. declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do 
sistema inadiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo específico, conforme 
determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Norma Complementar 
O 112004; 

I 

5. declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica 
autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na 
localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da Norma Complementar 0112004; 

6. parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno 
de 9ldBp da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em 
nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g" da Norma Complementar 0112004; 

7. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0112004; acompanhada de comprovante de 
pagamento ou autenticação bancária. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
1 deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 

solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, por 
igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 

Diretor do Departamento de Outorga de ~ e r v i ~ o s u  

RAM - Proc. N.' 53740000072102 /RADCOMlDOS/SSCE-MC 
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AO ssgg$-j 052.953;2BB9-5;8 
MINIST]E~R~O DAS COMUMCAÇ~ES 
SECWTARIA DE SERVIÇOS DE CONIUNICAÇAO ELETR~NICA - SCE ,e i-s Q E O ~  pi. ;iac 
DEPARTARIENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
A/C CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE [i&yl3'.?ci094?:&5 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste 
Sala 300 - 70044-000 Brasíiia - DF 

São João do SuVSC, 03 de fevereiro de 2009. 

I 

I Ii 
Assunto: Documentação em resposta ao ofício no 8322 lRchDCO 

Processo no: 53740.000.072/02 

Local: São João do Sul 

UF: SC 

Em atendimento as solicitações feitas por meio do ofício acima indicado e relativo a 
pendências constatadas diante da análise do requerimento de autorização para execução do Serviço de, 
Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO CULT L DE DLF'USÃO C O m N I T A m ,  
comunico que estou encaminhando anexo os documentos solicitados. 

Celino Baldoino Marllns 
CPF.: 221.213.589-00 

Cargo que exerce na entidade: 
Diretor Geral 



I IST~RIO DAS GOMUNIGAÇÕES 1 ,  

Radiodifusão - Departamento de Outorga de Serviços de hdiodifuiã; ' 

2 - REGlSTRO FISTEL 
~ l l l l l l l l l l l - 1 1 1  

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENT~ICAÇÃO DA ENTIDADE 

DENOMINAÇAO DE FANTASIA 

~ R ~ A ~ D ~ I ~ o ~  I C ~ O ~ M ~ U ~ N I I I T I Á ~ R I ~  IslÃlCIl I J I O ~ Ã ~ O ~  ~ F I M I  I I 1 1 1 
4 - ENDEREÇO CORRESPONDÊNCU 
LOGRADOURO 

R U A  J A I M E 1  I G I R I u I N I D I L I E I R I  IN0I217I1I I I I I I I I I I 
!O!AOtLO !COLiLALiic!) BAIRRO 

I I C I E I N I T I R ~ C I I  I I I I I I I I I I I 1 I / 
I 

CIDADE 

Islãlol I~lol~lol Inlol Islul~l I I I I I I I I I I I I I I I I 
CEP FONE FAX 

LlCl 

1818191710/-)o/o)o/ 14181-/3)5131910121913) 1 I / I I I 1 1 I 1 / I I / 
E-IVIATL 

I s l a / o ( j l o l a l o l f l m l @ ~ h ~ o l f i m i a l i l 1 I I I c l o r n  1 I / I I ( I 1 I / 1 I / 
5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMESSOR, SISTEMA DIANTE E ESTÚDIO 
LOGRADOUROt 

I R I O I D ~ C I ~ V I I I A I  Islcl 14Islol l~lmlil~l I P I R I A I c I A I  I s I I I N I  1 I I I I 
BAIRRO CIDADE 

Ivlil~l~l I s I A I N I T I A I  ~ c / A I T I A / R I I / N / A /  Isl~lol l~lol~lol lolol I I I 
CIDADE (CONTINLTOA~ÇÃO) COORDENADAS GEOGEL&TCAS 

/ S I U ~ J I  1 1 1 1 1 1 1 1 1 I T I ~  (219 011 11'~3~'76'") 1 

') 

MODELO 

7 - ANTENrnORRE 
FABRICANTE DA ANTENA 

&TITUDE DO LOCAL 

E TRANSNIISS~O 
FABRICANTE MODELO 

I R I F I s I  I K I M I P I  I B I R I A I s I I I L I  I I I I I I / I I 
COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA (EF) 

1 25.00 Imetros 1 1 4 1 . / 5 1 d ~  

L. AL VL) = 100 (Perdas na linha) (EF ) = 1 oT (EficiênciR da linha) 



9 - POTENCIA EFETWA DIADA @RI") 
ERP (dBk)=lO log (Pt. Ght. Gvt . q ) = 10 log ( 0,025 x 1 x 1 x 0,77) = - 17,15dBk 

Pt H Potência do transmissor, em kW. 
Ght IT Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt JJ Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
q Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (EM) por emissora do RadCom deverá ser igual ou infeiaor a 25 WaMs. 

10 - mTENSIDADE DE CAMPO NO L M T E  DA ÁREA DE SERVICO 

E(dBp) = 107 + ERP(dB1r) - 20 log d (Iun) 

ERP (dBk) = potência efetiva irradiada 

d (h) = distância da antena hansmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBp) = 107 + (- 17,15) - 20 log 1 = 89,84 dBp 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBy, 

I 
12 - DADOS DO ENGENHEIRO PROmTISTA 

1 

\ 
11- OUTRAS INF ÇÕES DE INTERESSE 

NOME COMPLETO 

I B I R I E I N I o /  I B I A / N I D I A I  / J I u / N I I I o I R /  I I I I I I I ( I I / I 1 I / I 
RI3G.CREA ENDEREÇO 

1 6 1 0 1 - / 8 1 0 1 5 / ~ ]  / R I u I A I  I N ~ o / s I s I A I  I s / E I N I H ~ O ~ R I A I  I D I A I s I  / I I I I 
'1 ENDEREÇO (CONTINUAÇAO) BAIRRO 
, I G I R I A I c I A I s I  I l i lslol  I I I I I I I I I G I L I Ó I R I I I A I  I I I I I I I I 

CIDADE 

I P I o I R I T I o I  I A I L I E I G I R I E I  I I I I I I I I I I I I I I I I I I I w~ 

\ 

CEP TELEFONE 

19101616101-1117101 1 / 5 1 1 / - / 3 1 3 1 1 1 5 1 8 1 1 l 1 1 4 1  
E-MAIL 

l e / n l g l t l e l i l c l o l ~ l t l e l r / r I a I . I c l o l m ~ . l b l r ~  

LOCAL DA ASSINATURA 

/ s J Ã l o l  / s I u / L I  F I C I  

CANAL AUTORIZADO PARA FUNCIONARIENTO, NA DATA DO PROJETO TIÉCNICO DE 
INSTALAÇAO: CN 285 (104,90 MWz) 

DATA 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 Página 1 de 1 
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d 

--_____-______1___~------~-~------~~---1___111--1II_II _E-_^ * 

Contribuinte, > I 

Confira os dados de Identificaç30 da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

03.974.635/0001-88 

j 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007 

Emitido no dia 2810112009 as 15:21:23 (data e hora de Brasília). 

A RFB agradece a sua visita, Para informações sobre política de priv 
Atualize sua página 



Certificado de Homologação - Requerimento no 0689106 Página 1 de 1 . 
< .  

_IX____I ll_-_l-_l_lll--l ----- _. _ ^ -slll-l_l---l-__ _I_-_ 

9% 
<=ai 

I r  - ,: f , 
REPÚJ~LICA FEDERATIVA DO BRASIL *i -, 

AGÊNcIA NACIONAL DE TELECOMIJNICAÇÕES 

Certificado de Homologação 
(Intransferível) 

No 0916-06-0312 
Indeterminndn 

Emissão: 30/06/2006 

Fabricante: 
MONTEL SISTEMAS DE COMUNICAÇAO LTDA. 
RUA JOAO DE PAULA FRANCO 469 JARDIM MARABA 
04775-165 - SAO PAULO - SP 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de 
Produtos para Telec 
2000, o Certificado 
Brasileiro de 

Serviço/Aplicação: 
Serviço de Radiodi ao Comunitária 

cia M6xima de SaídaDesignaçáo 
o 
25,O 

Observações: 

Quando do seu fornec mento, os produtos devem estar ajustados na(s) potên ia(s) e frequência(s) 
autorizadas pelo órgão 1 técnico competente da Agência Nacional de Telecomu i icações - Anatel. 

Constitui obrigação do fabricante do produto no Brasil providenciar a identificação do produto 
homologado, nos termos do art. 39 do Regulamento anexo a Resolução Anatel no 242, em todas as 
unidades comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao mercado, assim como observar e 
-manter-ascaraeterístieas-técnicas- r ig id-- -  

As informações constantes deste certificado de aiomologação podem ser confirmadas no 
SGCH - Sistema de Gestão de Certificação e Homologação, disponível no portal da Anatel. 

anatel,gov.br). 
Francisco Calos Giacomini Soares 

Gerente Geral de Certificação e 
- . . - -  

file://C:\Documents and SettingsMdministrador\Meus documentos\Montel2.htm 28/1/2009 



ENGENHARIA DE TELECO 

ASSOCIAÇAO CULTURAL DE DIFUS&O COMUNITAMA, solicitante de autorização 
para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, para localidade de S%o 
João do Sul, Estado de Santa Gatarina, através de seu representante legal abaixo 
firmado, DECLARA que interromperá imediatamente suas transmissões em caso de 
interferências prejudicais em estações de telecomunicações regularmente 
autorizadas e instaladas, até que os problemas sejam sanados. 

São João do Sul, 03 de fevereiro de 2009. 

Celino Baldoíno Martins 
CPF.: 221.213.589-35 

Cargo que exerce na entidade: 
Diretor Geral 



ENGENHARIA DE TELECO 

ASSOCIAÇÃo CULTURAL DE DIFUÇAO COMUNITAMA, solicitante de autorização 
para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, para localidade de SSo 
João do Sul, Estado de Santa Gatarina, através de seu representante legal abaixo 
firmado, que interromperá suas transmissões em caso de interferências 
indesejáveis em estações de telecomunicações regularmente autorizadas e 
instaladas, caso os problemas não sejam sanados no prazo estipulado pela Agência 
Nacional de Telecomunicações - Anatel. 

I 

São João do Sul, 03 de fevereiro de 2009. 

Celino Baldoíno Martins 
CPF.: 221.213.589-35 

Cargo que exerce na entidade: 
Diretor Geral 





Antena para FM Plano Terra - 1/4" 

/ L  -. 
Características T6cnlecrs 

I Faixa de freauência 

I C.O.E. nominal c 1,l 

87.9 a 108 MHz 
Polarização 
Ganho nominal PT 114" 

Vertical 
0 dBd 

IDEAL IND. & COM. DE ANTENAS LTDA. www. idealantenas. com. br 
R.: Fernando Ferreira da Silva, 100 - Sta. Cecília Tel: (35) 3423 8688 Fax : (35) 3421 2043 
Pouso Alegre - MG 37550-000 e-mail:ideal@idealantenas. com. br 

Impedância de entrada 
Potência 
Isolação de Polarização 
Conector de entrada 

50 omhs 
300 Watts 

Melhor que 20 
N ou UHF Fêmea 



Antena para FM Plano Terra 
Diagrama de irradiação horizontal na polarização horizontal 

IDEAL IND. & COM. DE ANTENAS LTDA. www.idealanfenas. com. br 
R.: Fernando Ferreira da Silva, I00 - Sta. Cecília Te/: (35) 3423 8688 Fax : (35) 3421 2043 
Pouso Alegre - MG 37550-000 e-mail:ideal@idealantenas.com. br 



Antena para FM Plano Terra 
Diagrama de elevaçZío 

Elevação em graus 

IDEAL IND. & COM. DE ANTENAS LTDA. www.idealantenas. com. br 
R.: Fernando Ferreira da Silva, 100 - Sia. Cecília Te/: (35) 3423 8688 Fax : (35) 3421 2043 
Pouso Alegre - MG 37550-000 e-mail:ideal@i&alantenas. com. br 



ELC 
ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇOES 

Pelo presente instrumento, o responsável abaixo identificado declara de que a cola do 
terreno, no local proposto1 para instalação do sistema irradiante, de coordenadas 29O 
S 11' 37" e 4 9 O  W 50' 17", DATUM WGÇ 84, altitude da localidade 17,00 metros, da 
ASS~CIAÇÃ~ CULTURBL DE DIFUSÃO COMUNITARIA, atende as condições 
exigidas no item 18.2.7.1, conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea 'e" da Norma Complementar 01/2004 do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovada pela portaria no. 103 de 23 janeiro de 2004, ou 
seja, a cota do terreno n6o poderá ter um desnível maior do que trinta metros, com 
relação a cota de qualquer ponto do terreno no raio de um km e v------, 

sistema irradiante. "$ SEli!ilg;Pf I;B~BLICQ :' - [ y q ~ , ~  $ 
M~ni:!cliiq dato 17 i r l  t - , > ~ ( ! > ~  "i"" E 

Profissional Habilitado: 
1 

Nome Breno Banda Júnior 

CPF 221073120-87 

Local/UF/Data A& ao João do Çul/ÇC, 03 de fevereiro de 2009. 

Assinatura 

Rodovia SC 450 km 12 Praça, §/no, Bairro Vila Santa Cabrina, São João do SuI/RS, 88970-000 
Processo no 5;3740.000.072/02 



Declaro, de acordo com a regulamentação vigente, que não* existe aeródromo na 
localidade de São João do Çul/ÇC, onde a instalação proposJa no projeto de aprovação 
de local da instalação do sistema irradiante da ASSOCIAÇAO CULTURAL DE 
DIFUSÃO COMUNITARIA, possa causar qualquer tipo de interferência prejudicial. 

Profissional Habilitado: 

I Nome Breno Banda Júnior 

CREA-RS 60.805-D 

CPF 221073120-87 
r' 

Local/UF/Data S" , d ã o  do Sul /ÇC, 83 de fevereiro de 2009. 27 

"Fonte de Consulta: Relação dos Aeródromos Públicos, Privados e Militares do Estado de Santa Catarina 



E 
ECO 

Declaro, sob minha inteira~esponsabilidade, de que o-Projeto Técnio de Instalação 
proposto para ASSOCIASAO CULTUML DE BEFUSAO COMUNITAMA, atende a 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma, e que o 
contorno de 91 dBu da emissora, não fica situado a mais de um km de distância da 
antena transmissora em nenhuma direção, como fica demonstrado nos documentos 
relacionados e formulários técnicos em anexo. 

1 Profissional Habilitado: 

Nome 

CREA-RS 

CPF 

Local/UF/Data 

Breno Banda Júnior 

60.805-D 

221073120-87 

B d o ã o  do SuI/SC, 03 de fevereiro de 2009. 

Assinatura 
8 



Baiico Pos ta l  

R q h c i a  : €0300999-AC 380 3080 DO SUL 
T ~ r ~ r i i i a l  : 60309903 I d  ,Trx. : 90549 
Wio Rut  : 24EG3 Caixa : 07034148 
Data : 03/02/2009 Hora : 10:38 
(HorBrio I e  B i l a s i l i a )  

Aqeic ia Aclac,: 00951 - STR,KOSR DO SUL 
PRCP; : O62 - SRO 3080 DO SUL 

Cadigo de B a ~ r a s :  18491,05016 05900,000000 
000468911472 1 4161000U00300U 

Valor Calcnlado : 30, OU 

Riiexe es te  Covrova i i te  ao E!oleto Ile Cok~ni lca 



Nome: ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE UIFUSAO COMUNITARIA Telefone: 
Endereço: RODOVIA SC KM12 PRAÇA, S M  O CPFICNPJ: 03974635000188 
Cidade: SAO JOAO DO SUL Bairro: VILA SANTA CATARMA CEP: 88970000 UF: SC 

Idei~tificaçiio da ObraIServiço 

Proprietário: ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE DIFUSÂO COMUNITARIA Telefone: 
Endereço: RODOVIA SC KM12 PRAÇA, S/N O CPFICNPJ: 03974635000 188 
Cidade: SAO JOAO DO SUL Bairro: VILA SANTA CATARINA CEP: 88970000 UF:SC 

Rcgistio de Contrzito de A c e r ~ o  'I eciiico sob toriiia de ART Nr.: 4691747 
,iiiotaç?io de Responsabilitl~<le Técnica -Lei Federal 6496177 I 

C*<LI r> 41YiIa1%**113 C I ~ * I I ~ + P I >  Bd,Fvdi?Li I h i G  i l i l i r i  
?i I I r$ L v,<rrr w r .hínir RrG<biir nlri C O I I S ~ ~ ~ I O  Ilegioiinl de Erigenliaria, Arqiiitetiird e Agronorriia (10 RS W\b BOI + 

Dados da AR I Agencia /Código do Cedente 0445/050105 4 Nosso Numero: 90000000000469 1747-6 Recibo do Sacado 

Finalidade: OUTRAS FINALIDADES Dimensão: 0,00 Vlr Contrato: 180,OO Honorários: 0,00 
Data Início: 03/02/2009 Prev.Fim: 03/02/2009 Ent.Classe: I I vencimento: 27/02/09 Valor ART: 30,OO 1 
Ite Ati\'idatle 'Técnicti I>escri@o da ObrtiIServiço Qlitiiitidtidc Unid. 

Tipo:OBRA/SERVIÇO Participação Técnica: INDIVIDUAL Cart.Vincu10: ART Vínculo: 
convênio: NÃO É CONVÊNIO Motivo:NORMAL Cnrt.Víncu10: ART Vinculo: 
Característica: OBRA/SERVIÇO EXCETO EDIFICAÇAO 
Cuntratndo 

Nr-Carteira: RS060805 Profissional: BRENO BANDA JUNIOR 
Nr. RNP: 2204190152 Título: * Engenlieiro de Operação - Eletrônica 

Empresa: NENHUMA EMPRESA Nr.Reg.: O 

I Projeto 
2 Observações 
3 Observações 
4 Observações 
5 Observações 
6 Observações 

I 
I 

1 

Autenticaçio Mecânica 

Contratante 1 

Estação de Enlissora de Rádio 0,00 IND. 
PROJETO TÉCNICO DE INSTALAÇÃO PARA O SERVIÇO DE RADIODIFUSÂO ' 0,00 IND.  

COMUNITARIA, LOCALIDADE DE SÃO JOÃO DO SULISC, ONDE A ESTAÇÃ 0,00 IND.  
TRANSMISSORA DEVERÁ OPERAR COM POTÊNCIA MÁXIMA DE 25 W, PARA o,oo IND. 
EQUIPAMENTO TRANSMISSOR, E ALTURA MAXIMA DE 30 METROS, PARA 0,00 IND . 
TRANSMISSORA, EM RELAÇÃO AO SOLO DA LOCALIDADE 0,00 IND . 



MINISTERIO DAS COMUNICA~ÕEÇ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Número: 53740.000072/02 Localidade/UF: Sao Joao do Sul/SC 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Aviso: 25 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21/06/2007 Canal: 285 

Proposta (A) IBGE (B) 

I Latitude: 2981 137 29.3 1 324 Distância A:B 

I Processo I 
I 1. I ~ntregou documentação tempestivarnente? Sim 

1 2. I Endereço da Antena Proposta I 
I Rodovia SC 450, Km 12, Sala 01 - Vila Santa Catarina I 

/- Regina Aparecida Monteiro. 
(Analista) 

10. 

13/02/2009 Página 1 de I 

- - - - 

Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rodovia SC 450, Km 12, Sala 01 - Vila Santa Catarina 



- 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇQES 

LocalidadeIUF: §ao Joao do Sul/SC 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE DIFUSÃO COMUNITARIA 

Aviso: 25 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21/06/2007 Canal: 285 

1 2. I Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 0.27 Sim 

a. Sim 

b. Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

1 10. I verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,O dBu? 1 / C/"+* Sim 1 I 
I a Ganho Maxirno 0,OO I b Fabricante Ideal Indústria e com6ccio de I c Modelo PT - 114 e/ --"*"-" " "e-- --- '" - i 1 
I 1 1 . I ~ l t u r a  da antena em relação ao Solo c= 30m? I Altura: 20,oo I Sim I 

I 

a. Fabricante: sistemas de 
b. Modelo: 

Comunicação Ltda 
MTFM -98 C. Categoria: 2H d. Certificado: 02640203312 

I I 

( 14. (intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? I Sim I 

1 16. Iconclusáo da Análise 

I Em relação a segunda análise técnica, o processo encontra-se instruído . 1 

13/02/2009 RadCom Pagina 1 de 1 



SECRETARIA 

Referente Oficio /SSR/DOm -MC de  O ? /  e 1% 

- ~ ~ ~ ~ ~ ~ a , ~  5 3 7 - 9 O ,  W004ul0.e. Localidade: -%& dlo $.<i).- q,, 

- ;~n ida&:  . 4 O \ ! ~ L L ~ .  - 
( ) fJr>ca entidade no locafiairro !ou com concorrentes: ( arquivado, U e r n  análise, u z m  exigincia, C )  ins, ' 

1 ;  .' . . . . ( Cumpridas integralmente - Processo instruído (I" Fase) 
- .C,, . . . . , :2. . , 

a . ~ i i ~ p .  ~ric15 +i CuldiYi<C;3, í.3iriIId0 d ilpi d~dtil;hd A -  da ;e:guinii; ~ C C U U G Z L L ~ ~ ~ ~ & ~  aba~yo descrita: 
Cumpridas integralmente - Processo instruido (2" Fase)'-ENTIDADE X4l3ILITADA + 

& Cumpridas integralmente. 



~ F E & N C I A :  Processo nQ 53740.000072102 protocolizado em 19.02.02. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

mTERESSADO: Associação Cultural de Difusão Comunitária, 
Município de São João do Sul, Estado de Santa 
Catarina. 

1. A Associação Cultural de Difush Comunitária inscrita no CNPJ sob o número 

- 03,974,635./0001-88, no Estado de Santa Catarina com sede na Rodovia SC, 450, Km 12, Sala 

O1 - Praça -Bairro: Vila Santa Gatarina, município de São João do Sul, dirigiu-se ao Senhor 

Ministro de Estado das Comunicações, conforme requerimento datad 

subscrito por representante legal, no qual demonstrou interesse na 

Radiodifusão Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento 

Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.61 5, de 03 de junho de 1998. 1 
1 I "-- it;---, -----. a" 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseo o seu pleito nõi$ " 

temos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 07/05/2007 

que contempla a localidade onde pretende instalar o seu transmissor, assim como o sistema 

irradiante e respectivo estúdio. 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Krn entre as 

interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade demonstrou seu 

interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes . 

II - RELAT~RIO 

atos constitutivos da entidadeldocumentos acessórios e aspectos técnicos 

Relat6rio Final - Processo no 53740.000072102, Local: São João do Sul, UF: SC Pfigina 1 de 7 



b 
L 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Nom&6;crit 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo administrativo, 

em conformidade com a legislação, especialmente a Lei n9.612, de 19.02.1998, o Regulamento 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n9 2.615, de 03.03.1998 e 

Norma Complementar no 0112004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na Rua 

Jaime Griindlex,nO 271, Centro,no município de São João do Sul, Estado de Santa Catarina , de 
: 1 coordenadas geográficas em 29'1 3'24"s de latitude e 49O48'36"W de longitude. Estas 

coordenadas foram alteradas para 29'13'50"s de latitude e 49'49'03"W de longitude diante 

da primeira análise. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra 

indicadas foiaam aceitas , pelo que se depreende da mernóri 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, co 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço prop 

planta de amamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados 6 conclusão. Vale 
I 

salientar que posteriormente à realiza§% da primeira análise a entidade apontou novas 

coordenadas e endereço, o que foi objeto de análise e conclusão por este Departamento, que 

constatou a possibiudade de aceitação dos novos dados, conforme novo Rotelro de Análise 

Técnica às fl. 250 dos autos. 

7. Considerando a seleção desta requerente , bem como a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas " ""'d, "o" e 

da Norma Complementar no 0112004, comprovação de necessária alteração estatutária, tendo 

sido solicitada a apresentação do projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem 

12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 229 a 269). 
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8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações ~ c n i c a s  

Af' fls 2551256, firmado pelo engenheiro responsável , seguindo-se o roteiro de ve icação 

instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 0112004, em 

especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se nas folha 

270. Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da 

entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante 

e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 

coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de 

serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

09. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 272 dos autos, corresponde ao que se segue: 
1 Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 

9612198 e pressupostos da Norma Complementar no 0112004; 

r ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente registradas e em 

conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às 

finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

r comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados pela 

comunidade; 

Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar O 112004; 

declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "'i" e "j" da 

Norma Complementar 0112004 e ainda, demais declara$&, 
f$J!rp+< <#>s<., , ' f , .  P - c!:;.. .,';,":-~,;{l,:,><:~:::::,; . . ,' t! 

com intuito de confirmar alguns dados informados; 
( ; ~ ~ $ / ~ ~ [ ~ ~ ~  {?;:', (;i i:; ?;;h, L 

"-h,;---_ ".-- -a-..- .." 
10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a coniuçao dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 
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p-'- , P 

nome: Associação Cultural de Difush Coanunitaíria 
k 

quadro dlretlvo: 

localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio 

Rodovia SC 450, KM 12, Praça, S/nO, Vila Santa Catarina, município de São João do 

Sul , Estado de Santa Catarina. 

s coordenadas geográficas 
i 

I 29'11'37"S de latitude e 49'50'17" W de longitude, correspondentes aos dados 

I dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fl. 270, bem como "Fornulário de 

Informações Técnicas" -fls 2551 256 e que se referem à localização da estação. 

I 11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 

I instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

~ela tor  da, conclusão Jurídica 

De acordo. 

Brasília, de fevereiro de 2009. 

~e ja to r  da conclusão Técnica 

A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços J 
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De acordo. 

A consideração do Senhor Secretáiio de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, de fevereiro de 2009. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Aprovo o Relatório n" 0055 /2009/RADCOMDOS/SSCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

I Brasília, de fevereiro de 2009. 

Secretário de 
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Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 0112004, aprovada pela Portaria do Mhistério das 
Comunicações no 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria no 448 de 13/10/2005. 

Página 6 de 7 



PROCESSO: 53740.000.0'9212002 

ER/IENTA: Requerimento solicitando autorização para 
explorar serviço de radiodifusão comunitária. 
A documentação apresentada obedece os 
padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

1. Vem a esta Consultoria Jurídica o processo em referência "sub examen", por 
1 despacho do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em que o Diretor do 

Departamento de Outorga de Serviços, ao concluir a instrução do mencionado processo 
administrativo - consubstanciando-se no Relatório no 05512009 (fls. 273 a 277) - opina pelo 
deferimento do pedido formulado pela Associação Cultural de Difusão Comunitária, no 
n~unicípio de São João do Sul, estado de Santa Catarina, "no sentido de conceder-lhe a Outorga 
de Autorização para a exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade 
pretendida, dentro das condições circunscritas (...)" no respectivo processo administrativo. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz 
preconiza a Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993, e 
seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias 
Advocacia-Geral da União. 

I1 - FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 0 $; si: i s u i ~ !  

3. A requerente manifestou interesse ". . .em executar 
Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 I<m' 
acordo com o indicado no item 10 do mencionado Relatório, onde pr 

1 irradiante de sua estação, solicitando, também, em seguimento, a designação de canal para a 
prestação do serviço nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 3 de junho de 1998. 

4. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da Lei n" 
9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma Complementar n" 2198, 
aprovada pela Portaria n V 9 1 ,  de 06 de agosto de1998, constatou-se o seguinte: 

a Associação Cultural de Difusão Comunitária foi a única a demonstrar 
interesse na prestação do serviço naquele município, conforme as informações 
prestadas no item 3 do Relatório; 

os atos constitutivos da entidade, sua personalidade jurídica, compreendendo 
as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, o seu Estatuto Social, 
declarações de responsabilidade firmadas por seus dirigentes, bem como 
manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: 

u 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

CONSULTORIA JUR~DICA 

jurídicas da localidade, estão de acordo com as normas, como depreende do 
item 9 do Relatório; 

as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes autos, 
estão de acordo com o estabelecido na legislação, basicamente as regras da 
Norma no 2/98, a teor dos itens 5 a 8 do Relatório. 1 

"Ex positis", concluo que a documentação apresentada pela requerente está em 
conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 6", parágrafo único, da 

" 1 Lei no 9.612, de 1998. 
. J 

Finalmente, resta o encaminhamento do processo e propostas do ato 
correspondente à apreciação do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

O Congresso Nacional, nos termos do 9 35, do art. 223, da Constituição, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais. 

A superior consid ração. d de. 2009, ~ r a s í l i a , g  de& 

ARIA DA G L Ó P  F. SANTOS 0 1 L,iiii 

Coordenador Ger de Assuntos a /? 
Jurídicos deUmunicaçáo Eletrônica 

, 1 Aprovo. Encaminhe-se o presente processo, acompanhado dos respectivos atos ao Gabinete do 
Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações. 
Em / 12009 

1 

MARCELO BECNARA DE S. NOBAIKA 
Consultor Jurídico 



DE 2 6  DE AGOSTO DE 2030. 

(O NIIIaTISTRO DE ESTABO DAS 60 CAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso I1 do art. 9% e, 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n9.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n~3740.000.072/21)02 e do 
PARECER/AGU/CONJUR-MCIMGTW 0554 - 1 .O8 I 2009, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização à Associação Gulhiral de Dihsão Comunitária, com sede 
na Rodovia SC 450, Km 12, Sala 01, Praça - Bairro Vila Santa Catarina, no município de São João do 
Sul, estado de Santa Catarina, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
. ;  leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

. /r 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 29" 11' 37" S e longitude em 49" 50' 17" W, utilizando a 
freqüência de 104,9 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 5 30 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
;aráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



MINIS"FÉRIO DAS COMUNICA-~ES 
SECRETARIA DE SERVICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R, ANEXO B, SALA 300 

CEP:: 70044-900 - BRAS~LIA-DF 
TEL:: 331 1-6000 - FAX: 331 1-6617 

Processo n." 53740.000092102 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 788, de 26 de agosto de 
2010, no Diário Oficial da União de 30 subseqüente, e consoante o disposto no 8 3" do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

I 

Brasília, -3 1 de agosto de 2010. 3 

OS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ATOSICGLO 
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RIENISTERIO DAS C. 
GABmETE DO 

CBORI)ENAÇÃO-GERAG DE SERWOS DO GABmETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Ofício n" 6 O 120 1 OIGM-MC I 

Brasília, 9 de setembro de 2010. 

Ao Senhor 
LU~SALBERTO DOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orienlação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 



Atenciosamente, ,.,<.fly 

Coordenador-Geral Substituto 

OFATOSNORMATNOSPLL 



.- , 
MINISTBNO DAS c o ~ m ~ r c ~ ç 6 ~ s  

A DE SEKVI@O$ DE C O M ~ L C A @ A O  EEETR~NICA 
DEPmTAMENTO DE OUTORGA DE SERmÇOS 

R E F E ~ N G I A :  Processo nQ 53740.000072-02. 

OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a exploração do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

INTEIIESSABO: Associação Cultural de Difusão Comunitária, na 

localidade de São João do Sul, Estado de Santa Catarina. 

CONCLUSÃO: Processo instsuído. 

Tendo em vista o retomo dos autos a este Ministério, encaminhados pela Casa 

Civil da Presidência da República, informamos que, submetidos à nova avaliação, verificou-se 

que a interessada apresentou toda a documentação instsutória exigida pelas normas aplicáveis ao 

serviço de radiodifusão comunitária, e necessárias à autorização. Opinamos, portanto, pelo 

encaminhamento à Consultoria Jurídica para adoção das providências necessárias. 

Brasília, -'i de " 6 i de 20 1 1. 

A m T I A S  
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário de Seiviços de Comunicação Eletrônica. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 



Aprovo a Informação n" 1721201 1/RADCOM/CORAClDEOClSCE~C. Encaminhe-se ao Sr. 

Ministro de Estado das Comunicações. 

, 
I 

Secretári ços de Comunicação Eletrônica i 

Processo no 53740.000072-02 /Informação no 172 1201 1 - RAI)COM/CORAC/DEOC/SCE/MC 



CONSUL7-ORlA-GERAL DA eiiqiÃ0 
CONSULTORIA J U R ~ D ~ C A  JUNTO AO MIE\IIÇT~MIO DA04 COMUIUBCAÇQES 

GABINETE DA CONS1JLTORBA ~ L ~ M ~ D I G A  

COTA no 266/20%I/RZVCONJUR-MC/A@IJ 
Processo nQ 53740.000092/2002 (Cópia 1) 
Interessado: AÇSOCIACAO CULTURAL DE DIFUÇAO CBrVIUNIT/!RIA 

Senhor Secretário de Serviços de Lor~-iunicac;ãe, Eletronisa, 

Após nova análise dos autos do procilssa em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos do P,4RECER/,l\GU/C6i'\iJURRi\41~/b1GTfh4Q 0554 - 1.08/2009 

desta Cunsultoria jurídica às fls. 279 a 280, berri corrio informo a regularidade da 

minuta de ato anexa aos autos, conforme a IegislaçZo aplicável. 

Dessa forma, encaminho ci processo a essa d.  Secretaria para as 

providências necessárias. 

Eerbsne Loureiro 

r8onr;ultor- Jurídico 



MINIST~RIB DAS COMUNIGAÇ~ES 
GABINETE DO MINISTRO 

CO~IU)ENAÇAO-GEML DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Oficio n" 2 7 120 1 1 IGM-MC 
Brasília,lQde agosto de2011. 

Ao Senhor 
L uP's ALBERTO DOS S A N T ~ S  
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 150-900 Brasilia-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de janeiro de 
2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

Atenciosamente. d 

Coordenador-Geral 



MINIST~IUO DAS CCPMUNICAÇ~ES 
GABINETE DO MINISTRO 

(COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasilia-DF / 

Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 -Pax: (61) 311-6583 

I20 1 1 IGM-MC Oficio n" 2 7 
Brasília, 1 Q de agosto de 201 1 

Ao Senhor 
LU& ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto 119.714, de 3 de janeiro de 
2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

Atenciosamente, 1 

Coordenador-Geral 

OFATOSNORMATIVOSS 
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